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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

S E C R E T A R I A MUNIC IPAL D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R DE LICITAÇÃO 

ANO: PROCESSO N° 0142/2014 2014 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 31/07/2014 017/2014 

P R O T O C O L O 

DATA 

01/07/2014 0248/2014 

PROCEDÊNCIA: 

D A F - C O M P R A S E S E R V I Ç O S 

^ -rir-.pstre vP 

.NTERESSADO: 

D A F - C O M P R A S E S E R V I Ç O S 

ASSUNTO 

SOLICITA A B E R T U R A DE P R O C E S S O LICITATÓRIO OU CHAMADA PÚBLICA, PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

PARA PARA SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA, COM INTUITO DE SUPRIR A S NECESSIDADES DA 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE, NO EXECÍCIO DE 2014. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 01 07 14 

GABINETE DO PREFEITO 04 08 14 

SEMPOF 04 08 14 

A N O T A Ç Õ E S 



E S T A D O D O P A R A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓB!DOS-FMS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidosgivahoo.com.br 

Ofício 017/ 2014- DAF-COMPRAS E SERVIÇOS 

ObidO|S (PA),31 do Julho de 2014 

Ao Excelentíssimo Senhor 
MÁRIO HENRIQUE DE SOUZA G U E R R E I R O 

Prefeito Municipal de Óbidos 
Nesta. 
Assunto: Solicitação de abertura de Processo Licitatório 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOSf 

SETOR DÊ LICITAÇÃO 

Protocolo n" Í W ^ h l I í m 

Recebido as ADL.SQ. horas 

Dia Sy....l.M /.^-^^ 

Senhor Prefeito, 

I I ^ 
Quadrimestre 

Ano 2015 
Documento 

Vimos, por meio deste, solicitar, a Abertura de Processo Licitatório ou 

Chamada Pijblica, para credenciamento de empresa para realizar serviços de 

oftalmologia clínica e cirúrgica, com o intuito de suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2014. 

Outrossim, encaminhamos o Termo de Referência com planilha especificada 

em anexo 

Respeitosamente, 



E S T A D O D O P A R Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-FMS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 i í Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mall; semsaobidosgyábQO.QQm.br, _ 

/ V ^ U d d r ; m e s í r e S 
^ Ano 2015 S TERMO DE R E F E R E N C I A 

l -OBJETO: 

£ documento o 

'árA 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de oftalmologia, 

para a população do município de Óbidos. 

II- OBJETIVO: 

A finalidade deste Termo de Referência é detalhar o interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos em ampliar a oferta de Serviços na área da 

Oftalmologia, com a contratação de empresa para realização de consultas 

oftalmológicas e cirurgias de catarata, para atender os pacientes do Sistema Único 

de Saúde -SUS municipal no exercício de 2014, conforme as condições e 

especificações constantes neste termo, 

II. 1- Para fins da contratação de que trata este Termo de Referência, conceitua-se: 

II. 1.1 - A prestação dos serviços deverá ser realizada na cidade de Óbidos/PA. 

II. 1.2 - Com o atendimento de Consultas oftalmológicas e cirurgias oftalmológicas 

do componente I, Cirurgias de Catarata, marcadas conforme a necessidade e 

solicitação da Secretana Municipal de Saúde. 

II. 1 . 3 - 0 fornecimento das lentes oftalmológicas, anestésicos e material 

cirúrgico ficarão por conta da contratada. 

II. 1.4 - As despesas com passagens, hospedagem e alimentação ficam por conta da 

contratante. 

II. 1.5 - O pagamento dos serviços será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Óbidos-FUS, com recursos financeiros advindos do Fundo de Ações 

Estratégicos e Complexidade- FAEC, teto de Média e Alta Complexidade e 

obedecerão aos valores vigentes da Tabela de Procedimentos, Medicamenlps e 

OPM do SUS. 
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E S T A D O D O P A R A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-FMS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 ft^ ^. 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidosgvaho^tecmOiU 3 0 f i H le " 
Ano 2015 

l-JUSTIFICATIVA: Documento 

Apesar dos esforços e da adoção de medidas do governo, no que refere ertr'^ 

melhorar o Sistema Único de saúde em Óbidos, ainda não contamos c ò n q ^ ^ i ^ f s . 

especialistas em tempo integral no município, serviços estes considerados 

essenciais, principalmente quando se trata de um município em que a maioria dos 

pacientes apresenta um baixo poder aquisitivo o que o impossibiiita dar continuidade 

a seu tratamento de forma particular e principalmente Fora de seu Domicilio. Nesse 

sentido, a participação da Secretaria Municipal de Saúde íorna-se essencial para a 

vida do paciente. Por esse motivo é extremamente necessário a contratação de uma 

empresa especializada em fornecer os serviços médicos especializado na área de 

oftalmologia, pois dessa forma a secretaria poderá diminuir consideravelmente os 

gastos com encaminhamento para Tratamento Fora de Domicilio -TFD. Nesse 

sentido, é de consenso comum garantir a segurança dos bens fundamentais da 

pessoa humana: a vida e a saúde. 

o 
o 

IV-ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ESTIMADO DOS ATENDIMENTOS COM FOR 
OFTALMOLÓGICAS, ANESTÉSICOS E MAT 

NECIMENTO DAS L E N T E S 
BRIAL CIRÚRGICO 

SERVIÇO AMBULATORIAL QUANTIDADE DE CIRURGIA VALOR TOTAL 

R$ 643,00 70 R$ 45.010,00 

VI- FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO: 

Os serviços serão realizados no Hospital Municipal Dr. José Benito Priante, na Trav. 

José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima. 

VII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir com os horários e datas de agendamentos; 

• Avisar com antecedência caso não possa comparecer nas datas e horários 

marcados; 

• Fornecer, sob sua responsabilidade, todos os componentes necessários à perfeita 

prestação dos serviços. 



m • • 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-FMS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 _ / u 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidosgvahoo.c dffi.br f l - n l O E '• 
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• Informar com antecedência a falta de material e equipamento " ^ ^ | ^ ^ * ^ ^ 7 5 ^ 5 \  /  

execução dos serviços, para as devidas providências; PÂ T̂̂  
• Informar a chefia imediata do setor toda e qualquer irregularidade que venha 

ocorrer durante o exercício de suas atividades; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços 

ou dela decorrentes, a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, fiscais e 

trabalhistas que incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto 

do contrato e também por toda a triagem dos pacientes; 

• Efetuar o pagamento do salário dos profissionais envolvidos na prestação do 

serviço; 

• Substituir os profissionais, por solicitação das fiscalizações do contratante, de 

forma a adequá-los às suas especialidades, bem como aqueles, cuja 

permanência, atuação ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à técnica e ao Interesse dos 

serviços, sempre que exigidos. 

• Fornecer ao Setor de Processamento da Secretaria Municipal de Saúde todos 

os dados necessários ao cadastro da contratada no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde 

• Encaminhar mensalmente ao Setor de Processamento da Secretaria Municipal 

de Saúde, relação nominal de todos os pacientes atendidos e procedimentos 

realizados no mês anterior, e formulários para emissão de Autorização de 

Procedimentos de Alta Complexidade - APAC, devidamente preenchidos e 

assinados, para autorização e processamento no SIA/ SUS. 

Vlll-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Oferecer todas as informações e condições necessárias para que a contratada 

possa fornecer os serviços; 

• Fiscalizar a prestação dos serviços para identificar se não esta em desacordq com 

o contrato; / ) / y . 



E S T A D O D O P A R A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-FMS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidosgvi l top.com.hr' ^ Ç,-.,to 
Tj3 ÕT U ̂ ^^-^ 

•d-
• Informar qualquer mudança de endereço das consultas marcadas; \

1  ( c x n r o ^  •  Entrar em contato com a empresa para confirmar com o especialista dàt 

local das consultas; 

loráttít? 

IX- DO PAGAMENTO: 

• O pagamento será realizado de acordo, com o número de atendimentos e 

procedimentos realizados no Município, processados e aprovados no SIA /SUS 

mediante à emissão da Nota Fiscal pela contratada, no prazo de 30 dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal. 

X- DO VALOR ESTIMADO: 

O custo total estimado do serviço é do fornecimento das lentes oftalmológicas, 

anestésicos e material cirúrgico e de R$45.010,00 (Quarenta e Cinco Mil e Dez 

Reais). 

XI- PROGRAMÁTICO: 

As despesas serão custeadas com recursos do Fundo Municipal de Saúde de 

Óbidos- FUS, Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC, Fundo de 

Ações Estratégicas e Complexidade - FAEC e obedecerá aos valores vigentes da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. 

.Obidos-Pá, 31 de julho de 2014. 

- S A ' V . 

JoãdhJo^éTSkfi^matães Fiorenzano 
Secretario Municipaisd^Saúde em Exercício 



•l^' ••mt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORp^MENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 01 de agosto de 2014rrecebi estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu íttr75Õu5(^h(À^oc<^ o escrevi. 

o 

C E R T I D Ã O r:. 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro de' ri"• 
próprio sob protocolo n° 0248/14 processo n° 0142/2014. .'• 

Óbidos (PA), 01 de agosto de 2014. 

\O 

Na data de ol. de agosto de 2014, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito Munidpal de^Óbidos, e faço este termo. Eu 

^-UtChH^ , Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o esctéVi. 

D E S P A C H O 

C P L . 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Licitação. 



fÇ': " ç 

VISTAS 

Nesta data, faço vistas _ 

•KJ 

, 3 ^ ' t o ^ l í j "'f̂  

Nesta data, recebi o(s) presente {$) 

RECEBIMENTO 



PREFEITURA &IUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO B FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO N°0142/14 - PMO/SEMSA. 

Ref. Abertura de processo licitatório ou chamada 
pública para credenciamento de empresa especializada 
em prestar de serviços de oftalmologia clinica e cirúrgica, 
no Exercício 2014. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso orçamentário 
para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações orçeunentárias; 

2424 Fundo Municipal de Saúde; 

10.122.020Q.2047-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FUS; 

10302.0201.2056—Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidade-MAC e FAEC. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação, nos 

termos do Convite n° 019/2014-CPL anexa para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de oftalmologia clínica e cirúrgica com 

fornecimento das lentes oftalmológicas, anestésicos e materiais cirúrgicos, 

para a população do município de Óbidos, e instauro o presente processo 

administrativo para que se proceda à contratação, observando-se, em tudo, a 

lei 8.666/93 e alterações posteriores. Autua-se. Cumpra-se. 

Óbidos, 25 de agosto de 2014. 

/ 
Â 



ESTADO DO PARÁ . ) L s U e ' 
MUNICfPtO DE ÓBIDOS ^ O^^^^ o O A 5 

CNPJAdF n».: 05.13f 180«001-64 L ^ O / / . ^ ^ q 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMEim) HUMANO j 

DECRETO N" 434/2014 - GP, d« 18 ds Julho do 2014. ^ ^ ' ^ P A ^ ^ 

"Re—Uutut» • ComiMio Pennanento de 
UcOiicOo - CPL pera o exercício 
fkwncelro de 2014, referente ao período 
de 18 de Julho a 31 de dezembro de 
2014-. 

O Prefeito Munictpal M A R I O HENRIQUE D E SOUZA GUERREIRO no uso de 
suas atribuições Jfogais e 

CONSIDERANDO a necessidade de remanejar servidores que compOem a 
Comíssfto Permanente de Licrtaçflo para oubas áreas importantss da Administração 
Municipal. 

DECRETA: 

Art 1^ Passam a compor a Comisaflo Permanente de Lieitação - CPL para o 
período de 18 de julho a 31 de dezembro do exercício financeiro de 2014, os 
seguinteá servidores: 

I - Como titulares: 
a) MARISA MOUSINHO MODA - Piesidente: 
b) HERANILJDO MARIA MOUZINHÓ DA SILVA JUNIpR-Secretário; e 
t) ALINE D A SILVA FERREIRA-Membro . 

II - Como suplentes: 
a) FRANCISCO BARROS D A SILVA; 
b) M A R I L E N A C E R D E I R A E L I Z I A R I O ; e 

c) ALESSANDRA LÚCIA DA SILVA RODRIGUES. 

Art 2*. E ^ Decreto entra em vigor a partir de 01 de julho de 2014. 

Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICSPAL DE ÓBIDOS, em 18 de julho de 2014 

IET)E SOOZAISOÊRREIRQ. 
lo Municipal de Óbidos 

Registrado e publicado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 18 de julho de 2014 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I 

CNPJ: 05.I3L 180/0001-64 
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PROCESSO ADMINlSTR.\TIVO DE LICITAÇÃO N".Q142/2014 - P M O / S E M S t C 

Modalidade: Carta Convite rf 019/2014 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
oftalmologia clinica e cirúrgica com fornecimento das lentes oftalmológicas, 
anestésicos e materiais cirúrgicos, para a população do município de Óbidos. 

Data de Abertura do Proc: 18 de Agosto de 2014 

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e cinco dias do mês de Agosto de 2014, nesta cidade, na Sala de reuniões que 

funciona no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente processo licitatório 

nos moldes da CARTA CONVITE N" 0 1 9 / 2 0 1 4 , do que para constar lavrei este termo. 

MarisaMousin 
résídente da CP 

Decreto n°. 434/14 



Mem. N° 136/2014-CPL Óbidos (PA), 25 de agosto de 2014. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Jurídica 

Ref. Parecer sobre as Minutas do Contrato e do Edital da 
Carta Convite n° 019/2014, para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de oftalmologia 
clínica e cirúrgica com fornecimento das lentes 
oftalmológicas, anestésicos e materiais cirúrgicos, para a 
população do município de Óbidos. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 
vista do processo à Vossa Senhoria, para emissão de parecer sobre a minuta de 
Contrato e de Edital acima mencionados, referente à Carta Convite n° 019/2014, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas aíterações 
posteriores. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CHPO: 05.131.180/0001-64 

MINUTA DO ATO CONVOCATÓRIO 

CARTA CONVITE N° 019/2014. 
PROCESSO N^ 0142/2014 - PMO/SEMSA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
ÓRGÃO REQUISITANTE: S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
LICITAÇÃO REGIDA P E L A L E I N" 8.666/93 e alterações posteriores e demais 
legislações aplicáveis. 

L O C A L DA REUNIÃO: RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 328 - CENTRO-
ÓBIDOS-PA - PMO-SALA DE LICITAÇÕES. 
FONE PARA CONTATOS: (93) 3547-3044. 

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitação do 
Mtmicípio de ÓBIDOS, para concorrer ao objeto pertinente à licitação que será realizada na 
data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, DO TIPO MENOR PREÇO 
G L O B A L visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e 
exigências estabelecidas neste ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei n-
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n" 123/2006, e 
legislações pertinentes, bem como, autorização do Exm''. Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, 
constante no PROCESSO n°. 0142/2014 -PMO/SEMSA. 

CAPÍTULO I - DO L O C A L , DATA E HORÁRIO DE ENTREGA, DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 
1.1 - L O C A L : RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 328 - CENTRO-ÓBIDOS-
PA - PMO/SALA DE LICITAÇÕES. 
1.2 - DATA: XX de X X X X X de 2014. 
1.3-HORÁRIO: 10:00hs 
1.4 - TELEFONE(S) PARA CONTATO: (93) 3547-3044. 
OBS: Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da abertura do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida 
automaticamente para o primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 
1.5- CREDENCIAMENTO: 
1.5.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão por seu representante legal, 
desde que apresente o original ou cópia autenticada: 
a) Ato Constitutivo, Requerimento Individual ou outro documento equivalente previsto no Art. 28 da 
Lei 8.666/93 acompanhados da carteira de identidade do representante legal. 
1.5.2 - As empresas poderão também ser representadas por procurador munido do instrumento 
procuratório, outorgado pelo representante legal da empresa acompanhado do RO do outorgado e 
outorgante. 
1.5.3. Carta de Credenciamento (ANEXO I). 
1.5.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada/licitante credenciada, sendo que ĉ da 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

P3ia Oep. imundo Chaves 9C 338 - CEP:68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNP3:05.131.180/0001-64 ^ 
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1.5.5. Os documentos mencionados, no item 1.5 ao 1.5.3 deverão ser entregui 
qualquer envelope no inicio do Certame. 
1.5.6. O preposto que se apresentar sem a Procuração ou competente Carta de Ci 
impedido de assinar qualquer documento e se manifestar como representante 
facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 
interessado. 

CAPÍTULO II - DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de oftalmologia clínica e cirúrgica com 
fornecimento das lentes oftalmológicas, anestésicos e materiais cirúrgicos, para a 
população do município de Óbidos. 
2.1.1. As informações administrativas relativas à licitação serão prestadas pela Comissão de 
Licitações pelo telefone (93) 3547-3044. 
2.2. Quaisquer dúvida por ventura existente na interpretação do presente Ato Convocatório 
deverão ser encaminhadas por escrito para a CPL - Comissão Permanente de Licitação 
situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 
68.250-000. 
2.3. Para consultas, ficará afixada uma cópia do presente Ato Convocatório no quadro de 
avisos localizados no prédio da Prefeitura Mtmicipal de Óbidos-PMO. 

CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Certame pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas 
no objeto deste certame. 
3.2. Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 
correspondente especialidade, objeto deste certame. 
3.3. Empresas que satisfaça todas as exigências, especificações e normas desta Carta 
Convite seu(s) anexo(s); 
3.4. As empresas não cadastradas poderão participar desde que se cadastrem e manifestem 
interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo. 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei i f 8.666/93, art. 22, §3°). 
3.5. E vedada a participação nesta licitação de licitantes que se encontrem em regime de 
Recuperação Judicial ou Falência requerida, ou ainda, que estejam cumprindo penalidade 
imposta por algum órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no 
art. 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
3.6. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades 
paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado como autores do 
Projeto da presente Licitação. 
3.7. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e 
condições previstas no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei n° 8.666/93, e 
as suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO IV - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO A SER ONERADA 
4.1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 
recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: ^^^^ 
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2424 - Fundo Municipal de Saúde; \^ Documemo 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; \ N° ^-^^J 
10.302.0201.2056 - Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidadès: MAC e FAEC. 

CAPITULO V- DOS V A L O R E S ORÇADOS: ^ ^ 
5.1. Os valores orçados pelo município para a execução dos serviços, objetos deste 
instrumento é de R$ 45.010,00 (quarenta e cinco mil e dez reais). 

CAPÍTULO VI - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, visando 
à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente licitação nos 
termos do Art. 27 a 31 da Lei n- 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove capacidade 
operativa para executar os serviços previstos por este instrumento, bem como capital 
Íntegralizado compatível com o volume dos serviços objeto deste certame; 
6.2. As empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 
123/2006, deverão comprovar, mediante apresentação de Declaração, nos termos do 
modelo que consta do Anexo I I , deste ATO CONVOCATÓRIO firmada pelo 
representante legal da empresa, não haver nenhum impedimento previsto no art. 3**, § 
4°, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por 
não utilizar os benefícios previstos na lei supracitada; 
a) A declaração em questão deverá ser entregue à CPL, logo no inicio da sessão de abertura, 
antes e separadamente dos envelopes (Documentação e Proposta), devendo esta estar 
devidamente datada e assinada pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6.3. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 
data e na hora, fixados neste Edital, dois 02 (dois) envelopes separados: um contendo os 
documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de 
forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO 
E N V E L O P E N^ 01 - HABILITAÇÃO 
CARTA CONVITE N^ 019/2014-CPL 
Razão ou denominação social e endereço da proponente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO 
ENPELOPE N- 02 - PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA 
CARTA CONVITE N^ 019/2014-CPL 
Razão ou denominação social e endereço da proponente. 

6.4. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço deverão 
ser apresentados em 01 (uma) via, dati lo grafadas ou digitadas, sem rasuras, entrelinhas, ou 
borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 
5.5. O envelope n- 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 
exigências e ordem de acordo com as contidas nos itens dq t̂e Capítulo, e adicionalmente 
os seguintes documentos: 

(Rjiã (Dep. (^imundo Chaves -CECP: 68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNP3: 05.131.180/0001-64 

6.6- QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA \  1 ^  

a) Cédula de identidade/CNPJ; 
b) Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e alo de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.7- QUANTO A REGULARIDADE F ISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver 
relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
como objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas: 
c). l . Federal (Certidão da Divida Ativa da União e Certidão de Tributos Federais); 
c) .2. Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
d) Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (INSS); 
e) Prova de regularidade para com o FGTS; 
6.7.1 Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis para sua regularização, cujo prazo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame; 
b) O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado por igual 
período, se requerido pelo proponente expressamente autorizado pela Administração; 
c) A não regularização da documentação implicará na inabilitação da proponente, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
a) Certificado de registro da empresa no respectivo órgão de Classe, atualizado. 
b) Alvará de localização e funcionamento Regular emitido por órgão municipal competente. 
c) Cópia autenticada do Alvará Sanitário (com validade em dia) segundo legislação vigente, 
emitido pela Vigilância sanitária responsável pela fiscalização da respectiva atividade; 
d) Cópia do comprovante de registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde -
CNES, sendo que, a empresa deve estar cadastrada a m^is de 30 (trinta) dias e conv o 
cadastro validado; 
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ILC Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Documeoio 

e) Atestado de capacitação técnica emitido por pessoa jurídica de Direito Público e/ou 
Privado. 
í) Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos serviços, com 
registro no respectivo órgão de classe. 

6.9 - QUANTO A HABILITAÇÃO ECONÓMICO - FINANCEIRA 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. A comprovação da boa situação financei 
será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: /ÚV^"' ^ 

UJ 
L i . 

= Maior ou Ig 

O O 
CO 

GE Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

b) A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através de cópias de 
referências do Livro Diário (n- do livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive 
cópias autenticadas das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis 
extraídos deste livro, com evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na 
imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente datados 
e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de contabilidade habilitado e 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
c) Se necessário à atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentada 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço 
ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do Certame, 
devidamente autenticado pela Junta Comercial; 
e) As empresas constituídas e enquadradas como ME e EPP, poderão substituir as 
exigências constantes dos itens anteriores, por relação de faturamento devidamente assinada 
pelo contador e responsável pela empresa, referente aos meses do exercício corrente até o 
mês imediatamente anterior a data da abertura da licitação, assim como, apresentar 
declaração formal expedida e assinada pelo Contador e representante legal que a empresa 
licitante é optante do simples nacional; 
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f) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distrniHiidor da-sede, 
da pessoa jurídica emitida até o máximo de 30 (trinta) dias antes da data da^^aije^ftPd 
presente Certame; 
g) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social íntegralizado, obedecendo a 
10 % (dez por cento) do valor total do serviço de seu interesse; 
h) Certidão Negativa da Justiça do Trabalho, referente a processos em fase de execução; 
i) Declaração expressa do responsável pela empresa, de inexistência de fato impeditiva da 
habilitação e o compromisso de declarar fatos supervenientes, de acordo com o modelo 
sugerido em ANEXO I I I ; 

6.10. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
a) Declaração de sujeição ao que estabelece o edital Anexo IV; 
b) Declaração de que obedece a determinação do art. 7Ç inciso XXXI I I da Constituição 
Federal - Anexo V; 
c) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
assinada pelo representante da empresa e por profissional de contabilidade devidamente 
habilitado- Anexo I I ; 
6.10.1. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 
estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 
requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inépcia; 
6.10.2. Os documentos acima relacionados deverão ser apresentados na forma de cópias 
reprográficas, deverão estar autenticados; 
6.10.3. Os documentos extraídos pela internet estão sujeitos à verificação de autenticidade 
pela comissão. 

6.11. OBSERVAÇÕES 
a) As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser 
autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação, no ato da entrega da 
documentação; 
b) A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou fizer fora 
do prazo estipulado no PREÂMBULO deste Ato Convocatório, não poderá participar da 
licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 
c) Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 
d) Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para a apresentação dos 
documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previstos no item 6.7.1, alínea "a", 
"b" e "c"; 

CAPÍTULO VI I - DA PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA. 
7.1. Os licitantes deverão apresentar no Envelope n'' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, os 
documentos abaixo, enumerados: 
7.2. Proposta em 01 (uma) via digitada, impressa em papei timbrado da licitante em língua 
portuguesa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada na 
última folha e rubricada as demais - ANEXO VI . 
7.3. Incidência tributária e demais encargos, inclusive frete, se houver, deverão estar 
incluídos no preço; 
7.4. A validade da proposta não deverá ser inferior a bOyaî s; 
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CAPÍTULO VI I I - DO JULGAMENTO \
8.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o píeseíRA^ 
Convocatório, Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais 
normas pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o MENOR 
PREÇO G L O B A L ; 
8.2. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 
a) Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte; 
b) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 
c) Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
d) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese da alínea "b" na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea "b", será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
f) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
g) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da situação, 
de acordo com o disposto no art. 45, § 2° e §3° da lei n°. 8666.93, sendo a classificação feita 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados; 
h) Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
8.2.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 
acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 
Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo 
facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006); 
8.2.2 Não se admitirá propostas que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado 
acrescido dos respectivos encargos. 
8.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Estiverem em desacordo com as instruções deste Ato Convocatório; 
b) Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 
c) Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Ato Convocatório ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes (art. 44, § 2°); 
d) Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
OBSERVAÇÃO: Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos fixará, em conformidade 
com o Art. 48, § 3" da Lei n- 8.666/93, o prazo de 03 (três) dias úteis aos licitantes para 
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condições de julgamento, a adjudicação será feita à empresa vencedora; 

CAPÍTULO IX - DO PRAZO RECURSAL: 

9.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece os Artigos 109 e seus parágrafos da Lei n-
8.666/93 e alterações; 
9.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão admitidos 
antes do início da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob pena de preclusão; 
9.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do 
Art. 109 da Lei n - 8.666/93 e alterações posteriores. 
9.4. A comissão de licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 
proponentes e havendo renúncia do prazo de recurso, passará a abertura das propostas 
apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 
habilitadas; 

CAPÍTULO X - DO PAGAMENTO. 
10.1. O pagamento será realizado de acordo com o número de atendimentos e 
procedimentos realizados no município, processados e aprovados no SIA/SUS mediante à 
emissão da Nota Fiscal pela contratada, no prazo de 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal. 
10.2. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com o recibo. 
DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado, cópia do Termo de 
Homologação da respectiva licitação e dados bancário em nome da contratada para a 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 

CAPÍTULO XI - DA FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
11.1. Os serviços serão realizados no Hospital Municipal Dr. José Benito Priante, na Trav. 
José do Patrocínio, n° 158, bairro de Fátima. 

CAPÍTULO XI I - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS. 
12.1. Fica facultado ao CONTRATANTE alterar o contrato caso necessário, de acordo com 
os termos do Art. 65, da Lei n- 8.666/93 e alterações; 

CAPÍTULO XI I I - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 
13.1.- DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES 
13.1.1. Da Contratante: 
a) Oferecer todas as informações e condições necessárias para que a contratada possa 
fornecer os serviços; 
b) Fiscalizar a prestação dos serviços para identificar se não está de desacordo com o 
Contrato; 
c) Informar qualquer mudança de endereço das consáltas marcadas; 
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a/hôtâri^eihwÃi d) Entrarem contato com a Contratada para confirmar com o especialista 
das consultas e 
b) Pagar o preço estabelecido. 
13.1.2. Da Contratada: 
a) Cumprir com os horários e datas de agendamentos; 
b) Avisar com antecedência caso nào possa comparecer nas datas e horários marcados; 
c) Fornecer, sob sua responsabilidade, todos os componentes necessários à perfeita 
prestação dos serviços; 
d) Informar com antecedência a falta de material e equipamento necessário a execução dos 
serviços, para as devidas providências; 
e) Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela 
decorrentes, a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que 
incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do Contrato, como 
estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores e também por toda triagem 
dos pacientes; 
f) Efetuar o pagamento do salário dos profissionais envolvidos na prestação do serviço; 
g) Substituir os profissionais, por solicitação das fiscalizações do contratante, de forma a 
adequá-los às suas especialidades, bem como aqueles, cuja permanência, atuação ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, 
técnica e ao interesse dos serviços, sempre que exigidos. 
h) Fornecer ao Setor de Processamento da Secretaria Municipal de Saúde todos os dados 
necessários ao cadastro da contratada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
CNES do Ministério da Saúde; 
i) Encaminhar mensalmente ao Setor de Processamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
relação nominal de todos os pacientes atendidos e procedimentos realizados no mês anterior, 
e formulários para emissão de Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade -
APAC, devidamente preenchidos e assinados, para autorização e processamento no 
SAI/SUS. 
j ) Entregar a nota fiscal com a descrição completa do serviço executado; 

13.2. DAS PENALIDADES 
13.2.1. Ao descumprimento total ou parcial do Acordo. Contrato ou Convénio poderá ser, 
garantido à prévia defesa, rescindir o avençado, cancelando-se inclusive a Nota de Empenho, 
nos termos dos Artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no 
Artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos Artigos 86, 87 e 88, todos da Lei n°. 
8666/93. 
13.2.2. A multa moratória prevista no Artigo 86 da Lei n°. 8666/93 será calculada pelo 
percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em 
atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 
13.2.3. A multa a que se refere o Inciso II do Artigo 87 da Lei n°. 8666/93 será calculada sobre o 
valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 
13.2.4. As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas. e).2 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, 
sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralisação da execução do Contrato, sem 
justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteiae no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos. 

9 ^ <Dep. ^imundo Chaves 338 - OEP68.250-000 
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CAPITULO X I V - D ISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Quando exigido peia legalização a empresa vencedora deverá obter todo e 
licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 
14.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos se reserva o direito de rejeitar a (s) proposta (s) que não 
estejam de acordo com este Ato Convocatório; 
14.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá revogar a presente Licitação em função de razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
14.4. A anulação do procedimento licitatório por motivos de ilegalidade, não gera obrigação de 
indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos (PMO); 
14.5. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 
14.6. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa surgir 
durante a execução da obra, quando não puder ser dirimido pelo Prefeito Municipal; 
14.7. Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou informações a respeito do presente Ato Convocatório, 
serão fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação, desde que sejam por escrito no prazo 
estabelecido no item 2.2 deste ato convocatório; 
14.8. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Ato 
Convocatório, bem como a observância à Lei n- 8.666/93 e alterações. 
a) Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este ato convocatório por irregularidade na 
aplicação da lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data de 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art.l 13 da lei 8.666/93. 
b) Decairá do direito de impugnar os termos deste ato convocatório de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. 
14.9. As licitantes vencedoras poderão subcontratar - nos termos do ait. 48 da lei 123/06 -
microempresas ou empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto a ser 
subcontratado não exceda 25% (trinta por cento) do total licitado. 

CAPÍTULO XV - DO EDITAL 
15.1. Constituem anexos deste Ato Convocatório fazendo parte integrante: 
Anexo I - Modelo de Carta Credencial 
Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
Anexo III - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 
Anexo IV - Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo V - Declaração de que obedece a determinação do inciso XXXIII, do artigo 7" da 
Constituição Federal e • : 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta e Planilha de Especificações; 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Óbidos (PA), 11 de agosto de 2014. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente C P L 

Decreto n". 434/14 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
Membro 

ALINE DA SILVA F E R R E I R A 
Membro 

^jia (Dep. (Rflimundò C% 
n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 X. 

ANEXO I 

CARTA CREDENCIAL 

(PA), de de 2014. 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. CARTA CONVITE N.*̂  019/2014. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
Objeto Lieitado: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de oftalmologia 
clínica e cirúrgica com fornecimento das lentes oftalmológicas, anestésicos e materiais 
cirúrgicos, para a população do município de Óbidos. 
ASSUNTO: Credencial de Representação para Carta Convite n° 019/2014. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 
Empresa vem pela presente, informar a V. S% que o 
Sr ; CPF n° e carteira de identidade n° 
é pessoa designada para acompanhar a CARTA CONVITE N° 019/2014, podendo para tanto 
impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem precisos 
para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 

9ÇMa <Dep. ^imundo Chaves JT 338 - CEP68.2S0-000 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE OBI] 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXOU 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ v5 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de identidade n" _ e de CPF n° DECLARA, para 
fins do disposto no Ato Convocatório da Carta Convite n° 019/2014 - PMO, sob as sanções 
administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I I , art. 3° da Lei Complementar n'' 
123/2006. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3*̂  da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Localidade) _ _ _ _ _ de de 

Representante legal 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com "X", ratifícando-se a condição jurídica da empresa 
licitante e deverá também ser assinada por contador. 
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Ano 2015 

ANEXO III 
(cl-ymryJJ^ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Ato Convocatório da Carta Convite 019/2014 PMO. 

O signatário da presente declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Art. 02, 
§2°, e An. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. e suas alterações. 

Local, de de 2014 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

<Rsta Oep. (^imundo Chaves JT 338 - aEP68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO E D I T A l y ^ ^ ^ ^ ^ ' ^ ^ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Ato Convocatório da Carta Convite N" 019/2014 - PMO. 

Quadrimestre 
Ano 2015 

Documento 

> f A R 3 

o signatário da presente, em nome da proponente , declara, expressamente. 
que se sujeita às condições estabelecidas no Edital da Carta Convite N° 019/2014 em pauta e nos 
respiectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licilador quanto à qualificação, apenas, das proponentes que hajam atendido ás 
condições estabelecidas e demonstrem integra! possibilidade de cumprir com a entrega do objeto. 

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com 
a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação, objeto do presente Edital. 

Local, de de 2014 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

(Rjta (Dep. (^imundo Chaves Jf 338 CyEP68.2Sa'000 



PREFEITURA MUTVICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

y 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE OBEDECE A DETERMINAÇÃO DO 
ARTIGO 7^ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Ato Convocatório da Carta Convite N° 019/2014 - PMO. 

SO XXX 

u7 Quadrimestre 
u- A n o 2 0 l 5 

Documento 00, 

o signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, para 
fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não emprega menor de 
18 (dezoito anos) em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local, de de 2014 

"V, 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa 

<R}ui (Dep. (Rgimundo Chaves JT 338 - OEP68.2S0-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131,180/0001-64 

V 2 
ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

(razão social, endereço, telefone, fax. E-mail e CNPJ/MF) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local, de de 2014 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref.: Alo Convocatório da Carta Convite n° 019/2014 - PMO 

u- Ano 2013 Q 
% Documento ^ 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a nossa proposta de preços para os 
serviços a seguir: 

V A L O R ESTIMADO DOS ATENDIMENTOS COM FORNECIMENTO DAS L E N T E S 
OFTALMOLÓGICAS, ANESTÉSICOS E M A T E R I A L CIRÚRGICO 

QUANTIDADE DE C IRURGIA SERVIÇO AMBULATORIAL VALOR T O T A L 

70 (setenta) 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

Local, de de 2014 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

3Çiwí (Dep. (^imundo Chaves JT338 - CEP68.250-000 
Clft-i/fr,c (Payá 
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MINUTA DO CONTRATO 

Ano 201o 
Documejxto 

ANEXO Vn \o- ,,|o ^ C y 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PMO E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
OFTALMOLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA COM 
FORNECIMENTO DAS LENTES 
OFTALMOLÓGICAS, ANESTÉSICOS E 
MATERIAIS CIRÚRGICOS, PARA A POPULAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS. 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o n^ 
05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, MÁRIO HENRIQUE DE SOUZA GUERREIRO, 
brasileiro, portador do CPF/MF n.^ 210.342.902-82e Cédula de Identidade n° 55378839-
PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.- xxxxxxxxxx, neste ato representada por 
seu bastante procurador xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF/MF n.- xxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam a presente "Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de oftalmologia clínica e cirúrgica com fornecimento 
das lentes oftalmológicas, anestésicos e materiais cirúrgicos, para a população do município 
de Óbidos", com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBIETO: 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
laboratoriais, discriminados de acordo com a Planilha de Especificações do Convite n.° 
019/2014, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA, que ficam fazendo parte do 
presente, como se nele tivessem sido integralmente transcritos. 

CLÁUSULA II - FORMA E PRAZO DE ENTREGA: 

2.1. O prazo para prestação de serviços, objeto da presente carta contrato, será no período de 
12 meses, sendo que para o atendimento de cada solicitação o prazo é imediato, contados do 
recebimento da Ordem de Serviços emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde, que será feito 
de acordo com a necessidade e disponibilidade de recursos da Contratante repassados a nível 
municipal. 

2.2. Os serviços solicitados deverão ser prestados no laboratório da Contratada e entregue na 
sede deste Município, durante o prazo estipulado, autorizada pela ordem de Serviços emitida 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Óbidos. 

CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA: 
3.1. A presente carta contrato terá vigência de 12 meses a contar da data/ííe' sua assinatura, 

dÒ 
<Rm Dep. (Rgimunáo Chaves JT 338 - CE^*" * ̂ '^^'^'^ ^ 
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podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 57, da Lei\?^ 8t i^/Q3 e"^^' 
alterações posteriores. \
3.2. A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita atrave^^e T o f ^ j v 
Aditivo. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

4.1. A presente carta contrato tem como previsão o valor total de R$- xxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxj, para contratação de uma empresa para prestação de 
Serviços Laboratoriais, conforme proposta apresentada. 

4.2. Os recursos financeiros, necessários ao fiei cumprimento deste contrato, correrão por 
conta dos seguintes recursos da dotação orçamentária: 

2424-Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FUS; 
10.304.0235.2057-Assistencia Hospitalar de Média e Alta Complexidade-MAC; 
10.304.0235.2057-Manutenção da Vigilância em Saúde-DIVISA 
339039-00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. Pela prestação de serviços citados na Cláusula I desta Carta Convite n- 019/2014, a 
Prefeitura Municipal de Óbidos, pagará à CONTRATADA em moeda corrente a quantia 
equivalente ao valor dos serviços de acordo com a solicitação da mesma. 

5.2. O pagamento será feito, mediante apresentação da Nota de Empenho e Nota Fiscal 
eletrônica, devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 
a) Acom.panhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura, a 
efetiva entrega dos exames; 
b] Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
c] Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa fornecer os 
serviços; 
d) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula IV, através da ordem 
bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, 
após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no 
Artigo 63 da Lei 4.320/64; 
e) Informar qualquer mudança de endereço das consultas m.arcadas; 
f] Entrarem contato com a Contratada para confirmar com o especialista data/horário e local 
das consultas. 
6.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar serviços licitados nas seguintes condições: 
a) Cumprir com os horários e datas de agendamentos; 
b) Avisar com antecedência caso não possa comparecer nas datas e^orários marcados; 
c) Fornecer, sob sua responsabilidade, todos os component^^j^íecessários à perfeita prestação do< 
serviços; 

^ V 
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d) Informar com antecedência a falta de material e equipamento necessário a execuçat 
para as devidas providências; 
e) Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias á prestação de serviços ou dela decorrentes, 
a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que incidem ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do Contrato, como estabelece o art. 71 da Lei n'̂ . 
8.666/93 e alterações posteriores e também por toda triagem dos pacientes; 
f) Efetuar o pagamento do salário dos profissionais envolvidos na prestação do serviço; 
g) Substituir os profissionais, por solicitação das fiscalizações do contratante, de forma a adequá-los 
às suas especialidades, bem como aqueles, cuja permanência, atuação ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, técnica e ao interesse dos 
serviços, sempre que exigidos. 
h) Fornecer ao Setor de Processamento da Secretaria Municipal de Saúde todos os dados necessários 
ao cadastro da contratada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do 
Ministério da Saúde; 
i) Encaminhar mensalmente ao Setor de Processamento da Secretaria Municipal de Saúde, relação 
nominal de todos os pacientes atendidos e procedimentos realizados no mês anterior, e formulários 
para emissão de Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade - APAC, devidamente 
preenchidos e assinados, para autorização e processamento no SAI/SUS. 
j ) Entregar a nota fiscal com a descrição completa do serviço executado. 

CLÁUSULA VII - DO REAIUSTAMENTO: 

7.1. Os preços ajustados permanecerão inalterados até a vigência deste Contrato. 

CLÁUSULA VIU - PENALIDADES: 

8.1. A Aplicação das penalidades será de competência da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
obedecido ao disposto nos Artigos 86, 87 e 88 da Lei n.- 8666/93. 
8.1.1. No caso da CONTRATADA não cumprir os preceitos legais ou obrigações 
assumidas, serão aplicadas em função da gravidade da falta cometida, as seguintes 
sanções: 

8.1.1.1 - Multa: 
a) Correspondente a 0,5 % (meio por cento) sobre o valor dos materiais, por dia de 

atraso, no caso de incidência no fornecimento dos serviços licitado, no que se refere a prazos e 
condições pactuados; 

b) Correspondente a 10 % (dez por cento) calculada sobre o valor global do serviço 
contratado, independentemente de outras previstas neste instrumento; 

c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital, no 
contrato e na legislação vigente. 

8.1.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

8.1.1.3 - Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a administração pública, 
enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade: 

8.1.1.4 - Vale ainda para o presente edital, o disposto nos Artigos 86, 88 e seus parágrafos e 

^ Dep. ^Rfiimunáo Chaves JC 338 - CE(F:68.2S0-000 
fSí^l/íne _ (PAYA 
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incisos da Lei n.- 8.666/93, e alterações posteriores. i ' '' ' 

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO: 

9.1. O Termo de contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de 
Óbidos, ou bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando ocorrer 
situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.- 8.666/93 e alterações posteriores. A critério 
da Prefeitura Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de Contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

9.1.1. Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 

9.1.2. Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X - DA ALTERAÇÃO DA CARTA CONTRATO: 

10.1. Este Termo de Contrato, regido pela Lei n- 8.666/93 poderá ser alterado nos termos do 
artigo 65 da mesma Lei e alterações posteriores. 
CLÁUSULA XI - DAS QUESTÕES DIVERSAS: 

11.1.0 presente Contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n.^ 8.666 de 21 de junho de 
1993, e modificações posteriores e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA XII - DO FORO: 

12.1. Os contratantes elegem o Foro da cidade de Óbidos, para dirimência de questões oriunda 
do presente termo contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por privilegiado que 
seja mesmo especial ou de eleição. 

E por assim estarem, concorde-se CONTRATANTE e CONTRATATADA, com os termos, 
condições e cláusulas contratuais, firmam o presente termo de contrato, em 03 [três) vias de 
igual forma, na presença de testemunhas constituídas que também assinam, para os seus 
devidos efeitos legais. 

Óbidos (PA) de 2014 

-Contratante- -Contratada-

TESTEMUNHAS: 

2â 

9 ^ Dep. (Raimundo Chaves %^ 338 - CEP:68.2SÕ-000 ^ 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n^: 05.131.180/0001-64 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

Parecer Jurídico 

Processo n°.: 0142/2014 - PMO 

Convite n<*. 019/2014 

Solicitante: C P L - Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Análise das minutas do Edital e do contrato. 

Advém da CPL - Comissão Permanente de Licitação, o pedido de parecer 
jurídico, acerca das minutas do Edital e do contrato, referente ao processo licitatório 
supracitado, na modalidade CONVITE, o qual tem como objetivo a contração de 
empresa especializada na prestação de serviços oftalmológicos. 

Observa-se que a modalidade eleita pela CPL está dentre as legalmente 
previstas na Lei de Licitações de Contratos, Art. 22, em tela: 

"Art. 22 São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 

Nesse contexto, a modalidade em questão se adequa perfeitamente ao valor 
envolvido, vez que ao se observar o projeto, no que tange a estimativa de custo, 
tem-se um montante previsto de R$ 45.010,00. 

Na minuta do Edital e do contrato estão presentes todos os requisitos legais 
atinentes à modalidade em questão, tais como local de aquisição, objetivo, 
condições de participação, representação legal e o seu cadastramento, habilitação, 
documentos exigidos quanto à regulandade jurídica e fiscal, a qualificação técnica e 
econômico-financeira, direitos e obrigações, bem como todas as demais 
observações pertinentes, específicando-as de forma clara e objetiva para que não 
pairem duvidas. 

Desta feita, entendo estarem em perfeita ordem as referidas minutas, estando 
aptas a subsidiarem o presente certame. 

(grifei) 

Rua Dep. Raimundo Chaves n ° . 338 - Centro 

Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 

Fone: ( 93 ) -3547 -3044 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n".: 05,131.180/0001-64 

PROCURADORIA DO MUNICÍPÍO 

É o parecer. S.M.J. 

Óbidos (PA), 29 de agosto de 2014. 

n 
t i f Quadrimestre 
\ Ano 2015 
^ D o c u m ^ t o 

MARA ROBERTA PEREfR"A-BfE SOUZA CARDOSO 
Procuradora Geral do Município 

Decreto n°. 088/2014 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/FMS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-000 
E-mail: semsaobido5@vahQO.com.br 

Oficio de n"029 /2014 - DAF-SEMSA 

Óbidos (PA), 30 de Dezembro de 2014. 

ILMA. SENHORA 
Marisa Mousinho Moda 
Presidente da CPL 

PREFEITURAL OMICirALDc -JUÍUO^ 

S n o ; - ; DE LICITAÇÃO 

Pro iocc lo rú Í?.^.S.<^.ÍÍ 
. A^'GC horas 

í;cct;b!;dar . 

Dia. 

Assunto: Resposta do oficio 87/2014. 

\ ' A o cumprimentar Vossa Senhoria, venho por meio deste enviar a 

resposta da solicitação encaminhada no oficio de n°87/2014, informamos que fica 

inviável realizar pesquisa de mercado para os serviços oftalmológicos, visto que este 

serviço é regido pela portaria n°2. 318 de 30 de Setembro de 2011 do Ministério da 

Saúde, a qual já determina os valores pela tabela do Sistema Único de Saúde-SUS. 

Encaminhamos em anexo à portaria citada e a tabela de valores determinado pelo 

SUS. 

Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. S^ o nosso protesto de 

estima e consideração. 

Atenciosamente 

TEMh 
João Jose Gu ímarã^ Fiorenzano 

Diretor de Administração e Finanças 

SAÚDE COM RESPEITO E RESPONSASHIDADE 



Minislcrio da Saúde 
Gabinete do Ministro 

5 o v > f y a o v 

PORTARIA N" 2.318, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011 V ^X/^ 

Redefine a estratégia para a ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos 
Eletivos, que passará a contar com três componentes, com financiamento específico. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e I I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, c 

Considerando a Portaria nT 1.69()/GM/MS, dc 22 dc julho dc 2011, que prorroga até a 
competência setembro dc 2011, o prazo estabelecido no § 3", do Art. 2", da Portaria n" 
1.919/GM/MS, de 15 dc julho dc 2010; 

Considerando a necessidade dc reorientar a oferta para a ampliação do acesso a 
procedimentos cirúrgicos eletivos com demanda reprimida identificada; 

Considerando a necessidade de se reduzir as desigualdades regionais e por especialidade 
dos procedimentos cirúrgicos eletivos cm todo o Brasil; e 

Considerando a pactuação na reunião da Comissão Intcrgcstores Tripartite-CÍT cm 25 
dc agosto dc 2011, que aprova as Diretrizes para a Estratégia dc aumento do acesso às 
Cirurgias EIctivas para os exercícios 2011/2012, resolve: 

Art. 1" Redefinir a estratégia para a ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos 
Eletivos, que passará a contar com três componentes, com financiamento específico, 
sendo: 

COMPONENTE I - CIRURGIA DE CATARATA 

Código 

04.05.05.009-
7 

04.05.05.010-
0 

04.05.05.011-
9 

04.05.05.037-
2 

Procedimento 

FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE 
INTRAOCULAR 

FACECTOMIA S/ IMPLANTE DE LENTE 
INTRAOCULAR 

FACOEMULSIFICAÇAO COM IMPLANTE DE 
LENTE INTRAOCULARRÍGIDA 

FACOEMUI^ÍFÍCAÇÀO COM IMPLANTE DE 
LENTE INTRAOCULARDOBRÁVEL 

COMPONENTE II - ESPECIALIDADES E PROCEDIMENTOS PRIORITÁRIOS 



ORTOPEDIA 

0408040076 

0408040084 

0408050160 

0408050888 

0408050896 

0404010016 

0404010024 

0404010032 

0404010105 

0404010210 

0404010229 

0404010237 

0404010350 

0409030040 

0409010235 

0409010561 

Artroplastia total dc quadril (revisão/reconstrução) 

Artroplastia total primaria do quadril cimentada 

Reconstrução ligamcntar intra-articular do joelho 
(cruzado anterior) 

Tratamento cirúrgico de rotura de menisco com sutura 
mcniscal uni / bicompatinicntal 

Tratamento cirúrgico de rotura do menisco com 
meniscectomia parcial / total 

OTORRINOLARINGOLOGIA 

Adcnoidectomia 

Amigdalcctomia 

Amigdaicctomia cl adcnoidectomia 

Estapedectomia 

f^ ,d(-^"^^T ^ 

\ 

Mastoidectomia radical 

Mastoidectomia subtotal 

Microcirurgia otológica 

Timpanoplastia (uni / bilateral) 

UROLOGIA 

Ressecção endoscópica de próstata 

Nefrolitotomia percutânea 

Urctcrolitotomia 

VASCULAR 

()4()602()566 

0406020574 

Tratamento cirúrgico de varizes (bilateral) 

Tratamento cirúrgico de varizes (unilateral) 

0405030134 

0405030142 

040502(K)15 

0405020023 

OFTALMOLOGIA 

Vitrcctomia anterior 

Vitrectomia posterior 

Correção cirúrgica de Estrabismo (acima de 2 
músculos) 

Correção cirúrgica dc Estrabismo (até 2 músculos) 

COMPONENTE III - OUTROS PROCEDIMENTOS 

Todos os demais procedimentos cirúrgicos eletivos dc media complexidade 
considerados relevantes para a ampliação do acesso, no contexto loco-regional. 

Art. 2" Estabelecer que os procedimentos cirúrgicos eletivos, dc que trata esta Portaria, 
deverão ser realizados nas competências de setembro dc 2011 a dezembro dc 2012. 



Parágrafo único. Para o faturamento dos procedimentos cirúrgicos eletivos rcí 
deverão ser utilizadas, obrigatoriamente, as respectivas séries numéricas espcciuSa^ de 
Autorização dc Internação Hospitalar (AIH) c Autorização de Procedimentos/'^ u 

Ambulaloriais dc Alta Complexidade - APAC . LU 
U. 
LU 

Art. 3" Estabelecer que os recursos, dc que trata esta Portaria, serão disponibi 
pelo Fundo de Ações Estratégicas c Compensação (FAEC), devendo ser utiliz 
exclusivamente para a realização dos procedimentos cirúrgicos eletivos, coníbr 
componentes I , I I c I I I , cabendo à Coordcnação-Gcral dc Controle de Serviços 
Sistemas, Departamento dc Regulação, Avaliação c Controle dc Sistemas 
(CGCSS/DRAC/SAS/MS), em conjunto com a Coordenação-Geral de Média c Alta 
Complexidade, Departamento de Atenção Especializada (CGMAC/DAE/SAS/MS), o 
monitorameiUo e avaliação da produção destes procedimentos. 

Art. 4" A alocação dos recursos por Unidade da Federação considerou, além da 
população geral, também a população em situação de extrema pobreza, alceando 
recursos adicionais para o componente I c o dobro do per capita para os componentes II 
c I l i para esta população, conforme demonstrado nos Anexos I , II e 111 a esta Portaria. 

Art. 5" Fica estabelecido o montante anual dc R$ 201).000.000,00 (duzentos milhões de 
reais), no exercício dc 2011, para o custeio dos procedimentos cirúrgicos eletivos, com 
limites financeiros definidos para os três componentes, conforme estabelecido no Anexo 
I a esta Portaria. 

Quadrimestre 
Ano 2015 

Documento 

§ I " Os recursos de que trata este artigo deverão ser pactuados no âmbito das Comissões 
Intcrgcstores Bipartitc-ClIl, detalhando os valores dc cada componente c publicados cm 
portaria específica pelo Ministério da Saúde, e transferidos aos Estados, Municípios e 
Distrito Federal até 31 de dezembro de 2011. 

Art. 6*' Estabelecer que, entre janeiro e junho de 2012, será realizado encontro dc contas 
entre o valor transferido em 2011 c o efctivamcnte gasto com os procedimentos 
cirúrgicos eletivos olijeto das propostas apresentadas para a utilização destes recursos. 

Ari. 7'* Em caso de não haver produção suficiente que demonstre a utilização dos 
recursos dc que trata o art. 3", haverá desconto dos valores correspondentes aos saldos 
remanescentes dos Tetos Financeiros dc Média e Alta Complexidade dos Estados, 
Municípios c Distrito Federal. 

Art. 8" Estabelecer recursos financeiros no montante anual dc R$ 3(K).()()0.0()(),()() 
(trezentos milhões de reais) para o custeio dos procedimentos cirúrgicos eletivos, no 
exercício de 2012, definidos para os três componentes, conforme limites estabelecidos 
no Anexo II a esta Portaria. 

§ l " Os recursos, de que trata este Artigo, deverão ser pactuados no âmbito das 
Comissões Intcrgcstores I3ipartitc-CIB, detalhando os valores dc cada componente c 
publicados em Portaria específica pelo Minislcrio da Saúde, e transferidos aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, mediante a produção aprovada nos Sistemas dc 
Informações Ambulatória! c Hospitalar (SIA/SIH-SUS). 



§ 2" As propostas dc que trata o § 1" deste Artigo só serão aprovadas mediante a 
comprovação de gasto de no mínimo 50% dos recursos repassados em 2011, refcrc^ptcjT^J^ 
ao art. 5" desta Portaria, devendo o cálculo ser feito por gestão estadual c/ou nní^^paf A(^ 
que tiver recebido o repasse. U 

§ 3" O valor financeiro das propostas c dos repasses do componente II devcrgÁ:onxfaer^r20i5 
o adicional de 50% sobre a produção, excluindo as órteses, próteses c mate i^s QQÇuroertlO 
especiais, devendo a remuneração dos prestadores de serviços seguir a mcsirift^ 
proporcionalidade. \

_%pAON 
§ 4° O adicional dc que trata o § 3" deste Artigo terá o objetivo de viabilizar a atcn^ítoiZl"^^^ 
integral, considerando-se exames complementares, a gestão de equipes e da estrutura 
necessária para a realização das cirurgias. 

Art. 9" A partir de janeiro dc 2012 serão destinados R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) adicionais c específicos para o componente I -Cirurgias de Catarata -
para propostas que contemplem exclusivamente Municípios que possuam mais dc 10% 
de sua população cm situação dc extrema pobreza, conforme limites financeiros 
estabelecidos nos Anexos III-A c II I-B, a esta Portaria. 

Parágrafo único. O repasse dos recursos de que trata o caput deste Artigo será feito após 
a apresentação e aprovação da produção referente a usuários residentes exclusivamente 
nos Municípios relacionados no Anexo III-B. 

Art. 10. Estabelecer que, após a publicação das propostas, o rcmanejamcnto dc recursos 
só será permitido dos componentes I c 111 para o componente 11, e condicionado à 
aprovação das Comissões Intergestorcs Bipartitc (CIB), não podendo haver 
rcmanejamcnto dos recursos previstos no art. 9*' desta Portaria. 

Art. 11. A produção dc procedimentos cirúrgicos eletivos referente às Portarias n'̂  
1.919/GM/MS. dc 15 dc julho dc 2010. c iC l.õ9()/GM/MS, dc 22 dc julho dc 2011, 
deverá ser apresentada e ressarcida conforme os prazos vigentes de apresentação no 
SIA-SUS c SIH-SUS c demais regras estabelecidas nessas portarias. 

Art. 12. Fica estabelecido que, cm julho dc 2012 haverá avaliação da estratégia definida 
nesta Portaria, com possibilidade dc redefinição dc regras, incluindo o rcmancjamento 
de recursos entre Estados. Parágrafo único. O remanejamcnto, no ano de 2012, de 
recursos entre Estados referentes ao componente I só poderá ocorrer se comprovada a 
produção financeira da média mensal dc cirurgias dc catarata no Teto Financeiro dc 
Media c Alta Complexidade do período dc julho dc 2010 a junho de 2011, conioinic 
demonstrado no Anexo IV. 

Art. 13. Determinar que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por 
conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa dc Tralíalho 
10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos dc Media c Alta 
Complexidade. 

Art. 14. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 



Art. 15. Fica revogada a Portaria 1.919/GM/MS, dc 15 dc jidho dc 2010, publicada no 
Diário Oficial da União n" 165, dc 27 de agosto dc 2010, seção I, pág. 37 e a Portaria n" 
].69()/GM/MS. dc 22 de iulho de 20npublicada no Diário Oficial da União n" 140. dc 
25 de julho dc 2011, seção 1, pág. 58. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBIDOS/FMvS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 ^ ^ 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-000 X^Í^^^^ A/ 
E-mail: semsaobidos@vahoo.com.br / ^ >^ 

T E R M O D E RATIF ICAÇÃO 

Considerando o Termo de Referência enviado no dia 31 de Julho de 

2014 oficio n°017/ 2014, ratifico que o valor de R$45.010,00 (Quarenta e Cinco Mil 

e Dez Reais) especificado nesse termo encontra-se na conta do MAC desde 06 de 

agosto de 2013, e tem o objetivo de aumentar o acesso da população aos 

Procedimentos Cirúrgicos Eletivos. 

Essa ratificação se fundamenta na portaria n°2. 318 de 30 de 

Setembro de 2011 e na portaria n° 1.340, de 29 de Junho de 2012, do Ministério da 

Saúde, a qual já determina os valores pela tabela do Sistema Único de Saúde-SUS. 

PREFE 

TEMPO D 

bidos 3 ^^^deDezembro 2014. 

João-José Guimarães Fiorenzano 
Diretor de Administração e Finanças 

SAÚDE COM RESPEITO E RESPONSABILIDADE 



unisicru) ua ."iauuc hllp://bvsnK.saudc.gov.br/bvs/sauiJclcgis/gnV2UI//prlLMU_/y_U()_... 

ADVERTÊNCIA 

Este texto nâo substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 1.340, DE 29 DE JUNHO DE 2012 

Define a estratégia de aumento do acesso aos 
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos noâmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) para os exercícios dos 
anos de 2012 e 2013. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a necessidade de reorientar a oferta para a ampliação do acesso a procedimentos cirúrgicos 
eletivos; 

Considerando a necessidade de se reduzir as desigualdades regionais e por especialidade do acesso aos 
procedimentos cirúrgicos eletivos; e 

Considerando a pactuação ocorrida na reunião da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) em 12 de junho de 
2012, que aprova as diretrizes para a estratégia de aumento do acesso às Cirurgias Eletivas para os exercícios dos 
anos de 2012 e 2013, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria define a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS) para os exercícios dos anos de 2012 e 2013. 

Ar i . 2° Para efeito desta Portaria, os Procedimentos Cirúrgicos Eletivos f icam organizados em 3 (três) 
componentes, com financiamento específico, quais sejam: 

1 - Componente I - Cirurgia de Catarata, conforme definido no anexo I a esta Portaria; 

II - Componente II - Especialidades e Procedimentos Prioritários, conforme definido no anexo II desta Portaria; e 

III - Componente III - Procedimentos definidos como Procedimentos Cirúrgicos Eletivos de média complexidade 
considerados relevantes para a ampliação do acesso, no contexto locorregional. 

Art. 3° Esta Portaria abrange os procedimentos realizados T^S"eompetèneia&dfr junf í&^fr 2012 a junho-de 2013^^ 

Art. 3** Esta Portaria abrange os procedimentos realizados nas competências junfx) de 2012 a setembro de 
2013. (Redação dada pela PRT GM/MS r f 1357 de 05.07.20131 

Parágrafo único. Ficam convalidados, como parle da estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos 
Cirúrgicos Eletivos, os procedimentos realizados entre as competências de setembro de 2011 e maio de 2012, exceto 
os procedimentos 0408040092 - Artroplastia total primária do quadril não cimentada/híbrida, 0408050063 - Artroplastia 
total primária do joelho e 0408050055 - Artroplastia total de joelho - revisão/reconstrução. 

Art. 4° Para o faturamento dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos realizados, serão utilizadas, obrigatoriamente, 
as respectivas séries numéricas especif icas de Autorização de Internação Hospitalar (AIH) e Autorização de 
Procedimentos Ambulaloriais de Alta Complexidade (APAC). 

Parágrafo único. Considerando o previsto nos Manuais Técnico- Operacionais dos Sistemas Ambulatorial e 
Hospitalar, disponíveis nos endereços; hltp;//www2,datasu5.gov.br/SIHD/, http:/ /w3.datasus. gov.br/siaslh/siasih.php, 
os Procedimentos Cirúrgicos Eletivos realizados nos termos desta Portaria terão seu registro na AIH ou na APAC 
obrigatoriamente como caráter de atendimento 1 - eletivo. 

Art. 5° Em caráter excepcional, no período de vigência desta Portaria, os Estados, Distrito Federal e Municípios 
poderão adotar valores diferenciados da Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde (SUS), exclusivamente para o 
componente Serviços Profissionais (Componente SP) e/ou para o componente Serviços Hospitalares (Componente 
SH), de acotdo com especificidades regionais ou locais, para remuneração dos procedimentos relacionados nos 

d c 4 



i iu iMci iu uii oiluuc imp://nvsiTis.saucJc.g()V.hi7i>vs/sauucicgis/gm/z()iz/prll.wl!_zv_^fo_... 

Componentes II e III dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos. / ^ I ^ * ' ^ -^é A" 

§ 1° A adoção de valores diferenciados da Tabela Unificada do SUS, nos termos do caput, podeíc^feer v iabi | iada 
com a utilização de recursos de fonte federal e/ou outras fontes, em exceção à regra p r e v i s t a í . ^ l a PQrtarj^çfôtre CP 

àM/MS, de 11 de setembro 2001 . 1^ Q U a ^ ^ OQ-̂ Õ 1 . 6 0 6 / G M / M : 

§ 2° Em caso de serem adotados valores diferenciados da Tabela Unificada do Sistema SUE, 
do componente SP não deverá ter percentual inferior ao ajuste do componente SH do Procedimento tifíÍTriiyni^rirliV'^; 

§ 3° A tabela diferenciada praticada por Estados. Distrito Federal, Municípios ou Regiões de^Saúde déC^a, 
obrigatoriamente ser informada à Comissão Intergestores Bipartite (CIB), ou ao Colegiado de Gestão da S N y ^ I a r p ^ i ; ^ p 
Estado de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF), para conhecimento dos valores praticados no á m b i t o 3 e seu 
território. 

§ 4° A regra do caput também será aplicável aos procedimentos realizados a partir da competência junho de 
2012, e pagos com recursos repassados em 2011 por meio da Portaria n° 2 .318/GM/MS, de 30 de setembro de 2011 . 

Art. 6° Poderá ser utilizada tabela diferenciada da Tabela Unificada do SUS, com adicional máximo de 50% 
(cinquenta por cento), para pagamento dos Serviços Profissionais e Serviços Hospitalares realizados nas competências 
de setembro de 2011 a maio de 2012 e relativos aos procedimentos do Componente I I , financiados com os recursos 
transferidos em 2011 pelo Ministério da Saúde aos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio da Portaria n° 
2.318/GM/MS, de 2011. 

Parágrafo único. A adoção de valores diferenciados da Tabela Unificada do SUS, nos termos do caput, poderá 
ser viabilizada com a utilização de recursos de fonte federal e/ou outras fontes, em exceção à regra prevista peia 
Portaria r f 1.606/GM/MS, de 2001 . 

Art. 7° Nos exercicios de 2012 e 2013, o Ministério da Saúde destinará o montante de R$ 600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais) aos Estados para o custeio de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, distribuídos entre os 3 
(três) Componentes definidos no art. 2", conforme limites estabelecidos no anexo III a esta Portaria. 

§ 1° A alocação dos recursos no âmbito de cada Estado será pactuada nas respectivas CIB, detalt iando-se os 
valores totais destinados a cada Componente. 

§ 2° Após pactuação na CIB, os valores destinados a cada Componente dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos 
serão publicados em Portaria específica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (SAS/MS). 

§ 3° Os recursos serão repassados em parcela única aos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
definido na Portaria referida no § 2°. 

§ 4° Após a publicação da Portaria a que se refere o § 2°, o remanejamenlo de recursos somente será permitido 
dos Componente I e III para Componente 11 e será condicionado à prévia aprovação da CIB. 

§ 5° Os recursos serão disponibilizados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), devendo 
ser utilizados exclusivamente para a realização dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, na forma desta Portaria. 

§ 6° A qualquer tempo, durante a vigência desta Portaria, poderá ocorrer o remanejamento de recursos entre os 
Estados, desde que com prévia aprovaçáo de todas as CIB envolvidas. 

§ 7° A definição dos valores contida no anexo I l l a esta Portaria considerou, além da população geral, também a 
população em situação de extrema pobreza, alocando-se recursos adicionais para o Componente I e o dobro do per 
capita para os Componentes II e III para os Municípios com mais de 10% (dez por cento) de sua população em 
situação de extrema pobreza. 

Art. 8° Serão destinados R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) adicionais e específ icos para o 
Componente I - Cirurgias de Catarata para propostas que contemplem exclusivamente Municípios que possuam mais 
de 10% (dez por cento) de sua população em situação de extrema pobreza, conforme limites financeiros estabelecidos 
nos anexos IV e V a esta Portaria. 

§ 1° O montante a ser repassado a cada Município cuja proposta se enquadre no caput será publicado em 
Portaria específica da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS). 

§ 2° O repasse dos recursos de que trata o § 1° será efetivado após a apresentação e aprovação da produção 
referente a usuários residentes exclusivamente nos Municípios relacionados no anexo V. 

jtermínar-que no anQ-de-2Q43 será garantida-a-continuidade da-alocagao d&TeGursos-d&Tonte-federal; 
-equtvalGOtes-aGs-ateGadGS-em-3013r-Fl$-600r0007000i00 (seiscentos milhões de-feai6)-para a 

le-da-66tfat6gia^0bjete-desta-P-er4arta. 

Art. 9° Fica deter twrado que, no ano de 2013, será garantida a continuidade da alocação de recursos de f 
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federal para a continuidade da estratégia objeto desta Portaria, com valores equivalentes àquelesydt^^íÍI)i iSi§l^e 
2012. (Redagão dada pela PRT GM/MS n° 1357 de 05.07.2013) 

Parágrafo único, poderão ser repactuadas regras de alocação dos recursos nas 
Bipartite-CIB e Tripartite-CÍT, mediante avaliação do desempenho, no decorrer do primeiro 
semestre de 2013. 

encaminhar à Coorder 

recursos ofetivamente gas 

H A iiilhf^ Hfí Pni /\2 ftf\^Ar\rf^PL H Q c a t i H Q QfElJiHi laiQ HiQlrt 

-de-Médla e Alta-Complextdade-tCGMAC/ DAE/SAS/MS) a prt 
5em a execuçáe-dos Procedtmeotes-GtrúrgicGS-Elettvos de que t ra ta : 

isões Uifçrgeafeffe 

l l i çáo de-ceot 
i ta Portariav,^ x 

_ P A ^ 
Art. 10 Até o més de outubro de 2013, os gestores de saúde estaduais, distrital e munlcÍpãTs~9everão 

encaminhar à Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade (CGMAC/DARAS/SAS/MS) e à Coordenação Geral 
de Controle de Serviços e Sistemas (CGCSS/DRAC/SAS/MS). a prestação de contas dos recursos efetivamente 
gastos com a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos de que trata esta Portaria. (Redação dada pela PRT 
GM/MS t f 1357 de 05.07.2013) 

Parágrafo único. Caso sejam praticados valores diferenciados da Tabela Unificada do SUS, na forma desta 
Portaria, a prestação de contas deverá indicar: 

I - a tabela diferenciada da Tabela Unificada do SUS praticada pelos respectivos gestores; 

II - a produção física e financeira que considere os valores praticados em tabela diferenciada da Tabela 
Unificada do SUS; 

III - a relação de estabelecimentos de saúde que realizaram procedimentos com remuneração por tabela 
difererx;iada da Tabela Unificada do SUS, com os respectivos números no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

a 
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. . . J-meoi teramento-e-a-aval tação-da-predi 
3m conjunto pelos-Deparlamentos de Alençã 

'• -temas- (DRAC/SAS/M S). 

i-OG-ámbttfr dos-ProGedimentos Cirúrgicos Eletivos-serão 
specializada (DAE/SAS/MS) © de RegutaçãOr Avaliaçãe e 

Art. 1 1 . 0 monitoramento e a avaliação da produção no âmbito dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos serão 
realizados em conjunto pelos Departamentos de Articulação de Redes de Atenção à Saúde (DARAS/SAS/MS) e de 
Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC/SAS/MS). ÍRedação dada pela PRT GM/MS n" 1357 de 
05.07.20131 

Parágrafo único. No decorrer da execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, durante a vigência desta 
Portaria, o Ministério da Saúde poderá solicitar aos Estados, Distrito Federal e Municípios o envio da tabela 
diferenciada praticada pelos respectivos gestores de saúde. 

Art. 12. No mós de-setembro de 2013 será-realízado-eneontfo-df 
efetivamente gosto por Gada-E5tad»com os PTecedimentes Cirúrgicos Eletivoe objeto desta PerlariaT 

Art. 12. No més de dezembro de 2013, será realizado encontro de contas entre o montante transferido e o 
efetivamente gasto por cada gestor com os Procedimentos Cirúrgicos Eletivos que são objetos desta Portaria. 
(Redação dada pela PRT GM/MS r f 1357 de 05.07.2013) 

Parágrafo único. E-m caso de não-se eonstatar-produção suficiente que-demonstre a uti l izaçáe-da total idade-de 

montante transferido, os-vateres—não—utilizados serão deseonlados-des-^etes—FinanGeiros de--Média e Alta 

Parágrafo único. Em caso de não se constatar produção que demonstre a utilização da totalidade de recursos 
transferidos, os valores não utilizados serão remanejados dos Limites Financeiros de Média e Alta Complexidade 
desses entes, aos Limites Financeiros de Média e Alta Complexidade dos entes federativos com produção acima do 
valor estabelecido neste ato normativo. (Redação dada pela PRT G M / M S r f 1357 de 05.07.20131 

Art. 12-A A partir da competência julho de 2013, para fins de verif icação da produção realizada, 
desconsiderar-se-ào os procedimentos relacionados na Portaria rP 880/GM/MS, de 16 de maio de 2013. que define a 
estratégia de aumento do acesso aos procedimentos Traumato-ortopédicos de Média Complexidade (TOM) no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), além dos procedimentos listados no anexo a esta portaria, a serem considerados 
na Linha de Cuidado ao Trauma da Rede de Urgência e Emergência. (Incluído pela PRT G M / M S f f 1357 de 
Q & i l L 2 a i 3 1 

Art. 13. O Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DENASUS/SGEP/MS) adotará as medidas necessárias 

para que sejam realizadas auditorias amostrais para avaliação do cumprimento das regras previstas rtesta Portaria, 

com destaque para as tab§fes/aiferenciadas praticadas e p a r a p s repasses de recursos aos prestadores de serviço* 
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Parágrafo único. As auditorias amostrais de que trata o caput poderão ser realizadas durante e após a vigência 
desta Portaria. 

Art. 14. Os recursos financeiros objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, 
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de 
Média e Alta Complexidade. 

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos finartceiros a partir da competêrKia 
de junho de 2012. 

Art. 16. Ficam revogadas: 

I - a Portaria r f 1.690/GM/MS, de 22 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União r f 141, Seção 1, de 
25 de julho de 2011, pág. 58, e 

II - a Portaria r f 2.31B/GM/MS, de 30 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União r f 190, Seção 
1, de 3 de outubro de 2011, pág. 46. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ /MF n«: 05.131.180/0001-64 

Memo. N° 218/2014-PMO/CPL Óbidos (PA), 30 de dezembro de 2014. 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: MARIO HENRIQUE DE SOUZA GUERREIRO 

Assunto: Comunicação 

Ref.: Convite n° 019/2014 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando, vimos pelo presente comunicar ao limo. Sr., que não 

há registro de cadastramento de empresas para a prestação de serviços 

oftalmológicos em nossos arquivos, para que possa proceder o Convite n° 

019/2014, por meio deste peço-lhe o cancelamento do convite n" 019/2014. 

O presente é para dar-lhe conhecimento e rogar que sejam adotadas as 

providências que o caso requer, lembrando que os serviços oftalmológicos são 

necessários na área da saúde planejados pela comuna, no ano em curso. 

Por se somente o que temos para o momento, subscrevo. 

Atenciosamente, 

Marisa MousinhT) Moda 
Presidente da CPL 
Decreto n°. 434/14 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBmOS ^ . - - ^ n ã E ^ 

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/^^^ '^^^^ 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 \ \  V  

ladvinv 

DESPACHO Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE 019/2014 

Ano 
Oocoft 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, encaminha à Comissão 
Permanente de Licitação, para as providências cabíveis, o Termo de Cancelamento do 
Convite 019/2014, que tem como objeto a "Contratação de empresa especializada para a 
prestação e serviços de oftalmologia clínica e cirúrgica com o fornecimento de lentes 
oftalmológicas, anestésicas e materiais cirúrgicos para a população do município de 
Óbidos". 

Óbidos-Pa, 02 de Janeiro de 2015. 

M^i í IO HENRIQUE DE $<bUZA GUE 
Prefeito de Óbidos 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO' 
C/NV.VOS.fíShl80/0001-64 /m Qua^nrr. 

TERMO DE CANCELAMENTO 

Pelo presente e considerando as razões apresentadas pela Sra. Marisa Mousinho 
Moda, Presidente da Comissão Permanente De Licitação, Decreto n° 727/13, em que não há 
registro de cadastramento de empresas para a prestação de serviços oftalmológicos em 
nossos arquivos, lavro o presente termo de cancelamento do procedimento de Convite n° 
019/2014-CPL. 

Óbidos-Pa, 02 de Janeiro de 2015. 

RIQUE DE SOUZA GUERREIRO 
Prefeito de Óbidos 

l 
a 
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(Raimundo Chaves 5V 338 - OE(P:6S.2SG-000 

ÓBíãos - (Parã 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'=: 05.131,180/0001-64 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENT 

DECRETO H°. 631, de 11 de dezembro de 2014 

"Designa os membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, 
para atuar no exercício financeiro 
do ano de 2015". 

O Prefeito Municipal de Óbidos, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO: 

1. A necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para atuar 
em 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica designada a Comissão Permanente de Licitação, responsável por todos os atos 
administrativos pertinentes as licitações no exercício financeiro de 2015, composta pelos 
seguintes servidores: 

I - Como Titulares. 
a) ALINE DA SILVA FERREIRA-Presidente; 
b) MARISA MOUSINHO MODA - 1̂  Secretária; e 
c) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR-membro. 

II - Como suplentes: 

a) ÂNGELO MÁRCIO DOS SANTOS BRITO; 
b) FRANCISCO BARROS DA SILVA; e 
c) MARILENA CERDEIRA ELIZÁRtO, 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS em 11 de dezembro de 2014 

EIRÓ MARIOI^ENRIQUE DE SOUZA GUERREI 
Prot to Municipal de Óbidos 

Registrada e publica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 11 de dezembro de 2014. 

N ^f t íQUE 
Secr^áric MuPúÉ̂ pal de Administrarão e Desenvolvimento Humano 

Rua Imputado Ral^tíndo Chaves, 338 - Céntro 

Ç|K '̂ 68.250-00o(-dfbidos - Pará - b ras i l 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ(V^^^^'^^?^ 
CNPJ: 05.03LI80/000J-64 Vr 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
15 

Pelo presente e considerando a realização de todos os atos estabelecidos em ter como 
referência (Lei Federal n° 8.666/93), lavro «o presente termo de encerramento do 
Procedimento de Convite n*̂  019/2014 - CPL, sefido o mesmo composto por páginas. 

Obidos-Pa, 05 de Janeiro de 2015. 

Aline da Silva Ferreira 
Presidente da Comissão Permanente De Licitação 

Decreto n° 631/14 

Rpa Dep. Rgimundo Chaves (N^ 338 - OED6S.2S0-000 
Óbidos - Pari 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

DESPACHO 

N ' 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Pregoeira 

Venho por meio deste, comunicar a Vossa senhoria que considerando o 
Termo de Cancelamento do procedimento licitatório na modalidade Convite de n° 
019/2014, Processo Administrativo n° 0142/2014-SEMSA, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de oftalmologia 
clínica e cirúrgica com fornecimento das lentes oftalmológicas, anestésicos e 
•nateriais cirúrgicos, para a população do município de Óbidos, sugiro que seja 
aplicada a modalidade Pregão para a respectiva solicitação de contratação. 

Óbidos (PA), 05 de janeiro de 2015 

Aline da Silva Ferreira 
^ Presitjiente da CPL 

Decreto n°. 631/14 

Rim Dep. Rflimundo Chaves 338 - CEP. 68.250-000 
Óbidos - Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã Q , ^ ? M-
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

Mem. N" 006/2015-CPL 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

Óbidos (PA), 06 de J 

Ref. Parecer sobre as Minutas de Edita! e do Contrato 

referentes ao Pregão Presencial n" 003/2015, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA 

A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARÁ. 

Em atendimento às determinações do Pçcfeito Municipal de Óbidos, abro vista do 
processo à Vossa Senhoria, para emissão de parecer sobre da minuta do Edital e do contrato 
acima mencionados, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

S I M O N E ZAILãNBJLOPES FERREIRA 
PREGOEIRA 

P O R T A R I A N** 019/2015 

I d a ^ £á â/" y y / ^ 

V i 

Rjia Dep. Raimundo Chaves 5C 3)8 - QEP. 68.250-000 
Óbidos-Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

MINUTA DE E D I T A L DE LICITAÇÃO 
Processos n" 0142/14 - SEMG/SEMSA 
PREGÃO PRESENCIAL N** 003/2015 

E D I T A L 

PREGÃO PRESENCIAL N^ 003/2015 

O ' 

O Município de Óbidos, através da Prefeitura Municipal de Óbidos, inscrita no CNPJ: 
05.131.180/0001-64, CEP: 68.250-000, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves n° 
338 - Centro, Óbidos - Pa, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, constituída pela 
Portaria n" 019/2015-PMO/SEMAD, de 05 DE Janeiro de 2015, toma público para 
conhecimento de todos os interessados que realizará da licitação na modalidade PREGÃO 
em sua forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 
Pregão Lei Federal n̂"* 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federai n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 
de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.1 - Constitui objeto do presente certame CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECULIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARÁ, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

1. Anexo I : Especificações - Termo de Referência 
2. Anexo I I : Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
3. Anexo IIÍ: Modelo de declaração de fato impeditivo 
4. Anexo IV: Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXÍII ao art. 7° da 

Constituição Federal 
5. Anexo V: Modelo de declaração da ME e EPP 
6. Anexo V I : Modelo de declaração que não possui vínculo com Servidor Público 
7. Anexo VI I : Modelo de declaração que tomou conhecimento de todas as informações 
8. Anexo VI I I : Modelo de Carla de Credenciamento 
9. Anexo IX: Minuta do Contraio 
10. Anexo X: Modelo de proposta comercial 
11. Anexo X I : Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

Rpa Dep. Rgimunáo C/aves JF 338 - OFP. 68.256-000 
ÓBidos - Pará 

4" 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

12. Anexo XI I : Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto O 

3.1 - O valor estimado para a presente licitação é de RS 45.010,00 (Quarenta e cinco mil e 
dez reais). 

3.2 - As quantidades máximas, que poderão ser contratados, são os constantes de Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 

3.3 - O Edital com seus elementos constitutivos'poderão ser retirados, após o pagamento da 
taxa no valor de RS 59,22 (Cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), referentes ao 
valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento 
de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos, localizada na Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n^ 338 - Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos - Pará. 

3.4 - As informações respondidas no máximo em até 24 (vinte e quatro) horas, de acordo 
com os dados devidamente informados para a resposta, através do ofício, e-mail ou fac-
símile, protocolados no máximo em até 48 (quarenta e oito) horas, antes da abertura do 
certame. 

4 . 1 - 0 prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 48(quarenta e oito) horas 
completas antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo 
que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, e-mail ou fac-símile, 
encaminhadas ao endereço abaixo, com todos os dados para o possível contato, ou 
esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símiie,-de tais esclarecimentos: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - Pa 
Setor de Licitação 
Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000. 
E-mail: cp_licitacao(ajobidos.pa.uov.br 

4.2 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme estabelecido no art. 12, § 1° do Decreto n° 3.555/00; 

4.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

5.1 - A abertura do certame ocorrerá no dia XX/01/2015 às XXh, no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - Pa, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -
Centro, CEP: 68.250-000 - Óbidos - Pará. Os envelopes contento a proposta e os 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço supracitado, na sessão pública de 

Rjiã Dep. Rdmunáo Chaves 338 - CEP. 68.250-000 
ÓBidos - Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂQ^C^PAí. AÍ: 
CNPJ: 65.031.180/0001-64 ^ 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados qu ^ e Q f í Ã s ^ w e ^ o 
para participar do certame. 

0^^ 

5.2 - Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no 
subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualq 
ou fato imprevisível. 

6.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2 - A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

6.3 - Cada licitante apresentar-se-à com um representante legal que, devidamente munido 
de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 
licitatório, quer por escrito quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 
sua representada. 

6.4 - E conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 
pública do Pregão. 

6.5 - Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma empresa. 

6.6 - Empresas que desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão, devidamente comprovada através do contrato ou estatuto social. 

6.7 - NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declara inidônea por órgão ou entidade pública municipal direta ou 

indireta; 
Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar comi a Administração Pública Municipal de 
Óbidos/Pa; 
Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis 
técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que 
tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação 
desta licitação; 
Estrangeiras que não funcionem no País. 

c) 

d) 
e) 
f) 
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7 . 1 - 0 credenciamento se dará com a entrega dos seguintes documentos 
envelopes e, somente estes poderão apresentar-se fora dos mesmos: 

a) Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 
Particular de procuração, com firma recónhecida, indicando um único representante 
legal a manífestar-se em qualquer fase da licitação, em nome da empresa, onde 
comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de identidade 
do mesmo, e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 
cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

b) Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, da cédula de identidade do 
sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

c) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e a sua última 
alteração, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 
de identidade do mesmo, e exibir o original para conferência no caso de não estar 
autenticada por cartório. 

d) Declaração exigida pelo An. 4**, inciso VI I da Lei Federal n° 10.520/02, com firma 
reconhecida, na sua pane exterior (conforme Anexo II). 

e) Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, na sua pane exterior (conforme 
Anexo VII I) . 

f) Do envelope, fechado e lacrado, contendo a proposta de preços; 
g) Do envelope, fechado e lacrado, contendo documentação de habilitação; 
h) Os envelopes de propostas e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após 

a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 
respectivos remetentes. 

í) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pòne, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento apresentar balanço patrimonial, ou comprovação de optante pelo 
Simples Nacional, para aferir o enquadramento em "ME" ou "EPP", conforme for o 
caso. 

j ) Declaração de ME e/ou EPP, com firma reconhecida, na sua parte exterior, 
devidamente assinada pelo representante e pelo contador da empresa, (conforme 
Anexo V). 

k) Declaração de Me e/ou EPP emitida pela junta comercial. 

8.1 - A Proposta de Preços e a Documentação ác Habilitação, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, lacrados e rubricados no 
fecho, assim denominados: 

a) Envelope n° 01: Proposta de Preços 
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b) Envelope n° 02: Documenios de Habilitação 

8.1.1 - Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes^ieres: Ç/i>^ 

E N V E L O P E N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DO PREGÃO N° 003/2015-PMO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ N° 
ENDEREÇO COMPLETO DA 
LICITANTE/FONE 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E N** 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DO PREGÃO N" 003/2015-PMO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ N" 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE/FONE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, datilografada ou 
impressa em papel timbrado da licitante, fonte times new roman, tamanho da fonte 12. em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente com dia e hora do certame, 
assinada e rubricada em todas as páginas e antes da abertura da sessão, com firma 
reconhecida, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da licitante proponente, 
contendo: 

a) Número do pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, 
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 

d) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as marcas, 
unidades, e características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem 
e contatem as especificações cotadas; 
Preço total de cada item e da proposta global, de acordo com os lances afertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualqi 

e) 

f) 
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8.3 - A pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobTT^ 
composição de preços propostos. 

8.4 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecida neste Edital e seus anexos. 

8.5 — Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.6 - A pregoeira verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de 
lances, desclassificando, motivadamente, aqueles que estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu julgamento, 
e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou de valor 
zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

9.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira, na data, horário, local e 
nos termos determinados neste Edital. 

9.2 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, devendo estes serem estregues 
lacrados da seguinte forma: 

a) O Envelope n*̂  01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 
comprove que o interessado ou seu representante legal possui poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame e dando ciências de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, em conformidade com o Art. 4°, inciso V i l da Lei Federal n^ 10.520, 
por meio de declaração (anexo ÍI). 

b) O Envelope n° 02 (Documento de Habilitação); 

9.3 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, cujos preços serão lidos, 
conferidos e rubricados pela pregoeira e pelos participantes que o desejarem. 

10.1 o julgamento da proposta será efetuado peio critério menor preço por item, obtido 
por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo dè 
Referência - Anexo I . 

10.2 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, a Pregoeira e sua 
equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
'aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % 
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N te—n^^^^íA 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no incistfVlíiy^faOfíTg 
da Lei 10.520/02. V X 

^C^s^nas 10.3 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas dê 
condições definidas no subitem acima, a Pregoeira classificará as melhores propôs 
máximo de 03(três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no 
inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

10.4 - Ãs licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partis da autora da 
PROPOSTA classificada de maior preço dos itens. 

10.5 - O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

10.6 - E vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

10.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar 123, de 
14/12/2006. 

10.8 - A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1 .i;7.1 .j e 7.1 .k, deste edital; 

10.9 - Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço; 

10.10 - Para efeito do disposto no subitem 10.9 deste edital, ocorrendo empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça 
proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada 
do certame; 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 10.9 na ordem de classifícatória, para o 
exercício do mesmo direito;e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pqlas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.9 deste 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
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10.11 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do 
edital, voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da prop 
preço originalmente apresentada. 

10:^-dÊSíÊ^^ 
ta de men/r^ 

I 

10.12 - O disposto nos itens 10.9 e 10.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 
preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.13 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação as propostas. Executando-se as 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

10.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

10.15 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço por item, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

10.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pela Pregoeira preliminarmente a proponente vencedora. 

10.17 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não seja aceitável ou seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, na ordem 
de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, 
inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

10.18 - Nas situações previstas nos subitens acima, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

10.19 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

10.20 - Da reunião lavrar-se-á ata circimstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, Equipe de 
Apoio e licitantes presentes. 

10.21 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a .A.dministração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

10.22 - A Pregoeira manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo prazo 
de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após 
este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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10.23 - As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimada eng^^,Ã05í, 
primeiro dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas fíimnceMgs cctíffii 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

10.24 - Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficia 
DOU o resultado desta licitação. 

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO SERA ANALIZADA ASSIM QUE CADA 
PARTICIPANTE OBTIVER ÊXITO NO PRIMEIRO ITEM. 

11.1 - Os proponentes deverão apresentar no envelope rf 02 - "documentos de 
habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

11.2 - Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) Alvará de fimcionamento; 

11.2.1 - RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO JURÍDICA; 

a) 
b) 

c) 

d) 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 
Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgàc competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

e) DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP 

f) Declaração de Microempresa (Me) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP) de que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, que essa empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° ao 49° da referida Lei, assinada por Sócio, 
Dirigente, Proprietário ou Procurador da licitante, com o número da cédula de 
identidade do declarante. 

g) Comprovação de enquadramento de ME ou EPP emitido pela Junta Comercial do 
Estado da sede do licitante. 

11.2.1.1 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

1 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
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a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretarra da Recai 
Federal, hrpp://www7receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicaysimples/siríq5les^J 
com endereço eletrônico no rodapé ou cabeçalho da página contendo a dãta 
verificação da informação. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, com assinatura 
reconhecida em cartório, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do art. 3°daLC 123/2006. 
I I - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos na LC 123/2006 
e sua alterações posteriores. 
Comprovante de inscrição e situaçãtí cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica. 
Cópia do Contrato Social e suas alterações. 
Declaração firmada pelo representante legal da empresa, com assinatura 
reconhecida em canório, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4° do art. 3° da LC 123/2006. 

b) 

c) 
d) 

/ 

11.2.2 - R E L A T I V A M E N T E A REGULARIDADE F ISCAL: 
a) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), vigente na data de abertura desta 
licitação; 

b) Certidão Negativa de Débito (CND), junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS), vigente na data de abertura desta licitação; 

c) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Económica Federal vigente na data da 
abertura desta licitação; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Federai, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, com domicílio fiscal da 
Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas 
locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, vigente na 
data de abertura desta licitação; 

a. Preferencialmente a Certidão Estadual Tributária e não Tributária deverão 
vir acompanhadas de suas autenticidades emitidas um dia anterior a licitação 
pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso contrário a Pregoeira 
suspenderá o certame até que se verifiquem as' devidas autentic idades. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST e TRT 8̂  região. e) 

f) DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
EPP 

g) Em cumprimento aos Artigos 42 e 43, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
observado: 
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h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partic 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para e 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que ò 
proponente for declarado o vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

j ) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

11.2.3 - R E L A T I V A M E N T E À SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de empresas 
locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir 
acompanhado do DHP do contador emitido pela internet na sua devida validade de acordo 
com a data de apresentação d balanço ajunta comercial. 
b. l ) Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de matérias, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno perte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

11.2.4 - As licitantes deverão apresentar ainda: 

11.2.5 - Todas as Declarações conforme modelos anexos, devidamente assinados, com 
firma reconhecida em cartório. 

11.2.6 - Atestado ou Declaração de Capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, assinado pelo responsável, com firma reconhecida em cartório, 
comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em características, 
quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. 

11.2.6.1 - Caso seja necessário, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a 
apresentação de cópia da(s) nota(s) físcal(is) ou do Contrato correspondente ao(s) 
Atestado(s) de Capacidade Técnica de que trata o subitem 11.2.6. 

11.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Editai e seus anexos. 
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11.4 - As empresas estrangeiras não estabelecidas na Brasil terão que anexar; 

11.4.1 - Comprovação, pelos meios usuais, no país de origem da Licitante, 
regularidade jurídico/fiscal. 

11.4.2 - Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a licitante tem a 
capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

11.4.3 - A entidade de licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

11.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias, data de sua emissão. 

11.6 - A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

11.7 - Os documentos emitidos pela internet sopr.ente terão validade se possuírem endereço 
eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

11.8 - Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

11.9 - Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja 
formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 15 
(quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

12.1 - Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, sua intenção de recorrer recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos Autos. 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência 
do direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao 
vencedor. 

12.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
C aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 
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12.4 - A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será rcdyzi 
termo de ata. 

12.5 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudícaçãp do objeto a licitante vencedora. 

13.1 - Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

FUS 
2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
10.302.0201.2056 - Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidade - MAC e 
F A E C ; 

14.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre 
que não houver recurso. 

14.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pela 
pregoeira. 

14.3 - Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 

14.4 - Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 
para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 

15.1 - Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 
vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 
caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 
primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

15.2 - A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

15.3 - O prazo previsto no item 15.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 
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15.4- Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar NíOÍ^htÃ/?^' '-^ 
Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo daàplfdáMsi- ' 
das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado 
pela assinatura do Contrato Administrativo. 

16.1 - São obrigações da contratada: 

16.1.1 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.1,2. - Entregar o objeto em conformidade com a especificação/descrição e 
quantidades definidas pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, a cada solicitação. 

nas 

16.1.3 - Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO, de forma a 
adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

16.1.4 - Efetuar a entrega dos objetos e emitir Notas Fiscais em nome da PMO, de acordo 
com o prazo, as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 
apresentando-o (s) à PMO, bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número 
deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 
estabelecido neste Instrumento. 

16.1.5 - Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução da 
ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

16.2 - As despesas de írete/embalagem deverão estar inclusas np preço proposto, em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota ílscal/fatura. 

16.3 - A garantia contra defeitos de fabricação será o estabelecido pelo Código de Defesa 
do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas previstas nesta Editai. 

16.4 - Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, após a vistoria que comprove a adequação das especificações e 
quantidades aos termos deste edital. 

16.5 - São de inteira responsabilidade da PMO todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução da ata de registro 
de preços. 
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16.6 - A entrega do objeto será efetuada conforme especificado no 
Referência. 

16.7 - A PMO será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o direito de 
conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

16.8 - A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer 
defeito de fabricação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou 
garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação. 

17.1 - Compete a PMO. através do servidor a ser escolhido, pela Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da entregado 
objeto, para o que fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. 

18.1 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dO 
valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entres as partes. 

19.1 - Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso I I do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

19.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso I I do 
art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

20.1 - O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1 - Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2 - Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS, sem justificativa aceitável; 
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iperior aqueles 20.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tomar 
praticados no mercado; 

20.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2 - O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS; 

20.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4 - O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 
a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado e/ou dos insumos^ que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI , 

da Lei Federal 8.666/93. 

20.5 - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fomecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fomecimento no 
prazo estabelecido; 

e) A fomecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XIÍ e XVI I do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fomecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 
total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

21.1 - O fomecedor do objeto l ic i tado inc lu ídos no Contrato Administrativo está 
obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão^nas 
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condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e 
contrato. 
21.2 - A retirada de que trata o subitem anterioi deverá ser atendida no prazo máximo de 
01 (um) dia útil contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente. 

21.3 - É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 
situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4 - A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá considerar extintas as Notas de 
Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou 
pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

21.5.1 - Deixar de executar o fomecimento 
infringir qualquer disposição contratada; 

empenhado, nos prazos estipulados, ou 

21.5.2 - Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3 - Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instmção para melhor 
execução do fomecimento; 

21.5.4 - Atrasar, injustificadamente, o início do fomecimento; 

21.5.5 - Cometer faltas durante a execução do fomecimento; 

21.5.6 - Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

21.6 - Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 
reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 
danos. 

21.7 -A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 
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22.1 - Para fins de pagamento serão obser\'ados os procedimentos dispostò^^cNPieo£ela__^ 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. ^ 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

P m 

22.2 -O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, após efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação da Nota de Empenho original e Nota Fiscal devidamente 
datada e atestada pelo setor competente. 

22.3 - As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota físcal/fatura. 

22.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

22.5 - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.6 - Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

22.7 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de eomprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

22.8 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

23.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes 
sanções: 

23.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante análise da Administração; 

c; 
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23.1,2 - Multa de 1% (um por cento) até no máximo de 10%(dez por cento) sôbíe S^tonrdÕ^ 
objeto não adimplido, no caso de inexecução total ou parcial, recolhida no, prazo de(Ú^ 
15(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenizaçãe_^âqã/ 
prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS. 

23.2 - Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Administração Pública municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

23.2.1 - Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.2.2 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

23.2.3 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.2.4 - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.2.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2.6 - Cometer fraude fiscal. 

23.3 - As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 23.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.4 - O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por periodo 

superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

23.5 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 
e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24.1 - A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

24.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 4 
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24.3 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fomecedor de boa-fé de ser ressarcido, 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste 

Edital. 

24.4 - No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

25.1 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa no recebimento pelo órgão ou pniidade. 

25.2 - Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 
objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

26.1 - É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à A-utoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instmção do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública. 

26.2 - Os licitantes assumem lodos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes peia elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta iicitação. 

26.4 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão. Pública de Pregão. 

26.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. ^ ̂  ^ ^ 
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26.7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância 
disposições legislativas. 

26.8 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-â o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

26.9 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

26.9.1 - Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 26.9 serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

26.10 - O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS é de OShOOmin as 
13h00min de segunda à sexta. 

26.11 - É vedada a subcontratação para o fomecimento objeto desta licitação. 

26.12 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

26.13 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente a Pregoeira no mesmo 
endereço de retirada do Edital. , 

26.14 - Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
OBÍDOS, de OShOOmin as I3h00min de segunda à sexta. 

26.15 - Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário 
oficial de Brasília - DF. 
26.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

26.17 - As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da 
Comarca de ÓBIDOS. 

Óbidos(PA), XX de xxxxxxx de 2015. 

SIMONE ZAILANE LOPES F E R R E I R A 
Pregoeira 

Portaria 019/2015 
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ANEXO I 

TERMO DE R E F E R E N C I A 

1 .0 -OBJETO: 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ÓBIDOS - PARÁ. 

2 .0 -JUSTIF ICATIVA: 

A presente licitação tem como justificativas: 

- Apesar dos esforços e da adoção de medidas do governo, no que se refere em melhorar o 
Sistema Único de saúde em Óbidos, ainda não contamos com alguns especialistas em 
tempo integral no mimicípio, serviços estes considerados essenciais, principalmente quando 
se trata de um município em que a maioria dos pacientes apresenta um baixo poder 
aquisitivo o que o impossibilita dar continuidade a seu tratamento de forma particular e 
principalmente Fora de seu Domicilio. Nesse sentido, a participação da Secretaria 
Municipal de Saúde toma-se essencial para a vida do paciente. Por esse motivo é 
extremamente necessário a contratação de uma empresa especializada em fornecer os 
serviços médicos especializado na área de oftalmologia, pois dessa forma a secretaria 
poderá diminuir consideravelmente os gastos com encaminhamento para Tratamento Fora 
de Domicilio -TFD. Nesse sentido, é de consenso comum garantir a segurança dos bens 
fundamentais da pessoa humana: a vida e a saúde. 

VALORES DE ATENDIMENTOS, COM FORNECIMENTO DE LENTES 
OFTALMOLÓGICAS, ANESTÉSICOS E MATERIAL CIRÚRGICO 

SERVIÇO 
AMBULATORIAL 

QUANTIDADE DE 
CIRURGIA 

VALOR TOTAL 

R$ 70 R$ 

3.0- FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO: 

Os serviços serão realizados no Hospital Municipal Dr. José Benito Priante, na Trav. José 

do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima. 

4.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir com os horários e datas de agendamentos; 

• Avisar com antecedência caso não possa comparecer nas datas e horários marcados; 

• Fornecer, sob sua responsabilidade, todos os componentes necessários à perfeita 

prestação dos serviços. 

y •Informar com antecedência a faixa de material e equipamento necessário a execução dos 

serviços, para as devidas providências; 
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• Informar a chefia imediata do setor toda e qualquer irregularidade que vehha oco: 

durante o exercício de suas atividades; \  )  
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• Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela 

decorrentes, a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que 

incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do contrato; 

• Efetuar o pagamento do salário dos profissionais envolvidos na prestação do serviço; 

• Substituir os profissionais, por solicitação das fiscalizações do contratante, de forma a 

adequá-los às suas especialidades, bem como aqueles, cuja permanência, atuação ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à 

técnica e ao interesse dos serviços, sempre que exigidos. 

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Oferecer todas as informações e condições, necessárias para que a contratada possa 

fornecer os serviços; 

• Fiscalizar a prestação dos serviços para identificar se não esta em desacordo com o 

contrato; 

• Informar qualquer mudança de endereço das consultas marcadas; 

• Entrar em contato com a empresa para confínnar com o especialista data/horário e local 
das consultas; 

Óbidos - Pa, XX de XXXXXX de 2015. 
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DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

ANEXO I I 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO n° 
003/2015 - PMO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" , 
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ÓBIDOS - PARA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo 1 do 
edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada peio representante legal, em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

V 
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NO 

ANEXO I I I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos sob pena da Lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de 
Óbidos, que a Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , até a 
presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração 
Pública SUSPENSÃO ou declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Federal, Estadual, ou Municipal e do Distrito Federal, 
não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. T INCISO XXXI I I da 
CONSTITUIÇÃO F E D E R A L 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as 
penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 
horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 
qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIIL 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME ou EPP 

AOO2015 
Documento 

(nome/razãoso c i al)_ 
inscrita n n̂  

legal, 
Sr(a) 

, portador(a) do RG n° 
sob rf DECLARA, para fms 

CNPJ 
por intermédio de seu representante 

o(a) 

do 
e inscrito(a) no CPF 

disposto no Edital do PREGÃO 
PRESENCAL N° 003/2015, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa" de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3° da Lei Complementar rf 123/06, e tendo interesse em se beneficiar 
dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada peio representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA L E I 8,666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 
003/2015, junto a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, que a Empresa inscrita no 
CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUÍ EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 
responsável pela licitação, nos termos do inciso I I I , do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

/ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, que 
tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 
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M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

o 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) de Cédula de 
Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 
003/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA, na qualidade de 
representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 
poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 
devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 
recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 
presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 
também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 
na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 
nomeado (a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2015. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XXX/20Íá 

PREGÃO PRESENCIAL N". 003/20J5 

Oocurn 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R . \
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO. 

L PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, Secretaria Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0004-07, sediada à 
Rua Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 
denomúnado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr , 
prefeito municipal. 
CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: 
XXXXXX - XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Reprejentante Legal), portador da Carteira de 
Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX XXX.XXX-XX. 

I L DISPOSIÇÕES CONTR.4.TUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2015, pactuar o presente instrumento 
contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se 
outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto rf 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federai rf 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 
123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 
como as condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial rf 003/2015. 

1- DO OBJETO 
/Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO 
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V 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARA, conforme especificações contidas 
Referência - anexo I do edital. 
1.1 - É vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto desta 
licitação, bem como sua associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
fusão, cisão ou incorporação. 
2 - DO R E G I M E DE EXECUÇÃO 
A execução do fomecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

O valor total do presente contrato é de RS X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) , referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epígrafe, para o exercício de 2014. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
10.302.0200.2056 - Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidade - MAC e 
F A E C ; 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ocorrerão somente em decorrência das 
obrigações assumidas por emissões de requisições dos produtos e serão efetuados em até 30 
dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
5.1 - A CONTRATADA apresentará ao GESTOR documento fiscal específico referente 
ao objeio do certame, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
5.2 - O GESTOR terá o prazo de 3 (três) dias ú\cis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
5.3 - O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à CONTRATADA 

'^para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
5.4 - A devolução do documento fiscal não aprovado pelo GESTOR, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato. 
5.5 - O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 
a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

^ 6 - DA REVISÃO 
O presente contrato poderá ser revisto, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empepho 
e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 
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u 
E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS. ^ 
COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇAÍg ^^.^ 201' 

C N P J : b5.03I.180/0001-64 ^ oocumen 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrênc 
verificada na execução do fomecimento, no menor espaço de tempo possível; 
b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução do fomecimento, càbendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 
c) atender, com a diligência possível, as determinações do G E S T O R , adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
d) indenizar o C O N T R A T A N T E por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à C O N T R A T A D A . 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Entregar os produtos 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 
Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 
a) notificar, por escrito, à C O N T R A T A D A .quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fomecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 
A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da C O N T R A T A D A , ou em virtude de qualquer ato ou omissão de 
seus prepostos subcontratados. 
9.1 - A inadimplência da C O N T R A T A D A , com referência aos encargos especificados 
nesta cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato cu restringir a apropriação do resultado alcançado. 
10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E F ISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 
A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada e 
fiscalizada pelo gestor da Secretária Municipal de Saúde, pelo ordenador de despesa, 
designados pelo G E S T O R do contrato, cabendo a eles: 
a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à C O N T R A T A D A e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da C O N T R A T A D A . 
d) emitir pareceres em todos os atos do C O N T R A T A N T E relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela C O N T R A T A D A de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

/ l O . l - É vedado ao C O N T R A T A N T E e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da C O N T R A T A D A , reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

t27 Quadrimestre ^ 
^ Ano 2015 O 
tf D o c u n ^ g o o 

CO 

10.2 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente .̂.̂  aí 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 
10.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
O local, prazo e condições de entrega do produto serão os mesmos previstos no instrumento 
convocatório e no anexo I - Termo de Referência do Pregão Presencial n° 003/2015. 
12 - DA RESCISÃO 
Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 78, da 
Lei n° 8.666/93. 
13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contraio, a CONTRATADA reconhece, 
de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, 
as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 
14 - DAS SANÇÕES: 
Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 
a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

/assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 
14.1 - As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 
14.2 - As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
15 - DA LICITAÇÃO 
Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 003/2015. 

y 
16 - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato e o início do fomecimento do produto serão de 
XX/XX/2015 à XX/XX/2015, podendo ser prorrogado após manifestação das partes 
envolvidas, mediante Termo Aditivo, de acordo cora o disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 
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A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar pli8íiamenÉ& 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, dtentr 
a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
18 - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de OBIDOS/PA, com renúncia a qualquer outro, para 
dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as parles o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de X X X X X de 2015. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito de Óbidos 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

V 

ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA C O M E R C I 

w 

A PREFEITURA MU^NICIPAL DE OBÍDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015 

OBJETO; PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM" , destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARÁ, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ vf , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

(Formular Tabela) 

ITEM / DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO/ MARCA i UND. DEMEDÍDA / VALIDADE/ 
QUANT. / VR. UNIT.($) / VALOR TOTAL($) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presenciai 018/2014 e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; • 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de 05 (cinco) dias, após o recebimento da 
ordem de fomecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Ria Dep. Raimundo Chaves5F338 ~ OEPôS.lSO-OOO 
Óôidos - Pará 



/ 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ ^ i c í P > l 7 ^ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃtf^^ ^ 

CNPJ: 05.03IJ80/0002-64 \\ 

ANEXO XI 

SUGESTÃO MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, 
que a empresa , inscrita no CNPJ localizada à 
Rua , n° , bairro , neste município, já forneceu os produtos 
objeto do presente edital (especificar o material ou serviço), atendendo as 
especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, 
inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos produtos fornecidos, e que até esta data 
não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 
idoneidade. 

Local e data 

Assinatura do Representante 

Nome do Representante 

Nome da empresa/'CNPJ 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 

/ 
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DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO PRODUTO 
OFERTADO 

final assinado, declara assumir inteira responsabilidade de prestar o produto ofertado 

descrito em nossa proposta de preços ao Pregão Presencial n° . 

ausência de culpa de nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o produto 

ofertado, submeteremos a apreciação do Setor competente, novo produto igual ou 

equivalente, atendendo aos preços contatados, desde que aceito pela Administração. 

Por derradeiro, que pelo descumprimento lotal ou parcial da execução do 

objeto do Pregão, suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução 

do Contrato. 

(empresa) CNPJ/MF 

situada à , por meio de seu representante legal ao 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou 

Localidade, de de 

Representante. 

i 
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ESTADO bÒ PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n".: 05.131.180/0001-64 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

PARECER JURÍDICO 

Parecer de Licitação N .̂ 0007/2015 
Procedimento de Licitação n .̂ 0142/2014 ' 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Tipo: Menor Preço por Item 

Processo Administrativo n .̂ 0142/2014 - PMO/SEMSA 

Ilustríssima Senhora Presidente CPL, 

Vem a esta Procuradoria Jurídica o Processo Licitatório, para exame e parecer, o 

mesmo versa sobre a Licitação Pública na modalidade de Pregão Presencial n-. 003/2015. O 

processo tem como objetivo a "Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de oftalmologia clínica e cirúrgica com o fornecimento das lentes oftalmológicas, 

anestésicos e materiais cirúrgicos, para a população do município de Óbidos". 

Cabe esclarecer, que o presente objeto de analise jurídico é o Processo 

Administrativo n-. 0142/2014 - PMO/SEMSA, que vem trazendo em seu corpo o transmite do 

Processo Licitatório do Convite n-. 019/2014, o qual na data de 30 de Dezembro de 2014, 

através de memorando assinada pela até então Presidente da CPL (fis. não enumeradas dos 

autos), "solicitou o CANCELAMENTO do Processo Licitatório do Convite n .̂ 019/2014. por 

não haver registro de empresas cadastradas em seus arquivos, que prestem tais 

serviços". 

"T*^ r% 4r% 

Assim sendo, o Processo Licitatório do Convite n''. 019/2014 foi encaminhado 

para o Prefeito Municipal, que despachou (fis. não enumeradas dos autos) encaminhado a CPL 

junto com o TERMO DE CNCELAMENTO do Processo Licitatório do Convite n .̂ 019/2014. 

dando por encerrado o CONVITE, e solicitando que sejam tomadas as devidas providencias, para 

a contratação da empresa especializada em prestar tais serviços oftalmológicos. 

/ A Cabe esclarecer, que o Diretor de Administração e Finanças da SEMSA, o Sr. João 

/ José Guimarães Fiorenzano, encaminhou para a CPL Oficio de n̂ . 029/2014 - DAF-SEMSA, (fis. 

nâo enumeradas dos autos), informando que ficaria inviável realizar pesquisa de mercado par 

A u a Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 

Cep .68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°.: 05,131.180/0001-64 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS^ 

a contratação dos serviços oftalmológicos, visto que tais serviços é regida^^j^te^^rtaria^^l^^J 

2.318/2011 do Ministério da Saúde, o qual determina que atais valores devem ser òbedee+éaSoe 

acordo com a tabela do SUS. Bem como enviou também, Termo de Ratificação, (fls. não 

enumeradas dos autos), explicando sobre o valor do presente processo licitatório. 

De posse de tais informações, a atual Presidente da CPL despacho (fls. não 

enumeradas dos autos) encaminhou o presente processo n^. 0142/2014 - SEMSA, SUGERINDO 

à pregoeira que seja aplicada a modalidade PREGÃO para a respectiva licitação. Assim sendo, 

retornou a esta procuradoria jurídica através do Memorando n^. 006/2015 - CLP, (fls. não 

enumeradas dos autos), as minutas do Edital e do Contrato referentes ao Pregão Presencial 

003/2015 - CLP, para a apreciação jurídica desta, cumprimento o que determina do paragrafo 

único do artigo 38, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O exame jurídico prévio da minuta dos editais de licitação, bem como dos 

acordos, convénios, ou ajustes de que trata o parágrafo único do art. 38, da Lei n- 8.666/93, é 

exame "que se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte 

técnica dos mesmos". (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei 

n- 8.666/93. Rio de janeiro: Forense, 2000, pg. 119), portanto apesar de ser obrigatório será 

emitido simples parecer opinativo. 

Importante frisar que parecer jurídico nâo é ato administrativo, não se podendo 

responsabilizar o advogado que emitiu parecer técnico-iurídico sobre determinada matéria, 

posto que segundo Ministro Marco Aurélio no MS 24.584 em consonância com as palavras de 

Hely Lopes Meirelles afirma que: "o parecer será opinião que visa, informar, elucidar, enfim, 

sugerir providências administrativas que não vinculará o administrador ou particulares à 

sua motivação ou conclusões", f j # ^ | \ 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta P]M tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e 

especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, dotadas de 

verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar 

investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a 

serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

A despeito da modalidade Pregão podemos destacar que: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
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ESTADO DO PARÁ ^ n^^^ 4 \  ^  
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS uJ ̂  p,í\

CNPJ/MF n°.: 05.131.180/0001-64 Q O ^ ' 
P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A D O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S \  ^̂ p̂ 

A r t 1 * Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá shi adotada 

3resta Lei. í e i W f f u s M l L ! - - - ' ^ ção nq modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. (gr i r t r iwi i i i i j . 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje
tivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

A esse respeito o Acórdão n-. 265/2014 demonstra que: "utilize obrigatoriamente 

a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado". 

Em se tratando do recurso financeiro a ser utilizado para a aquisição e a 

modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao declarar que: / 

t (...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes 

públicos ou privados, realizados com recursos públicos da União, repassados por 

meio de celebração de convénios ou elementos congéneres ou consórcios 

públicos será obrigatório o emprego da modalidade pregão" (...). 

Muito acertadamente a Comissão Permanente de Licitação, orienta o gestor a 

solicitar o presente parecer, vez que a análise CPL que suscitou o Pregão, como modalidade mais 

adequada para a aquisição em questão, pois a mesma tem fundamento na legalidade, haja vista 

que a "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de oftalmologia 

clínica e cirúrgica com o fornecimento das lentes oftalmológicas, anestésicos e materiais 

cirúrgicos, para a população do município de Óbidos" envolve recurso Federal, e como tal, o 

uso do Pregão não é só a modalidade mais adequada, porém muito mais que isso: é 

OBRIGATÓRIA. 

A afirmação se assenta no Decreto federal 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, bem 

como a Portaria Interministerial n- 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas para 

execução do disposto no Decreto n-. 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a obrigatoriedade 

de observância da legislação federal para a utilização dos recursos repassados pelos órgãos e 

entidades federais, como se pode constatar do art 49 da referida Portaria, in verbis: 

Art 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio 

dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as 

disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°.: 05.131.180/0001-64 
ROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 

§1- Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da 

modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de 17de julho de 2002. e do 
regulamento previsto no Decreto n- 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada 
preferencialmente a sua forma eletrônica. 

relação ao Edital observa-se que consta o objeto sucinto, as condições de 

participação, os critérios de julgamento, com disposições claras e objetivas, a modalidade da 

licitação, o tipo, a menção da Lei n^. 8.666/1993, Lei n°. 10.520/2002 e Lei n^. 123/2006, o dia e 

horário para o recebimento da documentação e proposta, bem como atende outras disposições 

de que trata a art. 40 da Lei n^. 8.666/1993. 

)vA^ Já no que tange a Minuta do Contrato, recomenda-se que seja acrescentado na 

Minuta do Contrato, todas as obrigações por parte do Contratado existente no edital e no 

Termo de referencia. Desta feita, assim que sanada tais pendências o mesmo poderá seguir 

seus tramites normais. Os demais anexos estão em conformidade com a legislação aplicável. 

Desta forma, o processo encontra-se protocolado, autorizado, autuado, contendo 

dotação orçamentária. Proposta de Aquisição do Ministério da Saúde, termo de referencia, valor 

estimado e demais procedimentos pertinentes a modalidade Pregão. 

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria verificou que, até então o procedimento 

não apresenta irregularidades que possam macular o certame e considerando o disposto no § 

único do art. 38 da Lei n-. 8.666/1993 poderá sim, o Ordenador de Despesa reconhecer o 

Contrato do Pregão Presenciai 003/2015, bem como as Minutas do Edital, por estarem 

aplicáveis ao abrigo dos preceitos legais que regem a matéria, desta feita, nâo haverá óbice aos 

prosseguimentos ulteriores. 

Excelência. 
Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de Vossa 

Óbidos - PA, 21 de janeiro de 2015. 

Antunes ihote de Vasconcelos 
i/PA - 20.527 

ADVOGADO 

Dep. Raimundo Chaves n ° . 338 - Centro 

Cep .68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 

Fone: ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 
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/ 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCIT 

CNPJ: 05.031.180/0001-64 
UJ 

E D I T A L DE LICITAÇÃO 
Processos n° 0142/14 - SEMG/SEMSA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015 

O Município de Óbidos, através da Prefeitura Municipal de Óbidos, inscrita no CNPJ: 
05.131.180/0001-64, CEP: 68.250-000, com sede à R̂ ua Deputado Raimundo Chaves n° 
338 - Centro, Óbidos - Pa, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, constituída pela 
Portaria n° 019/2015-PMO/SEMAD, de 05 DE Janeiro de 2015, toma público para 
conhecimento de todos os interessados que realizará da licitação na modalidade PREGÃO 
em sua forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" , conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 
Pregão Lei Federal rf 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal rf 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 
de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.1 - Constitui objeto do presente certame CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÓBibOS - PARÁ, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

1. Anexo í: Especificações - TennG de Referência 
2. Anexo I I : Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
3. Anexo I I I : Modelo de declaração de fato impeditivo 
4. Anexo IV: Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXÍII ao art. T da 

Constituição Federal 
5. Anexo V: Modelo de declaração da ME e EPP 
6. Anexo V I : Modelo de declaração que não possui vínculo com Senador Público 
7. Anexo VI I : Modelo de declaração que tomou conhecimento de todas as informações 
8. Anexo VI I I : Modelo de Carta de Credenciamento 
9. Anexo IX: Minuta do Contrato 
10. Anexo X: Modelo de proposta comercial 
11. Anexo X I : Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

/ 12. Anexo X I I : Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado. 

/ 3.1 - O valor estimado para a presente licitação é de R$ 45.010,00 (Quarenta e cinco mil e 
dez reais). 

Ria Dep. Rimando Chaves SF 33S - CEP:68.250-000 
ÓBidos - Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUIVICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

W 

3.2 - As quantidades máximas, que poderão ser contratados, são os constantes 
Referência - Anexo I do Edital. 

3.3 - O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 
taxa no valor de R$ 59,22 (Cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), referentes ao 
valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento 
de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos, localizada na Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro - CEP; 68.250-000 - Óbidos - Pará. 

3.4 - As informações respondidas no máximo em até 24 (vinte e quatro) horas, de acordo 
com os dados devidamente informados para a resposta, através do ofício, e-mail ou fac-
símile, protocolados no máximo em até 48 (quarenta e oito) horas, antes da abertura do 
certame. 

4 . 1 - 0 prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 48(quarenta e oito) horas 
completas antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo 
que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, e-mail ou fac-símile, 
encaminhadas ao endereço abaixo, com todos os dados para o possível contato, ou 
esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - Pa 
Setor de Licitação 
Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000. 
E-mail: cp licitacaoi@obidos.pa.gov.br 

4.2 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme estabelecido no art. 12, § 1° do Decreto n° 3.555/00; 

4.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

5.1 - A abertura do certame ocorrerá no dia 12/02/2015 às 09:00h, no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - Pa, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -
Centro, CEP: 68.250-000 - Óbidos - Pará. Os envelopes contento a proposta e os 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço supracitado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. 

5.2 - Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
pu fato imprevisível. 

Ria Dep. Rimundo Chaves 3F 338 - CEP:68.250-000 
Óèidos-Parâ 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

6.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2 - A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

6.3 - Cada licitante apresentar-se-à com um representante legal que, devidamente munido 
de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 
licitatório, quer por escrito quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 
sua representada. 

6.4 - É conveniente a presença do licitante ou áeu representante legal até o final da sessão 
pública do Pregão. 

6.5 - Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma empresa. 

6.6 - Empresas que desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão, devidamente comprovada através do contrato ou estatuto social. 

6.7 - NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS; 

a) 
b) 

c) 

d) 
e) 

g) 

Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
Empresa declara inidônea por órgão ou entidade pública municipal direta ou 
indireta; 
Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de 
Óbidos/Pa; 
Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
Empresa que se encontre em processo de» dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis 
técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que 
tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação 
desta licitação; 
Estrangeiras que não funcionem no País. 

/7.1 - O credenciamento se dará com a entrega dos seguintes documentos fora dos 
envelopes e, somente estes poderão apresentar-se fora dos mesmos: 

a) Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 
Particular de procuração, com firma reconhecida, indicando um único representante 
legal a manifestar-se em qualquer fase da licitação, em nome da empresa, onde 

Ria Dep. Rimundo Chaves SF 338 
ÓBidos - Pará 
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E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
C N P J : 65.031,180/0001-64 

I I 
Quadriniestre 

Ano 2015 
Documento 

N° d/V -

a 

o 
o 
Co 

comprove que o interessado ou o seu representante iegal possui poíleres pdst^ArrryT^^ 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demhi^aip^uK, 
inerentes ao certame, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de identidade" 
do mesmo, e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 
cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

b) Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, da cédula de identidade do 
sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

c) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e a sua última 
alteração, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 
de identidade do mesmo, e exibir o original para conferência no caso de não estar 
autenticada por canório. 

d) Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VI I da Lei Federal n° 10.520/02, com firma 
reconhecida, na sua parte exterior (conforme Anexo II). 

e) Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, na sua parte exterior (conforme 
Anexo VII I) . 

f) Do envelope, fechado e lacrado, contendo a proposta de preços; 
g) Do envelope, fechado e lacrado, contendo documentação de habilitação; 
h) Os envelopes de propostas e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após 

a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 
respectivos remetentes. 

i) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento apresentar balanço patrimonial, ou comprovação de optante pelo 
Simples Nacional, para aferir o enquadramento em "ME" ou "EPP", conforme for o 
caso. 

j ) Declaração de ME e/ou EPP, com firma reconhecida, na sua parte exterior, 
devidamente assinada pelo representante e pelo contador da empresa, (conforme 
Anexo V). 

k) Declaração de Me e/ou EPP emitida pela junta comercial. 

8.1 - A Proposta de Preços e a Documentação dr; Habilitação, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, lacrados e rubricados no 
fecho, assim denominados: 

a) Envelope n° 01: Proposta de Preços 
b) Envelope n° 02: Documentos de Habilitação 

8.1.1 - Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E N° 01 - P R O P O S T A D E PREÇOS 
E N T I D A D E D E LICITAÇÃO 

Riã Dep. Rimundo Chaves JF 338 - CEP:68.2S0-000 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE \  j X ^ '  
CNPJN" ^s^^^ ^P/X-
ENDEREÇO COMPLETO DA ' 
L IC ITANTE/FONE 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DO PREGÃO N° 003/2015-PMO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ N° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE/FONE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, datilografada ou 
impressa em papel timbrado da licitante, fonte times new roman, tamanho da fonte 12, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente com dia e hora do certame, 
assinada e rubricada em todas as páginas e antes da abertura da sessão, com firma 
reconhecida, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da licitante proponente. 

a) Número do pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, 
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 

d) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as marcas, 
unidades, e características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem 
e contatem as especificações cotadas; 

e) Preço total de cada item e da proposta global, de acordo com os lances afertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

\) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
I diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
/ trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 
\a necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 

nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

8.3 - A pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 
composição de preços propostos. 

8.4 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, ^as 
condições estabelecida neste Edital e seus anexos. Ã) 

contendo: 

Ria Dep. RÍMundó Chaves 338 - QEP:68.250-000 
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V 

8.5 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

2015 
eol' ! . 

otivo fusti 

8.6 - A pregoeira verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de 
lances, desclassificando, motivadamente, aqueles que estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu julgamento, 
e ainda, a proposta que apresente valores unitáiios simbólicos, ou irrisórios, ou de valor 
zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

:<tip8<ME: 

9.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira, na data, horário, local e 
nos termos determinados neste Editai. 

9.2 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, devendo estes serem estregues 
lacrados da seguinte forma: 

a) O Envelope n° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 
comprove que o interessado ou seu representante legal possui poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame e dando ciências de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, em conformidade com o Art. 4°, inciso V I I da Lei Federal n° 10.520, 
por meio de declaração (anexo II). 

b) O Envelope n° 02 (Documento de Habilitação); 

9.3 - Serão abertos os envelopes contenao as propostas de preços, cujos preços serão lidos, 
conferidos e rubricados pela pregoeira e pelos participantes que o desejarem. 

10.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço por item, obtido 
por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 
Referência - Anexo L 

10.2 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, a Pregoeira e sua 
.equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
\queles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % 

dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI I I do art. 4° 
da Lei 10.520/02. 

10.3 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, a Pregoeira ciassifícará as melhores propostas, até o 
máximo de 03(três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme dispostp^no 
inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 
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10.4 - As licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, p 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partis da 
PROPOSTA classificada de maior preço dos itens. 

o 
o 
CO 

10.5 - O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

10.6 - E vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

10.7 - Será assegurada, como critério de de-sempate, preferência de contratação para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar 123, de 
14/12/2006. 

10.8 - A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.i;7.1.j e 7.1.k:, deste edital; 

10.9 - Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento.) 
superiores à proposta de menor preço; 

10.10 - Para efeito do disposto no subitem 10.9 deste edital, ocorrendo empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça 
proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada 
do certame; 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 10.9 na ordem de classifícatória, para o 
exercício do mesmo direito ;e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.9 deste 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

1̂ .11 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item 10.9 deste 
yedital, voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.12 - O disposto nos itens 10.9 e 10.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 
preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.13 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando N^ijvbfcadtTpêl 
Pregoeira, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do últim' 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação as propostas. Execut 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

10.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

10.15 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço por item, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

10.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pela Pregoeira preliminarmente a proponente vencedora. 

10.17 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não seja aceitável ou seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, na ordem 
de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, 
inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeio. 

10.18 - Nas situações previstas nos subitens acima, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

10.19 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

10.20 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, Equipe de 
Apoio e licitantes presentes. 

10.21 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

10.22 - A Pregoeira manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo prazo 
de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após 
este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

10.23 - As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 
primeiro dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

10.24 - Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -
)0U o resultado desta licitação. 
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A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO SERA ANALIZADA ASSI 
PARTICIPANTE OBTIVER ÊXITO NO PRIMEIRO ITEM. 

11.1 - Os proponentes deverão apresentar no envelope n° 02 - "documentos 
habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

de 

11-2 - Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) Alvará de funcionamento; 

11.2.1 - RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA; 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

e) DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP 

f) Declaração de Microempresa (Me) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP) de que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, que essa empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° ao 49° da referida Lei, assinada por Sócio, 
Dirigente, Proprietário ou Procurador da licitante, com o número da cédula de 
identidade do declarante. 

g) Comprovação de enquadramento de ME ou EPP emitido pela Junta Comercial do 
Estado da sede do licitante. 

11.2.1.1 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

a) 
I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, hrpp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples/simples.htm, 
com endereço eletrônico no rodapé ou* cabeçalho da página contendo a data da 
verificação da informação. 
Declaração firmada pelo representante legal da empresa, com assinatura 
reconhecida em cartório, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do art. 3°daLC 123/2006. 
I I - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
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a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exe rc i c f o^ - ^ í ( 8 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos na LC 12375Õ06 
e sua alterações posteriores. 

b) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica. 

c) Cópia do Contrato Social e suas alterações. 
d) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, com assinatura 

reconhecida em cartório, de não havçr nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4° do art. 3° da LC 123/2006. 

11.2.2 - R E L A T I V A M E N T E À REGULARIDADE F ISCAL: 
a) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), vigente na data de abertura desta 
licitação; 

b) Certidão Negativa de Débito (CND), junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS), vigente na data de abertura desta iicitação; 

c) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Económica Federal vigente na data da 
abertura desta licitação; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, com domicílio fiscal da 
Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas 
locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, vigente na 
data de abertura desta licitação; 

a. Preferencialmente a Certidão Estadual Tributária e não Tributária deverão 
vir acompanhadas de suas autentic idades emitidas um dia anterior a licitação 
pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso contrário a Pregoeira 
suspenderá o certame até que se verifiquem as devidas autenticidades. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST e TRT 8̂  região. 

f) DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP 

g) Em cumprimento aos Artigos 42 e 43, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
observado: 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. R^ 
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j ) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subiterrNaot^ÁS^ 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contraio, ou revogar a licitação. 

11.2.3 - R E L A T I V A M E N T E À S ITUAÇÃO ECONÔMICA-F INANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de em.presas de outros Estados, e da Matriz em caso de empresas 
locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir 
acompanhado do DHP do contador emitido pela internet na sua devida validade de acordo 
com a data de apresentação d balanço ajunta comerciai. 
b. l ) Na habilitação em licitações para o fomecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de matérias, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno perte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

11.2.4 - As licitantes deverão apresentar ainda: 

11.2.5 - Todas as Declarações conforme modelos anexos, devidamente assinados, com 
firma reconhecida em cartório. 

11.2.6 - Atestado ou Declaração de Capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, assinado peio responsável, com firma reconhecida em cartório, 
comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em características, 
quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. 

11.2.6.1 - Caso seja necessário, a Administmção reserva-se ao direito de solicitar a 
apresentação de cópia da(s) nota(s) fiscal(is) ou do Contrato correspondente ao(s) 
Atestado(s) de Capacidade Técnica de que trata o subitem 11.2.6. 

11.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

,11.4 - As empresas estrangeiras não estabelecidas na Brasil terão que anexar: 

11.4.1 - Comprovação, pelos meios usuais, no país de origem da Licitante, de sua 
regularidade jurídico/fiscal. 

11.4.2 - Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a licitante tem a 
capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 
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11.4.3 - A entidade de licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

11.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias, data de sua emissão. 

11.6 - A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

11.7 - Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 
eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

11.8 - Caso não compareça ao alo de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

11.9 - Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja 
formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 15 
(quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

12.1 - Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, sua intenção de recorrer recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos Autos. 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência 
do direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao 
vencedor. 

12.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará', de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

12.4 - A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo de ata. 

12.5 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 
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13.1 - Os recursos destinados para custear as despesas resultantes daW^Sç 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentáQa: 

FUS 
2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
10.302.0201.2056 - Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidade - MAC e 
F A E C ; 

14.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre 
que não houver recurso. 

14.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pela 
pregoeira. 

14.3 - Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 

14.4 - Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 
para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 

15.1 - Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 
vinculativo obrigacional, com o fomecedor primeiro classificado para os itens e, se for q 
caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 
primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

15.2 - A PMO convocará formalmente o fomecedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

15.3 - O prazo previsto no item 15.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fomecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

15.4 - Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 
Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado 
pela assinatura do Contrato Administrativo. 
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16.1 - São obrigações da contratada: 

16.1.1 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.1.2. - Entregar o objeto em conformidade com a especificação/descrição e nas 
quantidades definidas pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, a cada solicitação. 

16.1.3 - Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO, de forma a 
adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

16.1.4 - Efetuar a entrega dos objetos e emitir Notas Fiscais em nome da PMO, de acordo 
com o prazo, as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fomecido, 
apresentando-o (s) à PMO, bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número 
deste Instmmenio, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 
estabelecido neste Instmmento. 

16.1.5 - Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução da 
ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

16.2 - As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando pa emissão da nota fiscal/fatura. 

16.3 - A garantia contra defeitos de fabricação será o estabelecido pelo Código de Defesa 
do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas previstas nesta Edital. 

16.4 - Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, após a vistoria que comprove a adequação das especificações e 
quantidades aos termos deste edital. 

16.5 - São de inteira responsabilidade da PMO todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução da ata de registro 
de preços. 

16.6 - A entrega do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 
Referência. 

16.7 - A PMO será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o direito de 
conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

16.8 - A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer 
defeito de fabricação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses. 
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inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante^ 
garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação. 

17.1 - Compele a PMO, através do servidor a ser escolhido, pela Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da entregado 
objeto, para o que fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. 

18.1 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vime e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entres as partes. 

19.1 - Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso I I do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

19.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso I I do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

20.1 - O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1 - Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2 - Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS, sem justificativa aceitável; 

20.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 

20.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2 - O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefequra 
Municipal de ÓBIDOS; 
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20.3 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrêmsi 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste ^3ítãi, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4 - O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 
a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XV I , 

da Lei Federai 8.666/93. 

20.5 - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, quando: 

a) A empresa fomecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fomecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fomecimento no 
prazo estabelecido; 

e) A fomecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a X I I e XV I I do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fomecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 
total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

21.1 - O fomecedor do objeto l ic i tado inc lu ídos no Contrato Administrativo está 
obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio 
contrato. 
21.2 - A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
01 (um) dia útil contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

..sanções previstas na legislação vigente. 

21.3 - É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 
situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 
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estabelecidas, convocar os remanescentes, nâ  ordem de classificação, parás f^zód^ 
igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4 - A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá considerar extintas as Notas de 
Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou 
pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

21.5.1 - Deixar de executar o fomecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou 
infringir qualquer disposição contratada; 

21.5.2 - Tiver decretado sua falência, dissoiver-se ou extinguir-se; 

21-5.3 - Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fomecimento; 

21.5.4 - Atrasar, injustificadamente, o início do'fornecimento; 

21.5.5 - Cometer faltas durante a execução do fomecimento; 

21.5.6 - Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

21.6 - Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 
reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 
danos. 

21.7 -A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

22.1 - Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

22.2 -O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, após efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação da Nota de Empenho original e Nota Fiscal devidamente 
datada e atestada pelo setor competente. 
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22.3 - As despesas de ffete/embaiagem, ser houver, em hipótese algumá^í^oderão 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

22.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

22.5 - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

22-6 - Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

22.7 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

22.8 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS proqcderá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

y 

23.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes 
sanções: 

23.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante análise da Administração; 

23.1.2 - Multa de 1% (um por cento) até no máximo de I0%(dez por cento) sobre o total do 
objeto não adimplido, no caso de inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 
15(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS. 

23.2 - Ficará impedida de licitar e de empenhai com a Administração Pública municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o áireito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: vV] 
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23.2.1 - Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.2.2 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

23.2.3 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.2.4 - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.2.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2.6 - Cometer fraude fiscal. 

23.3 - As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 23.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.4 - O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período 
superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

23.5 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 
e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24.1 - A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justifícar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

24.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.3 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fomecedor de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contraio e das condições deste 
Edital. 

24.4 - No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ^ o 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 
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25.1 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

25.2 - Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 
objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

26.1 - É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública. 

26.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

26.4 - Os licitantes serão responsáveis peia fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

26.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

26.7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, .com observância das devidas 
disposições legislativas. 

26.8 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
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26.9 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expedie 

26.9.1 - Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 26.9 serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

26.10 - O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS é de OShOOmin as 
13h00min de segunda à sexta. 

26.11 - É vedada a subcontratação para o fomecimento objeto desta licitação. 

26.12 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

26.13 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente a Pregoeira no mesmo 
endereço de retirada do Edital. 

26.14 - Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS, de OShOOmin as 13h00min de segunda à sexta. 

26.15 - Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário 
oficial de Brasí l ia-DF. 
26.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

26.17 - As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da 
Comarca de ÓBIDOS. 

Obidos(PA), 26 de Janeiro de 2015. 

S I M O N E ZAILANbQoPES F E R R E I R A 
Pregoeira 

Portaria 019/2015 
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A N E X O I 

T E R M O D E R E F E R E N C I A 

1 . 0 - O B J E T O : 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ÓBIDOS - PAR.Á. 

2.0 - J U S T I F I C A T I V A : 

A presente licitação tem como justificativas: 

- Apesar dos esforços e da adoção de medidas do governo, no que se refere em melhorar o 
Sistema Único de saúde em Óbidos, ainda não contamos com alguns especialistas em 
tempo integral no município, serviços estes considerados essenciais, principalmente quando 
se trata de um município em que a maioria dos pacientes apresenta um baixo poder 
aquisitivo o que o impossibilita dar continuidade a seu tratamento de forma particular e 
principalmente Fora de seu Domicilio. Nesse sentido, a participação da Secretaria 
Municipal de Saúde toma-se essencial para a vida do paciente. Por esse motivo é 
extremamente necessário a contratação de uma empresa especializada em fornecer os 
serviços médicos especializado na área de oftalmologia, pois dessa forma a secretaria 
poderá diminuir consideravelmente os gastos cem encaminhamento para Tratamento Fora 
de Domicilio -TFD. Nesse sentido, é de consenso comum garantir a segurança dos bens 
fundamentais da pessoa humana: a vida e a saúde. 

VALORES DE ATENDIMENTOS, COM FORNECIMENTO DE LENTES 
OFTALMOLÓGICAS, ANESTÉSICOS E MATERIAL CIRÚRGICO 

SERVIÇO 
AMBULATORIAL 

QUANTIDADE DE 
CIRURGIA 

VALOR TOTAL 

R$ 70 RS 

3.0- F O R M A D E F O R N E C I M E N T O DO SERVIÇO: 

Os serviços serão realizados no Hospital Municipal Dr. José Benito Priante, na Trav. José 

do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima. 

4.0-DAS O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

• Cumprir com os horários e datas de agendamentos; 

• Avisar com antecedência caso não possa comparecer nas datas e horários marcados; 

• Fornecer, sob sua responsabilidade, todos, os componentes necessários à perfeita 

prestação dos serviços. 

• Informar com antecedência a falta de material e equipamento necessário a execução d 

serviços, para as devidas providências; 
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• Informar a chefia imediata do setor toda e qualquer irregularidade que vehí^ òcorr 

durante o exercício de suas atividades; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela 

decorrentes, a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que 

incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do contrato; 

• Efetuar o pagamento do salário dos profissioneis envolvidos na prestação do serviço; 

• Substituir os profissionais, por solicitação das fiscalizações do contratante, de forma a 

adequá-los às suas especialidades, bem como aqueles, cuja permanência, atuação ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à 

técnica e ao interesse dos serviços, sempre que exigidos. 

5.0 - OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E 

• Oferecer todas as informações e condições necessárias para que a contratada possa 

fornecer os serviços; 

• Fiscalizar a prestação dos serviços para identificar se não esta em desacordo com o 

contrato; 

• Informar qualquer mudança de endereço das consultas marcadas; 

• Entrar em contato com a empresa para confirmar com o especialista data/horário e local 
das consultas; 

Óbidos - Pa, XX de XXXXXX de 2015. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO n° 
003/2015 - PMO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ÓBIDOS - PARA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 
edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assiinada pelo representante legal, em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO I I I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos sob pena da Lei, e para fms de participação no Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de 
Óbidos, que a Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , até a 
presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração 
Pública SUSPENSÃO ou declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Federal, Estadual, ou Municipal e do Distrito Federal, 
não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. T INCISO XXXI I I da 
CONSTITUIÇÃO F E D E R A L 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeirura Municipal de Óbidos, sob as 
penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 
horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 
qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIIL 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME ou E 

(nome/razãosocial) 

oyrrf^ 

inscrita 

legal, 
Sr(a)_ 

no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante 

o(a) 

, portador(a) do RG n° 
sob n° DECLARA, para fins do 

e insçrito(a) no CPF 
disposto no. Edital do PREGÃO 

PRESENCAL N° 003/2015, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, e tendo interesse em se beneficiar 
dos benefícios nela contidos para efeitos de iicitação, quando e no que couber. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatin-a 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA L E I 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 
003/2015, junto a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, que a Empresa inscrita no 
CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 
responsável pela licitação, nos termos do inciso I I I , do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Ra Dep. Rimundo Chaves DF 338 - CEP68.2SO-000 
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ESTADO DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBID 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E L I C I T 
C N P J : 05.Q3L180/0001-64 

^y>' 

O 

A N E X O V I I 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E INFORMAÇÕES 

O O 
t 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, que 
tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 
> 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 

Ria Dep. Riimundo Chaves DF 338 
Óôidos - Pará 

CEP68.2S0-000 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

h>\ 
c 

ANEXO.VI I I 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

c 
c 

y ^ ^ ^ 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) de Cédula de 
Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 
003/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA, na qualidade de 
representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 
poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 
devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 
recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 
presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 
também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 
na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados peio (a) representante ora 
nomeado (a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2015. 

Nome.e Assinatura do Representante" Legal 

Obs.: Este documento deverá ler o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Ra Dep. Rimundo Chaves DF 338 ~ OEP68.250-000 
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ESTADO DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃ 
C N P J : 05.031.180/0001-64 

A N E X O I X \ t f 7o 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n". XXX/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2015 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M 
A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS, 
E A E M P R E S A X X X X X X X X X X X X X X X , NA 
F O R M A A B A I X O . 

1. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS, Secretaria Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0004-07, sediada à 
Rua Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 
denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado pelo Sr , 
prefeito municipal. 
C O N T R A T A D A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: 
XXXXXX - XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante 
denominada C O N T R A T A D A , neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 
identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

I L DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2015, pactuar o presente instrumento 
contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se 
outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto rf 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal rf 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar rf 
123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 
como as condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial n° 003/2015. 

1- DO O B J E T O 
Constitui objeio do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO 

RiaDep, Rimundo Chaves DF 338 - CEP. 68.250-000 

ÓBidos - Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ 
CNPJ: Ô5.Õ3U80/Ó001-64 f)^^^X n O 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARA, conforme especificações contidas díf Termo 
Referência-anexo I do edital. PA^^-
1.1 - É vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto""'3êifa 
licitação, bem como sua associação com outrem, a cessão ou transferência, lotal ou parcial, 
fiisão, cisão ou incorporação. 
2 - DO R E G I M E DE EXECUÇÃO 
A execução do fomecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

O valor total do presente contrato é de RS X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) , referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epigrafe, para o exercício de 2014. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
10.302.0200.2056 - Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidade - MAC e 
F A E C ; 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ocorrerão somente em decorrência das 
obrigações assumidas por emissões de requisições dos produtos e serão efetuados em até 30 
dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
5.1 - A CONTRATADA apresentará ao GESTOR documento fiscal específico referente 
ao objeto do certame, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
5.2 - O GESTOR terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
5.3 - O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à CONTRATADA 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
5.4 - A devolução do documento fiscal não aprovado pelo GESTOR, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato. 
5.5 - O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 
a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 
6 - DA REVISÃO 
O presente contrato poderá ser revisto, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empe 
e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

Ra Dep. Rimundo Chaves DF 338 - CEP. 68.250-000 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ 
CNPJ: 05.03U80/0001-64 

y 
a) comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR eventuais ocorrênòias anontrais 
verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 
b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução do fomecimento, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 
c) atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA. 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Entregar os produtos 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 
a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fomecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de 
seus prepostos subcontratados. 
9.1 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados 
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 
10 - DA EMISSÃO DE REOUISICÔES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 
A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada e 
fiscalizada pelo gestor da Secretária Municipal de Saúde, pelo ordenador de despesa, 
designados pelo GESTOR do contrato, cabendo a eles: 
a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da CONTRATADA. 
^d) emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
10.1 - É vedado ao CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados. 

Ra Dep. Rimundo Chaves DF 338 - CEP. 68.250-000 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

^ ^ ^ ^ 
11 

Ano 20^ ' ' 
Docoínen|p 

10.2 - A fiscalização exercida pelo CONTJíATANTE não excluirá oú\reduzir£ 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamS 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 
10.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
11 - DO R E C E B I M E N T O DO OBJETO CONTRATUAL 
O local, prazo e condições de entrega do produto serão os mesmos previstos no instrumento 
convocatório e no anexo I - Termo de Referência do Pregão Presencial rf 003/2015. 
12 - DA RESCISÃO 
Constituem motivo para a rescisão do presente contraio as hipóteses previstas no Art. 78, da 
Lei n° 8.666/93. 
13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE E M CASO DE RESCISÃO 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, 
de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, 
as medidas prevista no Art. 80, da Lei rf 8.666/93. 
14-DAS SANÇÕES: 
Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penaíidades: 
a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 
14.1 - As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 
14.2 - As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
15 - DA LICITAÇÃO 
Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 003/2015. 

16-DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato e o início do fomecimento do produto serão de 
XX/XX/2015 à XX/XX/2015, podendo ser prorrogado ápós manifestação das partes 
envolvidas, mediante Termo Aditivo, de acordo com o disposto na Lei Federai rf 8.666/93. 

4-
Ria Dep. Rimundo Chaves DF 338 - CEP68.250-000 • 
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E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOs/zU* 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
C N P J : OS. 031. m/0001-64 J 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA \  ^  
A  CONTRATADA declara, no alo de celebração do presente contrato, estar pfenamSíê 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante 
a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
18 - DO FORO 
As panes elegem o foro da Comarca de OBIDOS/PA, com renúncia a qualquer outro, para 
dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de X X X X X de 2015. 

Prefeito de Óbidos 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Rã Dep. Rimundo Chaves DF 338 - CEP.68.250-(K)0 
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ESTADO DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
C N P J : 05.031.180/0001-64 

V 

A N E X O X S 
\ t f 

M O D E L O D E P R O P O S T A C O M E R C I A L \

À  PREFEITURA MUT^ICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015 
* 

OBJETO: PREGÃO, na forma P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R PREÇO P O R 
I T E M " , destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ rf , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

(Formular Tabela) 

ITEM / DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO/ MARCA / LTMD. DEMEDIDA / VALIDADE/ 
QUANT. / VR. UNIT.($) / VALOR TOTAL($) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n° 018/2014 e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de 05 (cinco) dias, após o recebimento da 
ordem de fomecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Banco 

/ 

Ra Dep. Rimundo Chaves í/F 338 - CEP68.250-000 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T A 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 /QJ 

Co^<Xll ^ ' 

( ^ ^^^^^"^ c/i 

ANEXO XI 

7 
SUGESTÃO MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, 
que a empresa , inscrita no CNPJ , localizada à 
Rua , n° , bairro , neste município, já forneceu os produtos 
objeto do presente edital (especificar o material ou serviço), atendendo as 
especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, 
inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos produtos fornecidos, e que até esta data 
não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 
idoneidade. 

Local e data 

Assinatura do Representante 

Nome do Representante 

Nome da empresa/CNPJ 

Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação • 
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ESTADG DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S ^ 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T A Ç ^ 
CNPJ:65.õ32.180/0001-64 fui 

V 

ANEXO X I I 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO PRODUTO 
OFERTADO 

final assinado, declara assumir inteira responsabilidade de prestar o produto ofertado 

descrito em nossa proposta de preços ao Pregão Presencial n° . 

ausência de culpa de nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o produto 

ofertado, submeteremos a apreciação do Setor competente, novo produto igual ou 

equivalente, atendendo aos preços contatados, desde que aceito pela Administração. 

Por derradeiro, que peio descumprimento total ou parcial da execução do 

objeto do Pregão, suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução 

do Contrato. 

(empresa) CNPJ/MF 

situada à , por meio de seu representante legal ao 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou 

Localidade, de de 

Representante. 

\ R i a  D e p .  R i m u n d o  C h a v e s  D F  3 3 8  -  C E P 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0  
Ó B i d o s  -  P a r á  



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE OBÍDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HU 

CNPJ N". 05 131,180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

'^°Q.iaciJihesue 

Mem. N° 013/2015-SEMAD Óbidos (PA). 26 de janeiro de 20 

Senhora 
ALINE DA SILVA FERREIRA 

Em atenção ao Memorando n° 019/2015-CPL, de 26/01/2015, estamos 

encaminhando a Certidão de Publicação no quadro de aviso desta Prefeitura do Edital 

referente ao Pregão Presencial n° 003/2015, para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de oftalmologia, para a população no 

município de Óbidos. 

Atenciosamente 



o. 

{^¥.S^^° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTÓ^UMAl^D 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 93 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 „ A Ò 1 ^ ? x 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 , Centro - CEP: 68.250-0C(JQ 

C E R T I D Ã O 

ANA IONE ELISIÁRIO NAGAWO, 
Secretária Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, e.e., no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

'<o 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando n° 

019/2015-CPL, de 26/01/2015, que nesta data foi publicado no quadro de 

Aviso desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 10 de janeiro de 2015, o 

Edital referente a Pregão Presencial n° 003/2015, para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de oftalmologia, para a 

população no município de Óbidos. 

É o que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, 26 de janeiro de 2015. 

ANA lONÉ ELISIÁRIO NAGAWO 
Secretária Municipal daAdministração e Desenvolvimento Humano, e.e. 

Kj 

J. 
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V A L O R T O T A L Rí 698 í í3.94 (siiicenLos t nÃíma-e-WKrlliTl. 
IrcAmuss e innu c Irès m u . c iioscnEa c qiulro ecnlasusi 
PR(X;RAMA D E T R A B A L H O : E«n: i t io 2ftl4 Projeui 
ORO 1236] lOOi.l.OI I Lunslnicàii. Ampliáv-Ao c Rctormj das Escolas 
Municipais. tTasiifieaçâo etonõmica 4.4 90 51.00 Obra-s c fnslab. 
çõcs, SubcleracnK. 4 4 90 51.99. no luloc dc RS 698.31.3.94 
VTCÈNt lA. 10 dc Dcacmbio dc 2014 a 03 dc Novembro de 2015 
D A T A DA ASSINATURA. ]0 dc Dc/cmbro dc 2014 

CONTRATO V : 201491192 
OKKiE.M : Concorrência N" 1.2014-l5iMi8i8 
CONTR.ATANTE Fundo de Des. da Edue. e Valor, do Masisicno 
C O M RATADA! O): Conslniuvra MullivLsáo LIDA 
OBJETO ConiraiaçSo de empresa especiah/ada em serviço de en
genharia e eonstruedo civil visando a reromia e ampliacdo da Escolii 
Momcipal de Ensino Fundamenlal Alacid da Silva Nunes iocali/ada 
na Comunidade Lu ramenio, zona rural do Município de SSo Miguel 
do (numa conforme pmjcio e planilha arvameniána. 
VALOR TOTAL R i 173.064.28 (cemo e velenla e Ires mil. scsscnia 
c quairo reais e vime c oilu ceniavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO: Excreieio 2014 Projeio 
1201 12.16:i«)S.I 075 Consirucio. Hefomu t Ampliiclo de Unid 
Eseoiares do F L N D E B . ClasiiEcacio económica 4.4 9(1 51.IW Obras 
e Imialavdes. Subelcmcmo 4 4.9li.si.99, no valor de R I 173.064.28 
VKif.NClA II) dc Dc/cmbro de 2014 a (H de Novembro dc 2015 
DATA DA .ASSINATUR.A. 11) de Dc/embro dc 2014 

CONTRATO N- . 2OI4910O 
ORIGEM,: Conconincia V 12014-1509(11» 
CONTRATANTF; Fundo dc Des da Iduc e Valor, do Magislerio 
CONTRATADAIO): Samos Freire ConslruçiVrs LTDA - EPP 
OBJETO. Comrauçio dc cmpicsa espcciali/ada cm serviço dc cn-
jic.nharia c crnslrucSo civil vtvandki a reforma e ampliacio da Eseoli 
Municipal de Ensino Infamil Domingas da Coneciclo Gumes to
ca] i/adn na Comunidade Nossa Senhora dc Kalima. /nna mml do 
Município dc Sio Miguel do Guamá eonfonne projcin c planilha 
orcamcnfana 
VALOR TOTAL R$ 173 825.47 iccnio e scienia e ires mil. oi-
ax-eniov c vinic c ires reais c guarema c sele ceniavos) 
PROGRAMA DC TRABALHO.. . . : Exercício 2014 Projeio 
1201.12i6!i008 I 1175 Con.vlriiçÍo. Reforma c Ampliaçio de Umd 
Escolares do F U N D E B . Classificavâo económica 4.4.90.51 110 Obras 
c Insialaçóes. Subclemenlo 4 4.90.51.99. no valor de Hí 173.823.47 
VIGÊNCIA : 23 dc Dc/embro dc 2014 a (16 de Novembro dc 2015 
DATA DA ASSINATUR.A: 2,3 de De/cmbro de 2i'14 

CONTR.ATO N" 20149101 
ORIGFM. ConeoTTÍncia N ' .3r»l4-l509«IO 
CONTR.ATANTE: Fundo .Municipal de Educaçào 
CONTR.ATADA(O) L & R do Brasil Com e Serviços dc ConsIiuçAc» 
L T D A - M E 
OBJETO: Conueiaçlo de empresa espeeiali/ada em serviço de en-
genhana c construçlo civil visando a reforma c a-mpliaç-io da Escola 
Municipal de Ensino Fundamcnlal Inicia (arvalho dc Melo loca-
l i / i d j na ( omunid.vde Sio Joio do Furo. /ona rural do Município dc 
Sio Miguel do Guarna coníomic projcio c planilha orçamcniária 
VALOR TOTAL: R i 174.878,92 (ccnlo c scicnia c quairo m i l oi-
loccniov c scicnia c oiio reais c mvenia c dois ceniavos! 
PRCRiRAMA DE TRABALHO: Exercício 2014 Pnsieuv 
1340.3.12.361 ilX>5.l Olf Consiruçio. Amplijçlo c RcJorma da. Escolas 
Municipais. ClassiOcaçio cconAmica 4.4.90 51.00 Obras e Inslala-
çSes. S(*elcmenio 4.4 90 51 99. no valnr dc R I 174 878,92 
VIGÊNCIA 23 de Dezembro de 2014 a Oo dc Novembro de 21115 
DATA DA ASSINATUR,A: 23 de De/cmbro dc 2i'14 

AVLSOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Modalidade Coneorrêncii n" 1.2014-15091810 Oh:c:o Loniraisçâo 
dc empccsa especiali/uda em serviço de engenharia e tonsiruçío çiv.l 
visando 3 icforma c ampliaçio da Escola Municipal de ensino fun
damcnlal J.vse Ferreira Farias locah/ada na («inunidjdc Sâo Pedro 
do (^mualcua, /vvna rural do Município dc 8io Miguel do Guami 
Vencedor Aiha>de e Silva 8erv iço dc Engenharia LITJA ME, com .v 
valor lotai dc RI 697 963,26)iscisccrli)s c Novenla c Sele Mi l . \ o -
veccnu» c Scsscnia c três Reais c Vinie c Seis (.cniaius). Conlòrnic 
uurpa eomparaiivo anexado aos autos. Homologo a Licilaçita na for
ma da Lei n° 8 666.93 - Maria Gorem Pinho da Uosta 10 dc Dc-
/cmbto de 2014 

Modalidade: Çoncorrência n' 3.2(I14-!5(»0UT Objcio: Coninilaíio dc 
empresa espcciali/nda cni serviço dc engenharia c construçio civil vi
sando a reióima c ainp1ia(do da Escola Munieipal de ensino fundamenial 
Sania Mana do Taiuaia locaii/ada ra ('onmnidade Recreio - Taiuau. 
zona rural do Mun.cipio de Sio Miguel do Guarna conionnc projeuv e 
planilha ofçamemàna Verscdor ( onsmiiorj Vluliivisào LTD.A, com o 
valor total dc RS 698.1.33,94 (Seiscentosc Noventa e Oito VliL Trc/entos 
e Tnnta e Três Reais c Noventa e (Juairo ("cmavosl. ("onformc mapa 
compaiaLivo anexado aos autos Homologo a Liciiaçio na fonna da Lei 
n-8.66(v»3 - Mana (Àeelii Pinho da C OSIA IO dc Dezembro dc 20! 4 

Modalidade Uoneorrcncia n' .3,7I114-1509(8)8. Objeto: ("ontrataçao 
dc empresa cspcciali/ada em serviço de engenharia c civnsiruçia civil 
visando a refoima c ampliaçlo da Escola Municipal de Ensino Fun-
damcnlai Alacid da Silva Nunes localizada na Comunidade Livra-
mcnio. zíHia rural do Município de Sdo Miguel do Guatná em con
formidade com o proieio c planiiha ufçiinicniãria Vencedor- Cons-
iruiora Mullivislo [ TD.A. com o valor IMal dc R I 17).1)64.28(Cento 
e Setenta e Tncs MiL Sessenta e Quatro Reais c Vinte c Dito (.en-
tavovl (Vvnforme mapa comparativo anex.vdo aos autos Homologo a 

, .1 na lo.-ma da Lei a' 8 666 93 - Mana Gorem Pinho da Costa 
'./emhro de 2014. 

, . j .. iicnic ciinformc MP n' 2.200-2 de 24;n8;2l8H. ipie institui a 
Infracstrutura dc Chaves Publicas Brasileira - K P-Bnsil 

PREFEITURA MLTVIC IPAL DE. MARITUBA 
E X T R A T D S D E UDMRAIQS 

Contrato n" 0(I1Í2014 - Chamadii Pública N- 001.T4-PMM-SEMED 
Coniialanlc Prefeitura Municipal de MariiuhaPA CNPJ. 
01.611 666000! -49 - Inicrvenicncia - Secretaria Munie, dc EtJucaçáo 
e Contratada: Assoe, de Produiorcs E Horn Irutigraniciro da Glelva 
Guajará - APH.A.CNPJ: 22.980.5160001-51 cujo objem: •AquisiçSo 
dc honifiuiigranjeiroc oriundos da Agneuliura Familiar para a nia-
nuiençio do Programa Nacioaal dc Alimcnuçlo no municipio de 
MariiubaRA". para alunos dc cducaçJo básica pública mainculados 
na Secreiana Municipal de Educaçlo com o valor global dc RS 
385.1)14,50. Dotação Otçamcni - Fonte do Rcc.: 0.(12.31 - Trans
ferencia de Rec. do FNDCCIassif. Inslime.: (12.1.10 - Seeretaria Mu
nie, de LducjTunc. Piogr.: 12,122.18105.21114.0000 - ManuL do Pro-
gruma de Alimcnl Escolar.Tiíai da Desp: 3.3 90.30 - Maicnai de 
CotwimcvMg.: 17..1l..l4a 17/0515-

PrcgSo Presenciai N - 059.2014-l'MM'PPSFMFD 
OBJETD' Cmitrataçio de empresais) paia aquisição dc nuterial de 
cxpcdieoLç para aicndcr as demandas da Secretaria Municipal dc 
EducaçSo no município de Mínluba-PA; DOTAÇÃO ORÇAMEN
TARIA 10.122.00(15.21113 iX)00 - Manutcnç-lo da» Alividadcs da Sc-
crcliina Municipal de EdueaçUn e oulras; Elemento de despesa' 
33903(1 - Matenal de Consumo. Pnu» dc vigência aic 3(106.2015! 
Conmiada: Guarany (oméieio c Rcptv-seniaçócs Lida - Me. Cnpj: 
1064; 51001811-00. Valor RS 126 186.00; Cmuraio V Í23.-201-1. 
PMM PP.SEMED; Connalada: Giovanelli Comercio l.tda - Epp: 
Cnpi: l5.199.K6O0'«l-73; Valor R I 7 585,00. Conirsio N" 124/2014-
PMM/PP.SEMED 

Pregio PiESencial 053/2014 - PMM-PP-SF.MED A-oniiau) n ' 
122.2014 - PMM- PP -SEMED - OBJETO: Uoniiaiaçao de empresa 
para manutenção preventiva e corntiiva com reposição dc peças ori
ginais iHi similares paru aicnder as demandas da secretaria municipal 
de Educação do Município de Maniuba.PA Uonuuianic: Prefeitura 
Municipal dc Maniuba.P.A - Mano Hennque de Lima Bivcaro - Prc-
Iciio VIuniCLpal de MaritubaíPA-lnierveniência Secreiana Municipal 
de educação - Daysc M. de Sou/a Lopes - Coniiaiado: Parufrios 
RetHgeração Comércio e Serviços Lida - ME - CNPJ. 
II 489 784/0001-80 - Valor Giobal RS 166 155.36 
Doi. OrçamcnL 2014: Fonte de Rcc: 0011)1 - Imposins-Classii" 
Insoluc.. 02.01.10 - Secretaria Munie, de Educação/Funcional Pro-
gramáiiea: 12 12218X15.2013,0(881 - ManuvcnçSo das aiividadc» da 
Sccrcuria Munie de Educaçáo/Naiurc/a da Despesa: 5 3 90 19 - Ser
viços dc Teieeiros - Pessoa JuridicaSub-Elcinenio da Despesa 
3.3.90.39.99 - Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica. Fonte de 
Recurso: 00101 - Impostos-Cbssincaçio Insiitucional 02')4.')4 -
Fundo dl Manulcnção e Dcscnvoivimcnio da Educaçlo Básica -
FUNDEB/Funcional PtDgmmdliea- 12.561.0005.2100.0000 - Funcio-
namenlo do Ensino Fundamcnlal (4(lh;>Naiureza da Despesa: 
3.3.90.39 - Serviços dc Tcrccims • Pessoa JuridiCASub-Elemento da 
Despesa: 3.3.90.39.99 - Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju
rídica Vigência. .KVl lTd a .30.12/15, 

Ihcgão PreseocHl 064.20)4 - PMM-PP-SCSAU -Contrato n ' 03-
07í i i i i ,5 , ; i , |5 - PMM- PP -SESAL - OBJETO: Contratação de em
presa cspeeiali/ada paru coleha. transponc. iraiamciito c destino final 
ao lixo patológico proveniente das unidades dc saúde, larmácia po
pular, ccnini de especialidade» odoniologieas ç hospital dc uigência c 
emenxrKia no município de ManmbaPA fontraianlc Fundo Mu-
nicipãl dc Saúde Cnpj: li) 299 375.D0OI-5X - Cmiiaiada: Piamat 
Serviços e Colcloni De Resíduos Lida • .ME, ( npj 04 282 145.0001 • 
8.3 - V (ilobal Rí 851.4)81,00. Dot. Orç.. 2015..Fonie de Rcc.- O 1.29 
- Transferencia de rcc./Classif. Insinue. 02 03 05 - Fundo Munie dc 
Saúde • FMS. Fiint. PrCír: 10..)01.Í8I04 2087 0000 - Manulençâo da 
Aicnçio Bisica PAB/FIXO/Clcmenio dc IX-sp. 1 3.90 39 0(1 - Ouln» 
Scrv dc TcrceircH - Pessoa Juridica/Sub - Elemento da Desp.: 
3,3.90 30.99 - Ouicos Ser», dc Terceiros Pcssca JundiciTontc dc 
Rcsurvos: O 1.41 - Trans. (onvcnios da UmSo para o SliS-Classif. 
Instinie . 02.03,03 - Fundo Mun.e. dc Saudc - FMS Funcional Progr: 
10 302 0004.2093. 0000- Aicnçlo a.Média c Alia CompkxidadêElc-
menio de Desp,: 3.1,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro» - Pessiia 
JuridiCR-Sub - Elcnwnto da Despesa: 3 3 90.30.99 - Outros Serviços 
dc Tert Pessoa Jurídica Vig • 10/12/14 a 30/12/15. 

pTvgio Presenciai 063/2014 - PMM-PP-SCSAU - OBJETO: Con-
iraiação dc uma empresais) para aquisição dc unilbrmcs e farda-
mcnio, c EPrS com o objetivo de aiendiinemo a. Vigilância cm 
saúde, gerências òc epidemiologia, vigilância saniiina e as demandas 
da secreiana municipal dc saiídc no município de ManiubApA Çnn-
tiHiantC Fundo Municipal dc Saudc Cnp). 10 299 37S.T8»l-58 • (on-
iraiaJo. Contrato n' 01-080115 5 Maninv JR Serviços e Comercio 
Atacadista Lida - ME. Çnp). 15.459.519.188)1- iX) -V Global RS 
3i 845.(8). Coniratadi: 0° l)2-08115'5 - EB Comércio Varejista dc 
conf LTDA - ME -Cnpj:04,614.4893)001-42 - V Gl<*al RS 
165 847.30 DoL Orç. 20IS-.Fonie de Rec: O ! 29 - Transferência dc 
rcc dos SUi-CIastif. Instituc : 02 03.03 - Fundo Monie de Saúde -
FMSiTunc. Progr 10.305.0(814 2(»8.0000 - epidemiologia c com dc 
doenças-EIcnK-nlo dc Desp. 3 3.90.50.00 - Matenal de eonsumo-.Nub 
- Elcnicnio da Desp 3.3.90.50.99 - Ouiro» malctial dc consuraaT.-in-
11 dc Recursos O I 29 - Trans Dc Rcc do SUS.'( lassil Insliluc 
02 03.03 • FunAs Munie, de Saúde - FMS.Tiineionai Progr 
10.3111,18814.2089. 1X88) - Manut. Do prog Agenies Comum, de saú
de - PACS.Elcrnenio de Desp: 3 5.90 50.00 - imierial dc eonsu-
mo-Suh - Elemento da Despesa 1.3.90.30.99 - Outro* maicr.ais de 
consumo Fonte dc Rs-curso* 0.1.29 - Trans. Dc Rcc. do SUS-Clisvif 
insiitue 02 03.05 • Fundo Munie, dc Saúde - FMS/Funciooal Progr.. 
10 104.(8104.2097 1)000 • Vigilância .sjimiina. Elemento de Desp.: 

3 5.90.3(1.011 - maienal de eonsumo-Sub - Elemcnio da Despesa 
3 5.90,30.99 - (Juiroe materiais A- con-sumv Fooie de Recursos 
0.1.29 - Triiis. De Ree. do Sl NC lassií. IBSUIUC.: 02.01.0.3 - Fundo 
Munie, de Saúde - FMS.Tuncional Progr.: 10.302.0004.2095 0000 • 

Média c alia Lonvlexidade SAMU - Scrv. de Aiv-nd. Móvel dc 
Urgência. FivTnerJo de Desp.: 5 3 90.J0.f8l - material A: consumoiSub 
- Élemcmo da Despesa 3,J.9(i,5o,99 - OuLus maienais dc consumo 
Fonte dc Kccursos; O.lli.i)! - ImposiosClasvif. Insinue : 02 0) 03 -
FunAi Munie dc Saúde - FMS/Funcional Progr: 10,122.1X104.2079 
(8)00 - ManuL Das auv. Da secretaria dc saúde Elemento de Desp : 
5.3 90 3000 - matenal de consumoSub - Elemento da De-pesa: 
5.5.91)50 99 - Outros marenais de coavurno V ig OT'OI'I5 a 
07/07.15. 

RETIFICAÇÃU 

DISPENSA DE LK ÍTAÇÃO N' 04a:x)i4 PMMDSEMED 
0BJ£1'0: coniiaiação de empresa de engenharia para execução de 
serviços de relórma e ampliação da Escola Municipal A- Ensino 
Fundamento! Suelv Falcão. ONDE SE LÉ na edição n" 246. òa dia 
19122014. Seção .3. lis. 271 Dai Assinai 15 •.2-2014. lEIA-SF. 
Oaia A Assinatum 0.3.'1!.2014 

PREFP.ITIJR.A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVfSOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, N" 18/2014 

Objeto: Contratação de Empresa pan Aquisição A- Equipamentos 
)>ara a Unidaiie Básica àe Saikie Helena Ferreira Ribeiro, locali/jda 
•o Bairro São Fmne.seo. ni- Município A- (Jbidm. confomic es-
pccilleaçíies do anexo I .Ahcrnim i r l f i l 2 i ) i5 . is iw.ixih. 

PREGÃO PRESENCIAL V 1,'301S 

Objeto Contraação A Eii^rcsa para Aquisição A Maicna! A Ex
pediente. Material Esporueo. Matenal de Limpeza e Ktgieni/Aão e 
UlCTtsiliA A Cozinha, para Suprir as ACessiAdcs A s escolas A 
rede dc ensino, i » município de libidos, Anlomie cspeciiicAAes A 
anexo I .Aberturo 1 i 02-2015, av i»:i8)h 

PREGÃO PRENENÍ l A L N" 3.-1015 

Objeio- ( ontraiaçAi in.- empres;, especiali/ada na preslaçãiv A Ser
viços Ce Ottainiotugia, para a popu.ceãi' Co nujnicipio A GbiAs. 
c-mi"ori-a:c--.pcc,i"ier.ÇiN-s do anexo 1. Ahertunt 12 02'2i)l 5, .3» ( » l8)h 
Edilaiv e inliirmaçiN-» sobre u» ecr..r.ks: Rua DcpuUdii Haiinundi. 
Ch-ive», n" 538 - (cnito - CEP: 68 25048)0 - (ibidus. ,tc horánu ue 
riSiiXlh ás i2:i8jn, 

SIMONE ZAILANE i OPES FERREIRA 
Pregí-nra 

PREFEITURA Ml^NICIPAL DF RLRÓPOLIS 

EXTRATO DE TERMO .ADITIVO 

ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de Prorrogação dc Prazo A Extmuçâo e 
Vmência A Contrato n° 20143001 ca CONE ORRENCIA PUBLICA 
N°'3-2014-00001 relérente ao eonvénio c'79.835i.-20i 5-INCRA, fir-
mado com a empresa eonstrutora JVA Ltda. pri>rrogar atê 
:.5.113/2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DO GUAMA 

F.XTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO V 2(>14oi!?4 
ORIGEM ConconÍAi i V 3 2014-1509006 
CONTRATANTE, Fundo de Des A Edue, e Valor. A MagBieno 
CONTRATADAtOi X i-,-»,!. S va Serviço A Engenharia LIDA 
ME 
OBJETO... Contia. , .«pccializada cm serviço A A -
gvmhana e consiruç.',- . , , , . reíbrma c ampliação A Eseuia 
Municipal A Ensinii FundeiiicnL.!. Jose Ferreira Fanas localizada na 
Comunidade São Pedro ào Crauaieua, zona rural do Municipio dc 
São Miguel A< Guarna conforme projeio e planilha orçameniána 
VALOR TOTAL. R I 697.965,26 (seiscentos e noventa e sete mil. 
novecentos e sessenta e tres reais c vinte e se6 v-êtuavoal 
PR(KiRAMA DL TRABALHO: Fxereieio 2014 Projcto 
12(i;.12J6ll008.i 075 Construção. Rcfomia c Ampliação A Unid. 
Escolares A RINDEB. Classificação económica 4 4 90 51.(8) Obras 
e instalAdes. Subelemetiio 4 4 9(i.5i.99. no valor A R i 697.96526 
VIGÊNCIA: iO de Dezembro A 2014 4 03 de Novembro A 20:5 
D.ATA DA ASSINATL RA : l i l dc Dezembro de 2014 

CONTRATO N~ 20149(375 
ORIGEM: C onc.wTcn..ia N" 5 2()14-;509(8J7 
CONTRATANTE. FunAs Municipal de Educação 
CONTRATADAtOi, Cons-Jutora Multivisâo LTDA 
OBJETO: Coniianção A empresa espeeiali/aA cm serviço A en
genharia c construção civil vr-^anA a refumia e anqtliação A Escola 
.Municipal de Ensino Fundamentai Santa Mana A Tatuaia localizad.r 
na ComuniAA Recreio - Taiuaia, zona mrai do Município dc » 
Miguel do Guamá conforme projeio c planilha orçatneniána. 

Este documenlo poA ser ventkaA no endereço cleirAtco hiIpL-wu» m gtyhcaugfnilirt- tná . 
pelo c.idigo 000320150127002 li> 

Documeni. 



Objelo Convénio de oarceriò visando oferecer educação Oe 
qualidade no insbtiito pobres servos da Ovina Provieércia 
- Escola de Educação Jnlantil São Francisco. Part ições: 
Prefeitura Municioal de MantuOã e msbtuto pobres servos da 
Divina Providência - CNPJ 92.726.319/0013-92.Vigeiicia: 
07.11.2014 ã 06.11.2018. Foro: Mantuba/PA. 
Oala da assinatura: 07 de novembro de 2014. 
Ordenador Oe despesas: Mar.o Hennque oe Imta Biscaro 

EXTRATO OO CONVÉNIO N« 04-3014-PMM/SEMED 
Objeio Convénio Oe parcena visando oferecer educação de 
Qualidade no instiloto pobres servos da Divina Prov.déncia-
Escoía de Ensmo Fundamentai e Medio Dom Calábria, Participes: 
Prefeitura Municipal de Mantuba e instituto pobres servos Oa 
Divina Providência - CNPJ m 92,726,819/0013-92.Vigência: 
07.11.2014 a 06.11.2018. Foro: Mantuba/PA. 
Data da assinatura: 07 ce novembro de 2014. 
Ordenador dc despesas: Maro Hennque ce lima Bisca-o 

EXTRATO DO CONVÉNIO N " 05-2O14-PMM/SCMEO 
Objeto Convénio de parceria visando oferecer educação de 
qualidade no instituto pobres servbs da Oivina Providência -
Escola de Ensino Fundamental Sâo José. Partícipes: Prefeitura 
Municipal dc Mantuba e instituto pobres servos da Divina 
Providencia-CNP) nO 92.726.819/0013-92.Vigência: 07.11.2014 
a 06.11.2018. Foro; Mantuba/PA. 

Data da assinatura: 07 de novembro de 2014. Ordenador de 
despesas: Mario Hennque de Lima Biscaro 

EXTRATO DO CONVÉNIO N<> 06-2014-PMM/SEMEO 
Objeto. Convénio de parceria visando oferecer educação de 
qualidade no instituto pobres servos da Divina Providência -
Escola de Ensino Fundamental Nossa Senhora da Pai. Participes: 
Prefeitura Municipal de Mantuba e instituto pobres servos da 
Divina Prov.dênoB - CNPJ n" 92.726.819/DOl3-92.Vigência: 
07,11.2014 á 06.11.2018. Foro- Mantuba/PA 
Data da assinatura 07 de novembro de 2014. Ordenador de 
despesas Mario Hennque de Lima Biscaro. 

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 07-2014-PMM/SEMEO 
Objeto: Convénio de parcena visando oferecer educação de 
qualidade no instituto pobres servos da divina providência -
projeto construindo cidadania. Partícipes: Prefeitura Municipal de 
Mar.tuba e instituto pobres servos da D.vina Providência - CNPJ 
n" 92.726,B19/00I3-92.VigênciB 07.11.2014 ã 06.11.2018. 
Foro. Mantuba/PA. Data da assinatura: 07 Oe novembro de 
2014. Ordenador de despesas Mano Henrique de L.ma Biscaro. 

EXTRATO DO CONVÉNIO N " 08-2014-PMM/SEMED 
Objeto Convénio de parceria visando oferecer educação de 
qualidade no insbtuto pobres servos da Divma providência 
- Centro SÓCIO Educativo Faiendinba Esperança. Participes: 
prefeitura Municipal de Marituba e inst-tuto pobres servos da 
Divina Providência - CNP) n" 92,725,819/0013-92.Vigência: 
07.11,2014 a 06.11.2018. Foro: Mantuba/PA. Data da 
assinatura. 07 de novembro de 2014. Ordenador de despesas: 
Mário Hennque de Lima Biscaro 

EXTRATO OO CONVÉNIO N« 09-2014-PMH/SEMED 
Objeto Convénio de parcena visando oferecer educação de 
qualidade nas unidades de ensino 'Creche Nossa Sen-io-a da 
Pai', "Creche Nossa Senhora de Naiarê" e "Escola de Educação 
infantil Sâo Francisco". Participes: Prefeitura Munic.pai de 
Mantuba e instituto pobres servos da Divina Providência - CNP) 
n" 92.726,819/0013-92. Dotação orçamentária: 1706 - Fundo 
dc manutenção e desenvolvimento do ensino da educação; 
12361.0019.2025 - manutenção e desenvolvimento do ensino 
fundamental 4046; 30903900 - outros serviços de terceiros -
pessoa jundica; Valor: RS 10.00D,00[dei mil rea s): V.gência: 
07.11.2014 « 06.11.2018. Foro: Mantuba/PA. Data da 
assinatura 07 de novembro de 2014. Ordenador de despesa: 
Mário Hennque de Lima Biscaro 

EXTRATO DO CONVÉNIO N» 10-3014-PMM/SEMED 
Objeto: convénio de parceria visando oferecer educação de 
qualidade nas unidades de ensino "Escola de Ensino Fundamental 
e Médio Dom Calãbna", 'Escola Oe Ensino Fundamenta! Sâo 
José" e "Escola de Ensino Fundamental Nossa Senhora da Pai". 
Partícipes Prefeitura Municipal de Mantuba e instituto pobres 
servos da Divina Providência - CNP) n" 92.726.819/0013-
92. Dotação orçamentaria 1706 - Fundo de manutenção e 
desenvolvimento do ensino da educação; 12.361.0019.2025 -
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 4046; 
,30903900 - outros serviços de terceiros - pessoa jur.cica; 
Valor RS I5.000,00[quinie mil reais). Vigência: 07.11.2014 ã 
06,11.2018. Foro: Mantuba/PA 
Data da assinatura: 07 de novembro de 2014. 
Ordenador de despesa: Mino Hennque de lima Biscaro 

EXTRATO DO CONVÉNIO N " 11-2014-PHH/SEMED 
Objeto: convénio de parcena visando oferecer educação 
de qualidade nas unidades de ensino "Projcto Construindo 
Cidadania", "Centro Sócio Educativa Fazendinha esperança'. 

Participes: Prefeitura MuniCpal Ce Mantuba e instituto pobres 
se-vos da D.vma PrcviOénc.a - CNPJ no 92.725.819/0013-
92. Dotação o-çãmentâna: 1706 - Fundo de manutenção e 
desenvolvimento do ensino da educação; 12.361.0019.2025 -
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 4046; 
30903900 - outros serv.ços de terceiros - pessoa jurídica; 
Valor; RS 20.aoa,Oa(vinte mil reais). Vigênoa; 07.11.2014 a 
06.11.20:8. Foro: Mantuba/PA. 
Data da assinatura; 07 de novembro de 2014. 
Ordenado- de despesa: Mano Hennque de Lima Biscaro 

EICTRATO DE CONVÉNIO N° 01 /2014 - COOP. TÉCNICA 
Objeto: A realização de palestras para d.vulgação da cartiina 
educativa anticrogas e fplders. com a aistnbuiçáo dos 
exemplares, oojetivando a conscientizaçáo dos alunos da 
rede mumopai de ensino de Hantupa/PA, visando dimmuir 
o alto índice de criminalidade na circunscnção do município, 
que será real.zado através do SINDEF/PA com apo.o da 
Secreiana Muhic.pal de Educação. Participes: O Município de 
Mantuba/PA [Secretaria Municipal de Educação) e o sindicato 
dos Pol.ciais Federais no Estado do Parã - SlNDEF/PA - CNPJ 
63.807.440/0301-75. Dotação orçamentária' Exercício 2014// 
fonte de recursos: 02.02.38 - t.-ans'erència de recursos do 
Fundeb//dass.ncaçâo institucional 02.04.04 - Fundo de 
manutenção e Desenvolvimento da Educação básica - Fundeb// 
funcionai programãbca: 12.361.0005.2134.0000 - Bqjis.çàQ de 
matenal didático de apoio pedagógico do ensino fundamental 
- 4 0 46//eíemento de despesa: 3.3.90.30.99 - outros matenais 
de consumo. Vigência. 04 meses a contar da assinatura. Foro: 
Mantuba/PA. Data da assinatura: 09 de dezembro de 2014. 
Ordenadora de despesas: Dayse Menezes de Souza Lopes. 

Protocolo 790740 

PRHFElTUR.-Wi rNICIP .M, 
DE ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISOS DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 
018 /3014 . Objeto: Contratação de Empresa para AQuiSiÇão 
de EQuipamentbs para a Unidade Bás.ça de Saúde Helena 
Ferreira Ribeiro, localizada no Bai.-ro São Francisco, no Município 
Oe Óbidos, conforme especificações do anexo 1. Abertura: 
10/02/2015, ãs 09:00n, 
PREGÃO PRESENCIAL N<> 001 /2015 . Objeto: Contratação 
Oc Empresa para Aquisição dc Matenal de Expediente, Matenal 
Esportivo, Material de umpeza e HigieniZação e Utensílios de 
Cozinha, para Supnr as necess.dades das escolas da rede de 
ensino, no mumdpio de Ópidos, conforme especificações do 
anexo I . Abertura: 11/02/2015, as 09 OOn. 
PRECÃO PRESENCIAL N» 003 /2015 . Objeto Contratação 
oe empresa espec,a..zaOd -ta prestuçao oe Serv.ços de 
Ortal.-.-.ci&g.a. oara a pcp_,açio do rr.ume.pio ce Ób.dos, 
ccrforme especbcações oc anexo J, AberT.,ra: 12/03/2015, as 
09:00r. Editais a nro.-mações sob.-e os ce.rtames: Rua Deputado 
Ramu-.cc Cnaves, n= 338 - Cent-o - CcF: 68,250-000 - Óbidos, 
no norárip ce 33;00b ãs 12.000. Simone Zailare Lopes Ferrera 
- Pregoeira 

Protocolo 790880 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE OURÉM 

^ ^ • G W E R N O D O 

^ P A R A 

AVIÃO DF LICTTAÇÃO 
A Prefeitura Municipal oe Ourem, através Comissão 
Permanente de Lic.taçao, torra puoi.cc çi-e fará licitações na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAu. de N" 001/2015. Tipo Menor 
Preço por Item - OBJETO: AQU siçât de Géneros Alimencicios 
para Merenda Escolar. Data e local da abertura: O9/O2/201S as 
14:00hs. N" 002/2015, Tipo Menor Preço por Ue.-n - OBJETO 
Aquisição de Gas de Cozinha. Data e locai da abertura 
10/02/2014 ãs 09.00hs N" 003/2315. T.po Menor Preço PO' 
Item - OBJETO Aquisição de Combustíveis e der.vados. Data 
e local oa abertura: 10/02/20:5 ãs 14:00hs. ft" 004/2015, 
T.po Menor Preço por Item - OBJETO: Aquisição Oe Géneros 
Alimentícios. Data e local da abertura: 11/32/2014 às 14:3Qhs. 

—X Duvumeaui ussirudu digiluímcnle vofli 
Brisileiru • ILP-BRASIL. 
Auundsde CmíBcadors 

N" 005/2015, Tipo Menor Preço por Item - OBJETO: Aquisição 
de Kits para Agente Comunitário de Saúde (ACS). Data e local 
da abertura: 12/02/2015 as 14 OOhs. N" 006/2015. Tipo Menor 
Preço - OBJETO Contratação dê Serviços Funerários. Data e 
local da abertura. 13/02/2015 às 14:00ns na sala de audiências 
da CPL. Editai e seu anexos poderão ser adquirido na sala da CPL 
mediante o pagamento de 50,00 (Cinquenta Reais), no horário 
das 8:30 b as 13 h. Inf: Tel. 091-3467-1337/3467-1242, E-mail: 
talithapmoOgmail.com. 

CHAMAMENTO P Ú B I ICO 

A Prefaitura Municipal da O u r é m / P M O , através da Secretaria 
Municipal de Educação toma público que está realizando a 
Cnamada Pública n" 001/2015, com objetivo de adqumr Géneros 
Alimentícios para Alimentação Escolar onundos da agricultura 
familiar e de empreendedores familiares rurais ou de suas 
organizações. O prazo de entrega da documentação e projetos 
de venaas dos interessados será em sessão pútdica marcada para 
o dia 27 de fevereiro de 2015, na sede da Prefeitura Municipal, 
local onde o Edital poderá ser adqumdo. 

Protocolo 790736 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAGOMINAS 

APD5TILAMENTO - NUMERO 014/2015 Assinatura: 
16/01/20:5. Valor. RS 971,339,98. Justificativa. Em razão Da 
necess dade da manutenção do equilíbrio económico-6nanceiro 
dc contrato Contrato' 344/2012 Ordenador' Paulo Pombo 
Tocam ns - Prefe.to Municipal 
CONVÉNIO N° 007/2315 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DOS MÚSICOS DE PARAGOMINAS - AMUP E A PMP, COm 
interveniéncia da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, 
Turismo e Lazer. Obj.. A cooperação hnanceira para apoiar a AMUP, 
que através de seus associados realizara, aulas de dança folclore, 
teatro, gmasbca, aeróbica. Capoeira, Canoagem e música, a 
hm oe atender ã demanda da comunidade aos programas Oe 
Formação Teatral e Artes Cénicas, Formação Oe expressão 
Corporal e Danças Folclóricas e Regionais, Musicalização para 
a Comunidade, programa de Regência Musical, Projeio 'Saúde 
na Praça" e projeta "Meninos Oo cago" que são realizados pela 
SECULT e disponibilizados gratuitamente nas instalações do 
Espaça Cultural "Glaucia Leal", Ginásio Municipal de Esportes, 
Lago Verde e nas praças e ruas do Município de Paragommas. 
Valor global: R» 148.447,20. Vig.: 14/01/15 ã 31/12/15, 
Fica eleito o Foro Oa Comarca Oe Paragommas. para Oinmi' 
controvérsias oriundas do presente Convénio. Assin.: Paulo 
Pomoo Tocantins - Prefeito Municipal; Mana Aparecida Luciano 

- Sec. Mun. de Cultura, Desporto, Tunsmo e Lazer; Edgar Silas 
Nascimento de Souza - Presidente da AMUP, 
CONVÈNID N " 008 /2015 • PMP/Com interveniénaa da 
Secretaria Mun.cipal de Assistência Social e ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DOS MÚSICOS DE PARAGOMINAS - AMUP. ObJ.: A 
coop. financeira paca apoiar a AMUP, nas suas ações de promoção 
de inclusão social, através de aulas de música para cnanças ao 
SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vincules 
do Município de Paragommas. Valor global: Rf 19.950,00. 
Vig.: 14/01/15 à 31/12/15. Fica eleito o Foro da Comarca de 
Paragommas. oara dinmir controvérsias onundas do presente 
Convénio, Assin.: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal; 
Mana Rosenilde Pinneiro Santos de Oliveira - Sec. fRumcipal de 
Ass.stência Soc ai; Edgar Silas Nascimento de Souza - Presidente 
da AMUP. 

CONVÉNIO N» 010 /3015 - PMP/Com intervemêrcia da 
Secretaria Muniopal de Assistência Sooal e OBRAS SOCIAIS 
DA DIOCESE OE BRAGANÇA. Obj.: Apoib ftnanceirb para o 
tratamento de cnanças. adolescentes e adultos de Paragommas 
dependentes de drogas, internados no Centro de Recuperação dã 
Fazenda Esperança. Valor global; Rt 60.816,03. Vig.: 14/01/15 
à 31/12/15. Fica eleito o Foro da Comarca de Paragommas, 
para dinmir eventuais controvérsias onundas do presente 
Convénio, Assin.. Paulo Pt>mbo Tocantins - Prefeito Municipal; 
Mana Rosenilde Pinhieiro Santos de Oliveira - Sec, Municipal de 
Assistência Social; Pe. José Calazans Pinheiro Correa - Obras 
Sociais da Diocese de Bragança. 

CDNVÉNID N° 011/2015 - PMP/Com interveniência da 
Secretar.a Municipal de Assistência Social e OBRAS SOCIAIS DA 
DIOCESE OE BRAGANÇA. ObJ.; A coop. para com as programas 
executados pela Pastoral da Criança, na odade de Paragommas 
- PA. Valor global: RS 24.030,03, Vig.: 14/01/15 a 31/12/lS. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Paragommas, paca dmmir 
controvérsias oriunoas Oo presente Convénio. Assin.: Paulo 
Pombo Tocantins - Prefeito Municipal; Mana Rosenilde Pinheiro 
Santos de Oliveira - Sec. Municipal de Assistência Social; Pe. 

cnlc com vcnifivsJu UiguaJ «HIIHJU »ub j JafricslAjluíj dc 1 hcvcs JbibiiLsi. 
riuida slrsve» dc mcduU pravuãnc n' l.JOÓ-:. 

AC IMPRENSA OFICIAI. SP 
A IMPREãJSA OFICLAL DO PARA gaianle i aunundaiN iloic lãicuaicnia 
iiiiinitp viH^izadú direumenlc no porui s-vw loe ju gov br 
fnca-fti". ITdclumiadc 1015»DOU00 
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Balança cominial já 
tem déficit de US$ 2,33 bl 
Apesar do 
desempenho 
negativo, o déficit 
está menor do que 
no mesmo período 
do ano passado 

hí,f,:ba, 3r/i./.:<c , i n.-u >;[ 

Abalimça cumcrcjal-di-
fcraiva enire exportações e 
importações - rejrisiniu dé-
l ldr Jc USS S03 milhões 
na quarta semana de janei
ro, informou o Ministério 
do Desenvolvimento, Indús
tria c Comércio Exterior. O 

resultado elevou para USS 
IZ.ibíHiõesodéficitacumii-
lado no jiio. 

Apesar do desempenho 
negativo, o déficit da balan
ça comercial está menor do 
que 110 mesmo período do 
ano passado. Nas quatro pri
meiras semanas dc 2ÚI-I, o 
pais tinha importado USS 
.37ÍS1 bilhões a mais do que 
rinha exportado, Tradicio-
nalmeiue. o indicador rcgis-
ira resuiiados negativos em 

A queda no déficit é 
explicada pelo fatc. de as 
importações estarem cain
do cm ritTiio inaior que as 
exportações. No acumulado 

J Â N I O OK F R E I T A S 

Modos de dizer 

Ailcbcio prtniudd 
Jc discuri vc] c 

Jiacuddà nioTdliJide. r,3fi 
precisa de acréscimos 
factuais que a fa^am 
ainda mais quesrionável, 
A aucoJenominaJa "Fíirva-
larcfa Livu Jato" irjz, 
pfjrtnv outro adendo aos 
modvt» dc cridcas à delação 
premi adií e seus efeitts 
não judi ciais, como os 
vazamentos e as duvid^isas 
acusações que escapam 
do "segredo de justiça", 
AS pressões apontadas par 
advogados, e tiutros. 
(J acréscimo se tncunn^ em 
uma nata da "Força-Iarefa" 
com a intenção de negar que 
o"doleiro [Alberto You-wef] 
pode ganhar RS 10 milhões 
SC ajutlai' a recuperar RS 
SOO milhões desfiados da 
Mrobras", iioliciaa.s.sinada 
na FolHi por Mariii 
Coar Carvalho c Gabriela 
Terejizi,C( im hasecin 
mforniaçõodo advogado 
AJI loni u Figuei reJu B*isU). 
defensor de Youssef. 
A •tnaéuxa•^'a. "Nãn 
cvisic qualquer cláusula 
de pagamemo pela Uniãn 
dc rccompensi para o 
acusado". K critica os 
repórteres por não lerem 
ou náo lerem eiiTendido 
u aturdu da delação 
premiada Mas, piir piiuco 
inteiEsse em bem inRjrmar 
ou com pmpósiionãn 
explicitado, deiva de incluir, 
em sem "esclaredmenfcKa 
omissões si|piilicacivas nas 
rcpanagens", amíarmação 
decisiva. 

E^ia informação cslá cm 
enn-m-isia du procurador 
(^arlas Fcniando dos Samos 
Limapam negaraejiiscéncia 
da-eláu-suiade recompeo-s-V 
referida pcjr Figueiredo 
Basf o. No lexio do "Globo": 
era lugar de retinnpenSJ, 
"segundo o procurador, o 
acordo de delação premiada 
prcvc o abarirnenro do vator 
da moka que ele [Alberto 
Youssef] fcri que pagar ro 
fim du procesMi, aiiida a 
ser definida". Segue-sc a 
explicaçãi) ptuTuenoriz ada, 
pelo procurador, dos 
£TÍf érios <U aplicação c 
abatimento da niuka. 
f'arioi Ferrando dtif Sanfis 
Tjmaêiniegmnte da 
Lava jaio e pr-iiicante 
daquela Jinha-duri^sima que 
se cfHifuside. freíjuemcmente, 
t u m arbirraiicdade ihábiio 
annum, quase caracicnsiica. 

em procuradores da 
RepuHicai. NãonnisiJfT-j 
quthaja rtrcampcnsaa 
Y^HiSseíMaso quedizea 
rota escarioceu é só um outro 
mtxio de dizer o essrndal da 
notícia contEstiida: os Valores 
de mudladesjda pekt delalLT 
premiadoserãu ptupriedude 
da União, c qualquer pane 
que lheã seja retirada para 
pagamcnio a Yjusseí ou 
a outros, croisislird cm 
remiineTaçãn com dinheim da 
Uiiiãu 

Hestqm dujs quesiões-
Os procuradores e juives 
que negociam delações 
premiadas podem ceder 
direitas financcíms da 
1'Tiião| multas) eda 
Peirobra-sf,dcvoluçõesj?NãO 
é lempudc acabar com 
mei js informações c Jtberar 
noras e dircuirientiis que 
prfjporcionem ao país 
clareza sobre os m^tdos 
c O teor das ncgoaaçõcs 
enlre Minislêrio Público e 
JudKríãno. de um lado, e 
acusados de outm^ 
Jã queo rema ê retribuição, 
em agraJecunento á força-
lare^ pelo ensinamenlo 
de icimalismo com que 
encerra sua no<3,vai uma 
sugesiái à para notas furums-
cm vez de "sem prejuízo 
àii twrdimenio de bens 
t valores", pode escrever 
"sem prejuízo dd perda" 
que a Ungua Porcuguesa 
agradecerá. 

A m u d M ç a 
Em sua partícipaç w final no 
róiwn de Davos. Joaquim 
Levy disse^ sobre a nova 
politica económica, que 
~núa decidl mos mudar". 
A imprecisão deliberada 
desse plural não disfarça 
a inverdade. Caso expresse 
o país. como iníerpretado 
por paiie do nOEiCijrio, 
nem a prounção áti aulor. 
SC referida i dcosão 
goveraamcnlaL 
O país não decidiu mudar, 
A majona dneJeiíoradn 
não apenas VOTOU peb 
cimunuiiiidei rejeitou M 
política económica pTOpCr^ 
por Aécio e agriTa Jiliilaila 
por Dilma. 

Quem decidiu mudar 
foi Dilma Bousscff. c 
decidiu sozinha, em uma 
cx Era\^gáiic la de poder 
con Lra i vunuide das umas, 
Espcra-íc que não vdte a 
falar em plebisciciniu em 
qualquer consulta avnninde 
pública. 

do ano^ o país expanou USS 
10,55? bilhões, çucda de 
9.4% pela média diãrij em 
relação a janeiro dc 2014. As 
importações somaram US& 
12^87 bilhões, com recuo de 
l l ^ V ujnbêm peb médb 
diárja. 

A queda nas exportações 
nas quatro primeiras sema-
nas de janeim está sendo 
puxada polcis produtos ma-
nufatucxidos. cujas vendas 
caíram I8*r, principaJinen-
t t por causa de automóveis, 
óleos combustíveis, motores 
e geradores elecricas. 

As vendas Je produ
tos semimanafácurados su
biram 5%, ÍTiipiibiCmadas 

pelo óleo de Jendè em 
brulD, semimanufaluradrxr 
de ferro ou aço e ferro l i in-
dido. As exportações Je pro
dutos básicos caíram 0%, 
por caasa de mincrio de 
ferro, carne fcMwma. carne 
suinae arroz em grão. 

Segundo o miníslcno, 
nas importações, o recuo foi 
maior nas compras de ce
rcais (-40,7%), de combuscí-
vcis c lubrificantes (-33.3%;. 
rie veículos automóveis e 
partes C-24,4%) e de leire e 
derivados (-2077^1. 

A V I S O S , 

A T A S E 

MPF 
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I N F L A Ç Ã O 
Investidores e analistas do njertado financeiro 

eievaram para 6.99"* a projeçao de fechamento do 

IPCA este ano, a quarta alta consecutiva, segundo 

boietim Focus divulgado ontem peto Banco Central. O 

teto da meta da equipe económica para o IPCA é 6.5%. 

M U N D O 

N e v a s c a cance la 

5 m i l voos nos E U A 

ACfiNCIA BRASIL 

Mais dc 5 mil wos foram 
cancelados ontem I U H Esta
das Giiidtib devida á tem
pestade de tivve Junu. que 
Já obrigou os governadores 
dos esudus de Nitva York c 
Nova Jersty 3 declarar ea-
tado dc emergência. Segun
do 3s autoridades, 50% J.>s 
voos prc^-istos para o Aero
porto John F- Kennedy, em 
NtTva York, foram cancela-
dus c o Aeroporto dc Bos-
ron cancelou os vons prc\ns-

fcilh aleitas dc Nova .Terwv — ^ í f ô \ 

Hfifimiã-i.ii Ttm% 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

tu Quadrimestre ^ 
AOO2015 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
PREGÃO N°003/2015 PMO - PP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL DE MENOR PREÇO GLOBAL, através 
da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFTALMOLOGIA PARA POPULAÇÃO DE ÓBIDOS - PARÁ. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 12 de fevereiro de 2015; às 09:00h. 

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 09:15h, a PREGOEIRA DO 

MUNICÍPIO e a EQUIPE DE APOIO, noemados pela Portaria n'. 019/2015 de 02 de janeiro de 2015, 

reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, 348, 

Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos - Parã - Brasil, para procederem a abertura referente ao 

processo licitatório acima, conforme descrito nesta Ata de Abertura, Julgamento e Classificação. 

A sessão pública iniciou e a pregoeira e sua equipe de apoio detectaram que nenhuma empresa 

licitante fez a retirada de edital até a data e uma hora antes do dia e hora marcada para o certame. 

Ficam ratificados todos os termos do Edital do Pregão Presencial n° 003/2015, Sendo de pleno 

conhecimento e concordância de todos os presentes do conteúao desta ata. Nada mais havendo a constar a 

Pregoeira, DECLARA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENSIAL N=003/2015 DESERTA e 

encerra a presente ATA que após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e deverá ser publicado o 

resultado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

SIMONE ZAIL^ÃrtfB L O P E S FERREIRA 
PF^GOEIRA 

PORTARIA N° 019/2015 

Equipe de Apoio: 

Marisa Mousinho Moda 
Portaria Mufíicipai n° 019/2015 

AHina-dá^iíva^èrreira 
Portaria Municipal n° 019/2015 

Heranildo mSmaiBloiizInho da Silva Júnior 
Portaria Municipal n° 019/2015 

4 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

V 

^^o 4 1 ^ # 

E D I T A L 

<R}ia Dep. <Rp.imum£o Cfiaves !N° 338 - QED. 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOí 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T / 
CNPJ: 05.031J8Õ/0Õ01-64 

V 

to 11 
Quadrimestre 

Ano 2015 
Dccumentoy 

E D I T A L DE LICITAÇÃO 
Processos n" 0142/14 - SEMG/SEMSA 
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2015 

REPETIÇÃO 

O Município de Óbidos, através da Prefeitura Municipal de Óbidos, inscrita no CNPJ: 
05.131.180/0001-64, CEP: 68.250-000, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves n° 
338 - Centro, Óbidos - Pa, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, constituída pela 
Portaria n'' 019/2015-PMO/SEMAD, de 05 de Janeiro de 2015, toma público para 
conhecimento de todos os interessados que realizará da licitação na modalidade PREGÃO 
em sua forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" , conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 
Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n*̂  3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 
de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

• L DO ORJETO: ^ « • • ^ M ^ ^ M M M M M M M M M M I ^ M 

1.1 - Constitui objeto do presente certame CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARÃ, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

ECONSTITUEM ANEXOS DO E D I T A I ^ 

1. Anexo I: Especificações — Termo de Referência 
2. Anexo II: Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
3. Anexo III: Modelo de declaração de fato impeditivo 
4. Anexo IV: Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII ao art. 7*̂  da 

Constituição Federal 
5. Anexo V: Modelo de declaração da ME e EPP 
6. Anexo VI: Modelo de declaração que não possui vínculo com Servidor Público 
7. Anexo VII: Modelo de declaração que tomou conhecimento de todas as informações 
8. Anexo VIII: Modelo de Carta de Credenciamento 
9. Anexo IX: Minuta do Contrato 
10. Anexo X: Modelo de proposta comercial 
11. Anexo XI: Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 
12. Anexo XII: Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado. 

V A L ^ 

/ 3.1 - O valor estimado para a presente licitação é de R$ 45.010,00 (Quarenta e cinco mil e 
dez reais). (T̂  

<Rm Dep. <Riiimundo Cfiaves f/T 338 - CED68.250-000 
ÓSidos - Pará 4 



ESTADO DO PARÁ / y » ^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S / ^ 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T A Ç / ^ Quadrimest e 
' ^ Ano 2015 

Document) 

4PÍ 
e T è ^ o ^ ^ 

CNPJ: 05.031.180/0001-64 

3.2 - As quantidades máximas, que poderão ser contratados, são os constantes 
Referência - Anexo I do Edital. 

3.3 - O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 
taxa no valor de R$ 59,22 (Cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), referentes ao 
valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento 
de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos, localizada na Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos - Pará. 

3.4 - As informações respondidas no máximo em até 24 (vinte e quatro) horas, de acordo 
com os dados devidamente informados para a resposta, através do ofício, e-mail ou fac-
símile, protocolados no máximo em até 48 (quarenta e oito) horas, antes da abertura do 
certame. 

^ H ) 0 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO 
rOm^ocATÓRio 

4.1 - O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 48(quarenta e oito) horas 
completas antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo 
que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, e-mail ou fac-símile, 
encaminhadas ao endereço abaixo, com todos os dados para o possível contato, ou 
esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - Pa 
Setor de Licitação 
Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000. 
E-mail: cp licitacao@obidos.pa.gov.br 

4.2 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme estabelecido no art. 12, § T do Decreto n° 3.555/00; 

4.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

5.1 - A abertura do certame ocorrerá no dia 13/03/2015 às 09:00h, no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - Pa, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -
Centro, CEP: 68.250-000 - Óbidos - Pará. Os envelopes contento a proposta e os 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço supracitado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. 

5.2 - Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fatojmprevisível. r s 

o 
o 
CO 

Ttpa Dep. Raimundo Chaves !jr 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



V 
fcDAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃÍi 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ' 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

6.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2 - A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

6.3 - Cada licitante apresentar-se-à com um representante legal que, devidamente munido 
de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 
licitatório, quer por escrito quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 
sua representada. 

6.4 - É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 
pública do Pregão. 

6.5 - Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma empresa. 

6.6 - Empresas que desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão, devidamente comprovada através do contrato ou estatuto social. 

6.7 - NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declara inidônea por órgão ou entidade pública municipal direta ou 

indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de 
Óbidos/Pa; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis 
técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que 
tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação 
desta licitação; 

g) Estrangeiras que não funcionem no País. 

7.1 - O credenciamento se dará com a entrega dos seguintes documentos fora dos 
envelopes e, somente estes poderão apresentar-se fora dos mesmos: 

a) Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 
Particular de procuração, com firma reconhecida, indicando um único representante 

x^iegal a manifestar-se em qualquer fase da licitação, em nome da empresa, onde 

X - _ D Q . C R E D E N C I A M E N T O E D A R E R R K S E N T A C A O 

<S^ Dep. (Raimundo Chaves 5^ 338 - CED 68.250-000 
ÓSidos - Pará 4 



E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÂ 
C N P J : 05.031.180/0001-64 

^^^^ 
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^ Qoadnnie 
Ano 20 

Oocumejilo 

o. 

5 

para/ ) 
ais a j p ^ j . 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

j) 

k) 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os 
inerentes ao certame, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de ide 
do mesmo, e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 
cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 
Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, da cédula de identidade do 
sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 
Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e a sua última 
alteração, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 
de identidade do mesmo, e exibir o original para conferência no caso de não estar 
autenticada por cartório. 
Declaração exigida pelo Art. 4^ inciso VII da Lei Federal n** 10.520/02, com firma 
reconhecida, na sua parte exterior (conforme Anexo 11). 
Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, na sua parte exterior (conforme 
Anexo VIII). 
Do envelope, fechado e lacrado, contendo a proposta de preços; 
Do envelope, fechado e lacrado, contendo documentação de habilitação; 
Os envelopes de propostas e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após 
a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 
respectivos remetentes. 
Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n*̂  123, de 14 de dezembro de 2006 e para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento apresentar balanço patrimonial, ou comprovação de optante pelo 
Simples Nacional, para aferir o enquadramento em "ME" ou "EPP", conforme for o 
caso. 
Declaração de ME e/ou EPP, com firma reconhecida, na sua parte exterior, 
devidamente assinada pelo representante e pelo contador da empresa, (conforme 
Anexo V). 
Declaração de Me e/ou EPP emitida pela junta comercial. 

g - W Ã P M s É N T A i ^ ^ ^ M PROPOSTÁ DE PRECÓS E"Í)A D O C U M E l N T Ã r ^ 
l E HABILITAÇÃQi 

8.1 - A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, lacrados e rubricados no 
fecho, assim denominados: 

a) Envelope n° 01: Proposta de Preços 
b) Envelope n° 02: Documentos de Habilitação 

8.1,1 - Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E N° 01 - P R O P O S T A D E PREÇOS 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 
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Aíio.Í«rdO^ w 

E D I T A L DO PREGÃO N" 003/2015-PMO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ N" 
ENDEREÇO COMPLETO 
L IC ITANTE/FONE 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DO PREGÃO N" 003/2015-PMO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ N" 
ENDEREÇO COMPLETO DA L IC ITANTE/FONE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, datilografada ou 
impressa em papel timbrado da licitante, fonte times new roman, tamanho da fonte 12, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente com dia e hora do certame, 
assinada e rubricada em todas as páginas e antes da abertura da sessão, com firma 
reconhecida, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da licitante proponente, 
contendo: 

a) Número do pregão, data e horário de abertura; 
Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RO e cargo na empresa, Banco, 
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 
Prazo de validade, não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as marcas, 
unidades, e características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem 
e contatem as especificações cotadas; 
Preço total de cada item e da proposta global, de acordo com os lances afertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 
natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

8.3 - A pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 
composição de preços propostos. 

8.4 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente,,das 
condições estabelecida neste Edital e seus anexos. 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 
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8.5 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mbtwo juÍQ 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.6 - A pregoeira verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de 
lances, desclassificando, motivadamente, aqueles que estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu julgamento, 
e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou de valor 
zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

9.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira, na data, horário, local e 
nos termos determinados neste Edital. 

9.2 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, devendo estes serem estragues 
lacrados da seguinte forma: 

a) O Envelope n° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 
comprove que o interessado ou seu representante legal possui poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame e dando ciências de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, em conformidade com o Art. 4°, inciso VII da Lei Federal 10.520, 
por meio de declaração (anexo II). 

b) O Envelope n° 02 (Documento de Habilitação); 

9.3 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, cujos preços serão lidos, 
conferidos e rubricados pela pregoeira e pelos participantes que o desejarem. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço por item, obtido 
por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 
Referência - Anexo I. 

10.2 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, a Pregoeira e sua 
equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do art. 4° 
da Lei 10.520/02. 

10.3 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o 
máximo de 03(três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no 
inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

Q - DO RECF.RTMENTQE A B E R T U R A DQS ENVELQPEá 
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dm 

10.4 - Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, pò^meio 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partis da autora .ía!l 
PROPOSTA classificada de maior preço dos itens. 

10.5 - O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

10.6 - É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

10.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar 123, de 
14/12/2006. 

10.8 - A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.i;7.1.j e 7.1.k, deste edital; 

10.9 - Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço; 

10.10 - Para efeito do disposto no subitem 10.9 deste edital, ocorrendo empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça 
proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada 
do certame; 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 10.9 na ordem de classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.9 deste 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

10.11 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item 10.9 deste 
edital, voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 
preço originalmente apresentada. 

).12 - O disposto nos itens 10.9 e 10.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 
'preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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V 
10.13 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convbcád 
Pregoeira, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção obsúltimb^ 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação as propostas. Executando-se 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

\4>> 

10.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

10.15 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço por item, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

10.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pela Pregoeira preliminarmente a proponente vencedora. 

10.17 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não seja aceitável ou seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, na ordem 
de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, 
inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

10.18 - Nas situações previstas nos subitens acima, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

10.19 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

10.20 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, Equipe de 
Apoio e licitantes presentes. 

10.21 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

10.22 - A Pregoeira manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo prazo 
de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após 
este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

10.23 - As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 
primeiro dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

10.24 - Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União 
^OV o resultado desta licitação. 

StjM1^'^^TMÉNjfÓ^1)E^ 
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11.1 - Os proponentes deverão apresentar no envelope n** 02 - "documentos de 
habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

11.2 - Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) Alvará de funcionamento; 

11.2.1 - RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA; 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

e) DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP 

í) Declaração de Microempresa (Me) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP) de que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3*̂  da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, que essa empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° ao 49° da referida Lei, assinada por Sócio, 
Dirigente, Proprietário ou Procurador da licitante, com o número da cédula de 
identidade do declarante. 

g) Comprovação de enquadramento de ME ou EPP emitido pela Junta Comercial do 
Estado da sede do licitante. 

11.2.1.1 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá apresentar a 
seguinte documentação; 

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, hrpp://\vww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simpies/simples.htm. 
com endereço eletrônico no rodapé ou cabeçalho da página contendo a data da 
verificação da informação. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, com assinatura 
reconhecida em cartório, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do art. 3° da LC 123/2006. 
II - Empresas não optantes pelo Sistema Simples dc Tributação: 
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. . \V iqo -
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do ExercRfe - u R t / 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos na LCvl23/200ftÊ . 
e sua alterações posteriores. --̂  . 'vl _ 

b) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica. 

c) Cópia do Contrato Social e suas alterações. 
d) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, com assinatura 

reconhecida em cartório, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4° do art. 3° da LC 123/2006. 

11.2.2 - R E L A T I V A M E N T E À REGULARIDADE F ISCAL: 
a) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), vigente na data de abertura desta 
licitação; 

b) Certidão Negativa de Débito (CND), junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS), vigente na data de abertura desta licitação; 

c) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Económica Federal vigente na data da 
abertura desta licitação; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, com domicílio fiscal da 
Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas 
locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, vigente na 
data de abertura desta licitação; 

a. Preferencialmente a Certidão Estadual Tributária e não Tributária deverão 
vir acompanhadas de suas autenticidades emitidas um dia anterior a licitação 
pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso contrário a Pregoeira 
suspenderá o certame até que se verifiquem as devidas autenlicidades. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST e TRT 8̂  região. 

/r> 

f) DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP 

g) Em cumprimento aos Artigos 42 e 43, da Lei Complementar n" 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
observado: 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstaM;o| 
art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

11.2.3 - R E L A T I V A M E N T E À SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de empresas 
locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir 
acompanhado do DHP do contador emitido pela internet na sua devida validade de acordo 
com a data de apresentação d balanço à junta comercial. 
b.l) Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de matérias, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno perte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

11.2.4 - As licitantes deverão apresentar ainda: 

11.2.5 — Todas as Declarações conforme modelos anexos, devidamente assinados, com 
firma reconhecida em cartório. 

11.2.6 - Atestado ou Declaração de Capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, assinado pelo responsável, com firma reconhecida em cartório, 
comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em características, 
quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. 

11.2.6.1 - Caso seja necessário, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a 
apresentação de cópia da(s) nota(s) fiscal(is) ou do Contrato correspondente ao(s) 
Atestado(s) de Capacidade Técnica de que trata o subitem 11.2.6. 

11.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

11.4 - As empresas estrangeiras não estabelecidas na Brasil terão que anexar: 

11.4.1 - Comprovação, pelos meios usuais, no país de origem da Licitante, de sua 
regularidade jurídico/fiscal. 

11.4.2 - Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a licitante tem a 

/ capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 
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11.4.3 - A entidade de licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS / 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 hn 

11.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do" 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias, data de sua emissão. 

11.6 - A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências hábilitatórias 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

11.7 - Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 
eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

11.8 - Caso não compareça ao ato de abertura o representante legai da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

11.9 - Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja 
formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 15 
(quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

12.1 - Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, sua intenção de recorrer recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos Autos. 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência 
do direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao 
vencedor. 

12.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

12.4 - A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo de ata. 

/12.5 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12 - D O S m C U R S O a 

à DÒTÀCÃQ ÓRCÃMENTÁRIÃ 
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13.1 - Os recursos destinados para custear as despesas resultantes dal ^e8i^^'?í§tít?^ 
procedimento licitatório serào atendidos através da seguinte dotação orçame^ilçfia: ' 

I 
FUS 
2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
10.302.0201.2056 - Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidade - MAC e 
F A E C ; 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre 
que não houver recurso. 

14.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pela 
pregoeira. 

14.3 - Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 

14.4 - Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 
para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 

• I ^ A FORMALIZAÇÃO DO C O N T R A T O ^ ^ ^ ^ ^ ^ | ^ ^ ^ ^ ^ H | ^ ^ | H 

15.1 - Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 
vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 
caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 
primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

15.2 - A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

15.3 - O prazo previsto no item 15.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

15.4 - Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 
Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

/ examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado 
pela assinatura do Contrato Administrativo. 
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16.1 - São obrigações da contratada: 

16.1.1 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.1.2. - Entregar o objeto em conformidade com a especificação/descrição e nas 
quantidades definidas pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, a cada solicitação. 

16.1.3 - Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO, de forma a 
adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

16.1.4 - Efetuar a entrega dos objetos e emitir Notas Fiscais em nome da PMO, de acordo 
com o prazo, as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 
apresentando-o (s) à PMO, bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número 
deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 
estabelecido neste Instrumento. 

16.1.5 - Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO ou a terceiros, decorrentes de sua açao ou omissão, dolosa ou culposa, na execução da 
ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

16.2 - As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

16.3 - A garantia contra defeitos de fabricação será o estabelecido pelo Código de Defesa 
do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas previstas nesta Edital. 

16.4 - Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalícias. a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, após a vistoria que comprove a adequação das especificações e 
quantidades aos termos deste edital. 

16.5 - São de inteira responsabilidade da PMO todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução da ala de registro 
de preços. 

16.6 - A entrega do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 
Referência. 

16.7 - A PMO será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o direito de 
conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

16.8 - A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer 
defeito de fabricação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses. 
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inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a cb^^taAÍe/e/ou/ 
garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, cal̂ ndo-lhe_ 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de mbcicaçi 

Ã FISCALIZAÇÃO E DA E N T R E G A DO OBJE^ 

17.1 - Compete a PMO, através do servidor a ser escolhido, pela Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da entregado 
objeto, para o que fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. 

- n n s A r R F s n i M n s F s i i P R F S s Õ F S 

18.1 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entres as partes. 

19.1 - Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis. 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

19.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

^jjjg^*^ CANCELAMENTO DO CONTRATO DO P R O P O N E N T E ^ j ^ j ^ ^ ^ H I 

20.1 - O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1 - Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2 - Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS, sem justificativa aceitável; 

20.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 

20.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2 - O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS; 
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20.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrên 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4 - O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 
a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 

da Lei Federal 8.666/93. 

20.5 - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, quando: 

a) A empresa fomecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fomecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 

e) A fomecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fomecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 
total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

EMPENHO 

21.1 - O fomecedor do objeto licitado inc luídos no Contrato Administrativo está 
obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio 
contrato. 
21.2 - A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
01 (um) dia útil contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente. 

21.3 - É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 
situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condij^ões 
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estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para^fi^-lo 
igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste editaL-I-

21.4 - A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprímento 
total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá considerar extintas as Notas de 
Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenizaçào, multa ou 
pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

21.5.1 - Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou 
infringir qualquer disposição contratada; 

21.5.2 - Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3 - Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fornecimento; 

21.5.4 - Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

21.5.5 - Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

21.5.6 - Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

21.6 - Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 
reservando-se, ainda, o direito de intentar açâo judicial para indenizaçào por perdas e 
danos. 

21.7 -A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

n n P A r . A M F N T n 

22.1 - Para fins de pagamento serào observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

22.2 -O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, após efetiva entrega do 
objeto, mediante apresentação da Nota de Empenho original e Nota Fiscal devidamente 

/ datada e atestada pelo setor competente. 
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22.3 - As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese algu 
destacadas quando da emissão da nota físcal/fatura. 

22.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

22.5 - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.6 - Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

22.7 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

22.8 - A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

23.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes 
sanções: 

23.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante análise da Administração; 

23.1.2 - Multa de 1% (um por cento) até no máximo de 10%(dez por cento) sobre o total do 
objeto não adimplido, no caso de inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 
15(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenizaçào dos 
prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS. 

23.2 - Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Administração Pública municipal, 
^ pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
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23.2.1 - Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.2.2 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

23.2.3 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.2.4 - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.2.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2.6 - Cometer fraude fiscal. 

23.3 - As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 23.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.4 - O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período 
superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

23.5 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 
e, casos não cumpridos, serào cobrados judicialmente. 

I j g l ^ A ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

24.1 - A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

24.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.3 - Os licitantes não terão direito a indenizaçào em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fomecedor de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste 
Edital. 

24.4 - No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito^ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 
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25.1 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

25.2 - Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 
objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

26 . DAS n íSPOSi rOFS EINAlS 

26.1 - É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública. 

26.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.3 - Nenhuma indenizaçào será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

26.4 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.5 - O desatendi mento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

26.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

26.7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das devidas 
disposições legislativas. 

26.8 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
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26.9 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nes 

26.9.1 - Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerràdõ 
antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 26.9 serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

26.10 - O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS é de OShOOmin as 
13h00min de segunda à sexta. 

26.11 - E vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

26.12 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

26.13 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente a Pregoeira no mesmo 
endereço de retirada do Edital. 

26.14 - Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS, de OShOOmin as 13h00min de segunda à sexta. 

26.15 - Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário 
oficial de Brasília - DF. 
26.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

26.17 - As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da 
Comarca de ÓBIDOS. 

Obidos(PA), 02 de Maiçço d«^015. 

S F E R R E I I >NE ZAÍLAl 
Pregoeira 

Portaria 019/2015 

/\AT^ 
IRA 
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ANEXO I 

T E R M O DE R E F E R E N C I A 

L O - O B J E T O : 
L I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ÓBIDOS - PARÃ. 

2 .0 -JUST IF ICAT IVA : 

A presente licitação tem como justificativas: 

- Apesar dos esforços e da adoçâo de medidas do governo, no que se refere em melhorar o 
Sistema Único de saúde em Óbidos, ainda não contamos com alguns especialistas em 
tempo integral no município, serviços estes considerados essenciais, principalmente quando 
se trata de um município em que a maioria dos pacientes apresenta um baixo poder 
aquisitivo o que o impossibilita dar continuidade a seu tratamento de forma particular e 
principalmente Fora de seu Domicilio. Nesse sentido, a participação da Secretaria 
Municipal de Saúde toma-se essencial para a vida do paciente. Por esse motivo é 
extremamente necessário a contratação de uma empresa especializada em fornecer os 
serviços médicos especializado na área de oftalmologia, pois dessa forma a secretaria 
poderá diminuir consideravelmente os gastos com encaminhamento para Tratamento Fora 
de Domicilio -TFD. Nesse sentido, é de consenso comum garantir a segurança dos bens 
fundamentais da pessoa humana: a vida e a saúde. 

VALORES DE ATENDIMENTOS, COM FORNECIMENTO DE LENTES 
OFTALMOLÓGICAS, ANESTÉSICOS E MATERIAL CIRÚRGICO 

SERVIÇO 
AMBULATORÍAL 

R$ 

QUANTIDADE DE 
CIRURGIA 

70 

VALOR TOTAL 

R$ 

3.0- FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO: 

Os serviços serão realizados no Hospital Municipal Dr. José Benito Priante, na Trav. José 

do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima. 

4.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir com os horários e datas de agendamentos; 

• Avisar com antecedência caso não possa comparecer nas datas e horários marcados; 

• Fornecer, sob sua responsabilidade, todos os componentes necessários à perfeita 

prestação dos serviços. 

• Ii>formar com antecedência a falta de material e equipamento necessário a execução dos 

iços, para as devidas providências; 
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• Informar a chefia imediata do setor toda e qualquer irregularidade que ven^o 

durante o exercício de suas atividades; \ 

• Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela 

decorrentes, a qualquer titulo, inclusive todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que 

incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do contrato; 

• Efetuar o pagamento do salário dos profissionais envolvidos na prestação do serviço; 

• Substituir os profissionais, por solicitação das fiscalizações do contratante, de forma a 

adequá-los às suas especialidades, bem como aqueles, cuja permanência, atuação ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à 

técnica e ao interesse dos serviços, sempre que exigidos. 

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Oferecer todas as informações e condições necessárias para que a contratada possa 

fornecer os serviços; 

• Fiscalizar a prestação dos serviços para identificar se não esta em desacordo com o 

contrato; 

• Informar qualquer mudança de endereço das consultas marcadas; 

• Entrar em contato com a empresa para confirmar com o especialista data/horário e local 
das consultas; 

Óbidos - Pa, XX de XXXXXX de 2015. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO n° 
003/2015 - PMO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" , 
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ÓBIDOS - PARA. conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 
edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO I I I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos sob pena da Lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de 
Óbidos, que a Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , até a 
presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração 
Pública SUSPENSÃO ou declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Federal, Estadual, ou Municipal e do Distrito Federal, 
não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. T INCISO XXXI I I da 
CONSTITUIÇÃO F E D E R A L 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as 
penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 
horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 
qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII . 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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I I 
Quadrimest 

Ano 2015 O ' 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME ou EPP 

(nome/razãosociaí) 
inscrita no CNPJ n° 

, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) 
Sr(a) 

, portador(a) do RG n° e inscrito(a) no CPF 
sob n° DECLARA, para fins do disposto no Edital do PREGÃO 
PRESENCAL N° 003/2015, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, e tendo interesse em se beneficiar 
dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

I (Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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Ano 201 
Docume 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA L E I 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei. e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 
003/2015, junto a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, que a Empresa inscrita no 
CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 
responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

H 
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ANEXO VI I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015, junto a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, que 
tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 

/ 
V 

/ 
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i 

ANEXO V IU 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ano 201 
Documento 

T 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) de Cédula de 
Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 
003/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA, na qualidade de 
representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 
poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 
devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 
recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 
presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 
também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 
na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 
nomeado (a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2015. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO IX ^ Quadrimest 

MINUTA DE CONTRA TO ADMINISTRA TIVO rt". XXX/2048 rí^^r°rae 
rcc-
V 

Doou 

PREGÃO PRESENCIAL N". 003/2015 

CONTRATO QUE E N T R E SI C E L E B R A M 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, 
E A EMPRESA X X X X X X X X X X X X X X X , NA 
FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. Secretaria Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0004-07, sediada à 
Rua Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr , 
prefeito municipal. 
CONTRATADA 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X , com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP: 
XXXXXX - X X X X X X X , inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante Legal), portador da Carteira de 
Identidade n° X X X X X X X - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

I I . DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2015, pactuar o presente instrumento 
contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se 
outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federa! n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666. de 21/06/93 e Lei Complementar n° 
123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 
como as condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial n° 003/2015. 

I - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO 
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NO • / ^ ^ 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARÁ, conforme especificações contidas no T ç ^ S de 
Referência - anexo I do edital. .'̂ .B-U 
1.1 - E vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto desta 
licitação, bem como sua associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
fusão, cisão ou incorporação. 
2 - DO R E G I M E DE EXECUÇÃO 
A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 
O valor total do presente contrato de R$ X.XXX,XX 

( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epígrafe, para o exercício de 2014, 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
10.302.0200.2056 - Assistência Hospitalar de Média e Alta Complexidade - MAC e 
F A E C ; 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ocorrerão somente em decorrência das 
obrigações assumidas por emissões de requisições dos produtos e serão efetuados em até 30 
dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
5.1 - A CONTRATADA apresentará ao GESTOR documento fiscal específico referente 
ao objeto do certame, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
5.2 - O GESTOR terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
5.3 - O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à CONTRATADA 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
5.4 - A devolução do documento fiscal não aprovado pelo GESTOR, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato. 
5.5 - O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 
a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 
6 - DA REVISÃO 
O presente contrato poderá ser revisto, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o emperro 
e dedic^ão necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 
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Quadrimettre 

3ú 

Ano 201 
D o c u r o ^ 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; ^ ^ 
b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregaddâ^ 
necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 
c) atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA. 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Entregar os produtos 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 
a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parle da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de 
seus prepostos subcontratados. 
9.1 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados 
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 
10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 
A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada e 
fiscalizada pelo gestor da Secretária Municipal de Saúde, pelo ordenador de despesa, 
designados peio G E S T O R do contrato, cabendo a eles: 
a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da CONTRATADA. 
d) emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
lO.I - E vedado ao CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados. 

Rjiã Dep. Raimundo Chaves JC 338 - CEP: 68.250-000 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 
10.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
11 - DO R E C E B I M E N T O DO OBJETO CONTRATUAL 
O local, prazo e condições de entrega do produto serão os mesmos previstos no instrumento 
convocatório e no anexo I - Termo de Referência do Pregão Presencial n° 003/2015. 
12 - DA RESCISÃO 
Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 78, da 
Lei n° 8.666/93. 
13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE E M CASO DE RESCISÃO 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, 
de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, 
as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 
14-DAS SANÇÕES: 
Na hipótese de descumprímento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 
a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 
14.1 - As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 
14.2 - As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
15 - DA LICITAÇÃO 
Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 003/2015. 

16-DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato e o início do fornecimento do produto serão de 
XX/XX/2015 à XX/XX/2015, podendo ser prorrogado após manifestação das partes 
envolvidas, mediante Termo Aditivo, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

V 
17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante 
a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
18 - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de OBIDOS/PA, com renúncia a qualquer outro, para 
dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de X X X X X de 2015. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito de Óbidos 
CONTRATANTE 

\

Ano 2015 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Rua Dep. Raimundo Chaves JC 338 - CED68.250-000 
ÓSidos - Parã 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

V 

MODELO DE PROPOSTA C O M E R C I A L 

ANEXO X 

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015 

OBJETO: PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM" , destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, PARA A POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

(Formular Tabela) 

ITEM / DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO/ MARCA / UND. DEMEDIDA / VALIDADE/ 
QUANT. / VR. UNIT.($) / VALOR TOTAL($) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n° 018/2014 e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de 05 (cinco) dias, após o recebimento da 
ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários. 
fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

Banco 

Agencia 

Conta 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Rua Dep. Raimundo Chaves JC 338 - CED 68.250-000 
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E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E L IC ITAÇÃO 
C N P J : 05.031.180/0001-64 

I I 
adrir/estre % 

Ano2C 
Docupi, 

A N E X O X I 

SUGESTÃO M O D E L O D E A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E TÉCNICA 

15 O 
o 
Co 

» 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, 
que a empresa , inscrita no CNPJ , localizada à 
Rua , n° , bairro , neste município, já forneceu os produtos 
objeto do presente edital (especificar o material ou serviço), atendendo as 
especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, 
inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos produtos fornecidos, e que até esta data 
não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 
idoneidade. 

Local e data 

Assinatura do Representante 

Nome do Representante 

Nome da empresa/CNPJ 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.031.180/0001-64 

V 

QuadíimesU 
Ano 2015 

Docurnen^o 
ANEXO XI I 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO PRODU' 
OFERTADO 

(empresa) CNPJ/MF 

situada à , por meio de seu representante legal ao 

final assinado, declara assumir inteira responsabilidade de prestar o produto ofertado 

descrito em nossa proposta de preços ao Pregão Presencial n° . 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou 

ausência de culpa de nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o produto 

ofertado, submeteremos a apreciação do Setor competente, novo produto igual ou 

equivalente, atendendo aos preços contatados. desde que aceito pela Administração. 

Por derradeiro, que pelo descumprímento total ou parcial da execução do 

objeto do Pregão, suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução 

do Contrato. 

Localidade, de de . 

Representante. 



/ 

á ' % t P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 /ír^ 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A j ^ C J ^ ^ n 
iiadrimesue 

o 2015 
^ — D o e u 0 3 

Memorando n° 045/2015 - CPL Óbidos, (PA), 02 de marçosi^l^^ç^)^. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

Ref. Fixação de cópia de Edital do Pregão Presencial 
n°. 003/2015. 

Encaminhamos-lhe em anexo, cópia do edital do Pregão Presenciai n°. 
003/2015 n°. 007/2014 que tem como objeto a Contratação de Empresa 
Especializada Na Prestação de Serv iços de Oftalmologia Para a População 
do Município de Óbidos, para ser fixado no átrio deste Poder Executivo pelo 
período de 02/03/2015 a 20/03/2015.. 

ALINE QA SILVA FERREIRA 
-Presidenfe-éa-Comiásão Permanente de Licitação-

Dec. n° 631/14 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNP3: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

u 

Ano 2015 
Documento 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S ^ ^ V A R K 

o 
O 
CO 

t 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2015, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , as publicações do aviso deste pregão nos meios oficiais de comunicação. 

Óbidos (PA), 02 de março de 2015. 

Simone ZailaneCopes Ferreira 
Pregoeira 

Portaria n". 019/15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS _ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMÃNO 

C N P J N°. 05 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e {93) 3 5 4 ^ - 3 0 4 4 C C 

R u a Dep . R a i m u n d o C h a v e s . 338, Cen t ro - C E P : 68 .250-000 \

\

II 
Quadrimestre 

Ano 2015 
Documento 

N 

Mem. N° 025/2015-SEMAD Obidos (PA), 02 de março de 

Senhora 
ALINE DA SILVA F E R R E I R A 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Nesta 

Senhora Presidente; 

Em atenção ao Memorando n° 045/2015-CPL, de 02/03/2015, estamos 

encaminhando a Certidão de Publicação no quadro de aviso desta Prefeitura do 

Edital referente ao Pregão Presencial n° 003/2015, para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serv iços de oftalmologia, para a 

população no município de Óbidos. 

4-
4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando n° 

045/2015-CPL, de 02/03/2015, que nesta data foi publicado no quadro de 

Aviso desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 20 de março de 2015, o Edital 

referente a Pregão Presencial n° 003/2015, para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serv iços de oftalmologia, para a população no 

município de Óbidos. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 02 de março de 2015. 

C E R T I D Ã O 

RUICÍ COHEN SERIQUE, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

É o que me cumpre certificar. 

SERIQUE / 
icipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



Quadrímesue 

V" 10, segunda-leirj. 2 de março de 2015 D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - Se^ào 

Ano 2015 
Docurne!^° 

/SS.V 167''. iJÓ 

ESPÉCICT r T imo Adiíivo ío Contraio n ' 1S.IJ05.0&'I01Í -
PMCFMAS. ProtesM Pregio Presencial - SRP n' IS«)S.'3014 -
PMC (iHiLraLjjiie: Secreiana Municipal dc Saúde de CaTmiá. (on-
iraiada: R T Vieira Comércio 4; Scrviíoc - Epp, CNPJ 
10 103d79/0001-SI.Objcio Prorrogação do icmpo W (noscnia) dias. 
VigínciJ: OS Old^OlS a 03;iH.2i ' l i 

ESPÉCIE 1" Termo Aditivo ao Contraio n ' S).006.013014 - SE
MED. Proccjao: Tomadi d t Preço» n ' 5:.00lv70i4 - SEMED Con-
iraiamc' Secreiana Municipal dc lalucaçlo úc Cametá Coniraiadaj 
TERPLANC Tcnaplanagem. Pianciatuenlo. Consin*,-6ci c Semços 
Elda - Epp • CNPJ l3.K78.0íi5íiiOOl-a7. Objcio: Prorrogação do tem
po '90 (niiscniji dias. Vigência 040: .2l i lâ a 10J'(M,2015. Amparo 
[ igal do. Temo. Aditivo. Lci K.666.H, An 61 

PREFF.miR.Ã MCNICIPM. DF DOM ELISEU 

AV ISOS DC LIC ITAÇÃO 
PBEC;ÃO N* 7' I ( l l í -FMS 

Objcio; aquisição de kits merenda escolar composto dc prato, colher, 
caneca e cundiuca. cm maleriai plàsiieo. cm aiendinienio jo Fundo 
Municipal dc fjJucaçio. Data ccnatnc K.d.VCOlS as OStKl hora». 
Tipo; menor preço unitário. 

PREGÃO N- R-iRIS-PMDE 

Registro de Preço. Objeto: aqucição dc géneros aUmeniicios pe
recíveis e nio perecíveis, destinados a aimseniaçâo escolar, em aien-
dimcnio ao PNAE. Data certame: l,V0.V70lfi às (N:00 horas. Tipo: 
menor prcÇo unitàno. 

FABki JEAN DA CLTVTIA SILVA 
Prcsidcr.ic da CPE 

PREFEITURA MLTvTCEPAl DE GOI.ANF.SIA 
DO P AR . Á 

AVISO DE CREDENCTAMEMO N ' I-2D15éSEMS 

O Municipio de (joianésia do Para. CNPJ n-
S3.;iL431'H001-lí. conforme a Lei Federal n ' ti.666.-ú3 c suas al
terações, toma publico que realieari o Credenciamento n* 001-
2n]S'SEMS. iipo 'menor preço global", com abertura para o dia 
13-03.70Lã. às 11 OOh. borúno kical. Objeio Credenciamcmo ilc Pes
soa Jurídica da arca dc saúde com especialidade cm oRalmologia para 
aicndimemo cm caràier complcmemar aos usuário, do SUS, eon
fonne especificuçiles dcscnijs no cdiial que esurá disponível ale o 
dia I lVtaíDIS na sede da PMGP, silo ã: Rua Pedro Soares dc 
Oliveira, SéN • Bairro Colegial. Sala dc LicilaçScs-

GcKa.ncsia tio P»ra-PA. 77 de fevereiro dc 2015. 
FR.ANC1SCA GOMES AR.AUJO 

Presidente da ( PL 

PREFEITURA MUNIflPAL DU ITUPIRANGA 

EXTRATO DO COMR.VTO N ' 20140264 

PREFEITURA MUTJICIPAL DC ITUPIRANGA. Ongem Tomada de 
Preço n 2i2014-241001. ( oníraiamc- PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITUPIRANGA Comraiadi BRITO F. ÍOCATELLl - ME CNPJ: 
13 550 000/0001-74, ObjçiO' Coniralaçao dç empresa para a prestação 
de serviçivs dc engenharia no municipio de Pupiranga (refomas e 
ampIraçiVe.) conlomc projeio» hisicos dc engenharia. Fundamentação 
Legal: .An 45. parágrafo 1". inciso I . da lei a' h. 666ÍNÍ Douçào 
Orçamentária Eicreício 2014 Atividade 0906.123610012.1.1111 eons-
iruçio e reforma dc Unid. Eseatiuev CtassilieaçSo económica 
4.4.90.51 00 obras c liLiralações. Subeicmemo 4.4.90.51.99. no vnlor 
RS h00 442.M4. Vigéocia 27/11/2014 a 3I.'I2'20)4 Data dc assi
natura: 27,11 2014 

PREFEITURA \fUN!CTPAL DE JURLTI 

EXTRAIOS DC CONTRATOS 

P P N - 201507(1102. Contraianie Município de Juruii Comraiada: PP 
dcFanavML Objeio: Aquisiçio dc éiàs dc Coemha. Vãlor Total RS 
8 925.00(o»ft mil novecentos c ume cmco rcaisj. Praro 09/02 a 
31,12/21115. 

P P N ' 2015(180101. Contratante- Município de Juruii. Codiratada: 
Branco e Correa- Lida. Objeto: .Aquisição de Género Alimcnlicios. 
Valor Total; RS 239.31 S.OOtauacniíi» * innia e nove mil c ire/emos e 
quinee reais) Pra/o: 09/02 a 31 12 2015 

P P N- 2015120102. Coniralanie: .Município de Juruli Contialada: 
Ptoice Produi« c Serviços Técnicos Ltda. (Objcio .Aquisição de uma 
Patrulha .Agrícola Mecanizada. Valor Total. RS SOã.oOO.OO (trezentos 
e liés mil reaisl Prazo- I6.li2 j 31 12 2015 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE r Tenaa Adiíivo Comram PP- 20130606002. Contratante: 
Secretaria Municipal dc Infracstrutura. Contratada. E. D. MATOS-
ME. Objcio: Prorrogação de prazo Fundamento Lcgaf Ç 1'. do Ari 
57. da Lei N ' 8 bòb-OO. Vigência iiL'O],2015 a 31/I2.2015. 

ESPÉCIE U Termo Aditivo ao Contrato PP- 20140310001. Con-
iraiamc: Scerclaria Municipal dc EjJueaçilo. Coniraiada Felício B de 
Souza Comereio-ME Objeto: Prorrogação de prazo. Fundamento Le

gal: i l * . do Art. 57. da Lci N ' 8.666/95 Vigénea: 0l/Ol.'2O15 a 
Sl /Oi-JOIS. Ordenador rlc Despesas: Regia Mana Gomes Pinheiro 

ESPÉCIE r-Termo Aditivo Contrato PP-20140601001 Coniratame: 
Secretaria Municipal dc Saúde Contratada: Tapajós Consorcio dc 
Mcdicirnentos Lula. Gbjeto. PronDgaçia dc prazti Fundimenio Le
gal: í !•, do .Art. 57. da Lei n ' 8.666,93 Vigência: 01.01/2015 a 
31/033015. 

ESPÉCIE \  Termo Aditivo. Contrato PP- 20140601002 Comraimi. 
le* Secretaria Municipal dc Saiide. Conirauda. Tapajós Comercio dc 
Medicamenloi Ltda. Ghjeto Prorrogaçio de pra/o Fundamento Le
gal: i 1", do .An 57. da Lei n ' 8.666/95 Vigência- 01.01,2015 a 
31/03.3015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR.\BÁ 
FL^NDO Ml NiriPAL Dt .S.AUDE 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO 

PROC'ESSO N- 116/2014 CPL/FMS - SRP PREGÃO ELETRÔ
NICO N ' 32/2014 CPLFMS • SRP. OBJETO- AQUISIÇ.ÃO PAR
CELADA DE M.ATERIAL MEDICO E HOSPITLAR Conforme di i -
cnmmado no .Anexo l do Editai 

UOMOLIXKj o presente certame em favor da ticiianlc Em
presa F CARDOSO & CIA LTD.V CNPJ: 04 949 9O5-0001- 63. com 
.vs Itens- 03, i>6. 07. 08. 09, 1.3, 17, 18. 19 e 21. No valor dc RS 
164.16[.80 (Cento c scssenu quatro ntil. cento e sessenta e um reais 
c oitenta centavos). 

HOMOLOGO o pnrumie ccname cm favor da licitante: Em-
jirewi GLOBAL HOSP COMERCIO DE E(JL1PAMENTOS MÉDI
COS LIDA. CNPJ: 08 289 8S4.O0O1-17. com o item 05 - R I 658.80. 
(Seisccnttss e cinquenta e oito rea-s e oitenta centavtKj. 

HOM(M.OGO o presente eertan* em favor da liciianie: Em
presa CRISTALFAR.M.A CUMERCIO REPRESENTACAO IMPOR-
TACÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ: 05 001 408,0001-30. com 
o item 22 - R I 887 hoO.OO lOiíDeenlo» e oilenla e sele mil. sc-
leecnLos e scstzmla reais). Para que jteoduzam seus Jurídicos c legais 
cfeilos 

PROCESSO 108,2014 CPLFMS • SRP Prerto Eietrânico n ' 
25 2014 CPLFMS - SRP Objeto: Aquisição parcelada de leeido. e 
nuienais para ccistu.ra para aiendcr as demanda, das unidades sin-
culadas ao Fundo Munic:|>al dc Saúde dc Marabá 

HOMOLOGO o pivsente cename em favor da licitame: San-
lacotCK indúsiria Teatií Lida, - EPP - CNPJ: 04439OlS/OOOI-Ol. 
com os Itens 01. 02. 03, 04. 05. 09. 10. 11, 12. 13. 14. 15. 16. 17 e 
18. nu v alor de RS 141 584.42 [Cemoe quarenta < um mil quinhentos 
c ntcnla c quatro reais e quarenta e dois ceniavos) Para que pro
duzam seus jurídicos e legais eleitos. 

PROCESSO \  122 2014 CPLFNIS - SRP Pregão Eletrônico \
38.2014 CPLFMS - SRP Objeio: Aquisição parcelada de agua mi
neral e ralVigeranie para aicnder as necessidades do Fundo Municipal 
dc Saúde c demais unidades vinculadas à secretaria de saúde dc 
Marabá. 

HOMOLOGO o presente cename cm favor da iiciianicT Ga
meleira C omércio e Serviços Uca. - EPP -CNPJ 03 bS7 504.11001-
67. com .ss iiens 01, 02. 03. is4. fr5 e 06. no vjlisr de R I 358 527.4(1 
{Lrezemos e emquema e oilo mil quinhentos e vinte c sele reais c 
quarenta cimtavos). Para que produzam seu. jundicos c icgais ctci-

NAGIB SfliTRAN NETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA E.SPERANCA 
DO PIRIÁ 

EXTR.ATO DO CONTR.ATO N" 20/1015 

Pregão Presencial V 2015.150101 cujo ob|C1><: aquisição de im
pressos grallcos. Preleituti c Secretaria Municipal dc Educaçio dc 
Nova Lspcrança do Pini. O valor global durante os 12 mct^e dc RI 
446.5701X1 (Ountrocemos E t ^ r e m a c Seu. Mi l Quinhentos c Se
tenta Rcaisi lixo e irrcajusiávci. iciKCdor- M H . dc Oliveira Pinheiro 
- Mc - CNPJ. 15.719 893.0001-05. Vigência IJ/OZ- 2015 a 
i20:/21116. 

EXTRATO DO CONTR.ATO N ' 21 2015 

Pregão Presenciai V 2015.150101 cujo obieio: aquisição de im
pressos grãficbs da Gerência Municipal dc Saúde dc Nova Esperança 
do Piná. O valor giobal dunnic os 12 imcs e de RI 297 6iKl.tXHDu-
zemoa e Noventa e Sete Mil c Seiscenios Rcaisl. pagos em parcelas 
mensais de R I 135 490.00 (Cenio e Tnnta c Cmco Mi l E Qiu-
irnecnuis L Noventa Reais), fixo c irreaji&Lávd. vencedor- M. H de 
Oliveira Pinheiro - Me - CNPJ: 15.719.893,18X11.05. V1gèi>cia-i3 02 
2015 a 12/02/2016, 

EXTRATO DO CONTRATO N* I I / IOIS 

Pregão Presencial N" 2015 150101 cujo obicio: aquisição de im
pressos gráficos da Sccicuna MuoicifHl dc Prorrtoçio c AsMStcncij 
Soe-al de Nova Espera.nça du Pirià. O valor global duranie os 12 
meses e dc RS 5 705.00 (Cin.-o Mil E Scieceniose Cinco Reais), fixo 
e irreajuslisel, vencedor- M. H . de Oiivcira Pinheiro - Me - C NPJ. 
15 719.893 0001-05. Vjgencia-1.34)l' 2015 Á 12.022016, 

EXTRATO DO CONTRATO N ' ;7,-»15 

Pregão Presencial N ' 2015.2(8)101 cujo obicliv aquE.içâu Jc géneros 
alimcnlicios para aicnder a merenda escolar dos ccmro. dc educação 
de Nova Esperança do Pina - PA. valor global do fomeciincnlo dos 
itens (05. 06.07.08. 10. 11, 12. 13. 14. 20,2134. 25. 26. 28. .3(1 c 33 
). ora comratuJo é dc Rt 740 688.77 itetccenlos c quarenta mil c 
sciseetiLos c oitenta c oito reais e scicnla c seu: ecniavos), venecdoi-
Aiky Comercio Di-anbuição c Reprcenlaçio Ltda. - CNPJ/MF N^ 

04.848.186(8X11-08 Vigência. :4.(l2.2irí5 2015 A 24,02 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N* 28/2(115 

Pregão Prc«nciJl N* 2015 200101 cuiu ob|elo aquisição dc géneros 
alimentícios para atender a merensia escolar dos centro» dc educação 
de Nova Esperança do Piríá - PA. valor global do tornecimemo dos 
.leosríJi. 02. 03. (M. 09. 15. 16. 17. 18, 19.22.23, 27.29 31. 32. 34. 
15. .36. 37. .38 F 391. ora coniraiado c de RS 259 03';.4l) j Juzenlos c 
cinquenta e nove mil tnnta e sele rcaí. e quarenta cenlavn»). ven
cedor- M N Comereio e Serviços Ltda. Me CNPJ.MF N ' 
1)3.675.772.1X101-711 Vigéncia24.ll2,2015 2015 A 24.(I2.:()10. 

AVISO DE l ICITACÁO 
PREGÃO PRF-SENCIAI N- 2UI5.II02OI 

.A Prefeitura Municipal, toma publico ijue fará realizar as 
10-00 hs do dia 04 03/2015 Pregão Presencial n ' 2015 110201. cujo 
objeto é a Aquisição de Géneros Alimentieios para uso do órgão da 
administração municipal (Prefeitura. Srcrelanas e Fundos) do Mu
nicípio de Nosa Esperança iJo Pinã-pa. O Ldiial enconira-se a dis
posição no horino de 08.00 is 1.3:00. Av, São PeiJro, 752 Valor do 
Edna! R I 100.00. rnforoiaçôes 91-984257765 

MARJA Dí SIXJSA OllVFlRA 
Pro1çi:a 

PREFEITURA MUNICIPAL DL NOVA IPIXUNA 

EXTRATO DE TERMO ADITIAO 

Espécie 2" Termo aditivo ao cooiraio n' 050,2013. llrmado em O! 
julho dc 2014. cnirc a Prcíciiura Municipal de Nova Ipuuna. CNPJ 
01.612,215,0001-26 e a Líder Maicnais dc Coostroção c Serviços 
Lida - EPP, CNPJ: 09,017.415,0IX) 1-42 Objcio Ampliação do Mer
cado .Municipal. Prorrogação de Vigência- alé 30 de novembro de 
2015. data da assicwlura: 27 de fevereiro dc 2015; Fundamcnlo Legal: 
Lei n ' 8666.1993. inciso U. du art. 57; processo .Adminisitalivo. 
0281,2111409.1)2. Cobertura Orçamcniária 04,608.0140 1 019 . 
4 4 90.5l.(XI . 20 605 0140.2.028 - 4490.51 fXI 

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

EXTRATOS DE ( ONTRATO 

PREGÃO PHESI-NCIAL N* 20 2014 (ONTRATO N ' 18)1.2014 -
PMU. Onccm ConiraGda M A Imbcllom (ouio-MF. CNPJ: 
83 665.2(H(KMI1.57 Objeio Aquisição dc Géneros Alimcnlicio. e 
Matenal Pedagógico, destinados paraa SEMED. Valur Globo] 
RS34.05435 Vigência: 02/01.2014 à 02.10 2015. CONTRAH) N ' 
IX)1,2014-SLMDES. Ongcm: Pregão Presencial n ' 0162014. Gon-
irauda: A. Nclu dos Sanlos-ME, UN PJ-0.1.075.BS8/tXHX) 1-01. Objeto: 
Aquisição dc Maicna! Permanente e dc ( onsumodnslnjmcnlos Mu
sicais). Ablor global R I I03.7I5.(K). Vigência 17,11,2014 a 
31.12-2014. 

EXTRATDS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: 2" Termo Aditivo dc Prorrogação de sigéncia c Doiacão 
Orçamentaria ao Coniraio Original n ' 00114 - PP-003.2014-PMO • 
SEM-AD Objeio: Fornecimento dc Combuslivcis e Luhrificanics 
Empresa: Marrciro SL Marreiro Ltda. ( NPJ- 06.907 675 001-86. Vi
gência 01-01.2015 4 0IA)íi.-2l)l5 

ESPÉCIE: 1* Tem» Adíino (k Prorrogação de Vigência ao Contraio 
Onginai n* 00!,2014-PMO - DLStMDES Objeto: Locação dc Imó-
sci. destinado pira runcuzaamenio dos programas sociais da SEVI-
DES. Conuaiada: Associação Allcliea Banco do Brasil Vigência 
liVOI,2015 i 10.01.-2016. 

AVISOS DE LICTTA( ÃO 

TOMADA OE PREGOS N ' 07 2014-RCPCDC.À(). Obielu Conlra-
lação de cmpicsJ especializada em insialjçio c manutenção dc apa
relhos deirônicos como: central de ar. ar condicio.nado. bcbedouriJv 
gciadciras. tVecztr.. c ingohat para atender ás secreiana.. municipais: 
SFMDES, SFMPDf. SEURflI. SFMF.E. DEFESA C1V11,. SF.MM.A, 
SFMAD. DF.MUTRAN, SF.-MSA. SEMED, SEMCULT c SEMPAR, 
no município dc DbidovPA. Abertura. 1X03.21115. is iWríxlh. 

PREGÃO PESENCIAL N ' 022015. Objeto: Contratação de pessoa 
jundica para prestação de scrs-iços dc transporte escolar, com veículos 
automotores c embarcações iluviais. para atender as demandas da 
secreiana municipal dc educação - SEMED. vinculad.. a rode mu-
mcipat de cnimo do meio urtano e tncio rural (tem firroc e várzea), 
no município de Óbidos. Abenura: 12-03/2015. i» 09 OOh 



i5 Quadrimestre 
^ Ano 2015 

•^^ Documento 

/SSX 1677-7069 D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o • Seção N" 40, sígnu^â-ft 

PREGÃO PRESENCIAL N ' 003/2015-REPETICÃO. Objciu: Con-
[raiaçSo dc empresa espceializjda na prcsiaçâo dc Serviços de Of
talmologia, para a população do municipio de Óbidos - Pará, con-
tòrmc c-pcci ti cações do ancio I . Abertura: ] í '0 ' ;2015. às 09:0lih. 
Editais c ínlónnações Rua Deputado Raimundo Chaves, n* 338 -
Ccniro-CEP: 6«.2SftáW0 -ÓbidosPa. no horino dcKtOOb as 12:00h. 

ALINE DA SILVA FERRE1R.A 
Presidente da CPL 

SIMONE ZAILANE LOPFS FÍ HRFIRA 
Pregiseira 

PREFEITUR.Ã MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: 1° TERMO ADITIVO - 6062014 - CONTRATO - 003/14. 
PREGÃO PRESENCIAL n ' 08.313. PMP/JM COMÉRCIO LTDA -
V1E. Referente a renovação contratual por igual período c valor. Valor 
global R I 5 760,00. Vigência: 31/12/14 à 31.12/15. 

Espécie 1° TERMO ADITIVO - 609/2014 - CONTR.ATO - 006,14. 
PREGÃO PRESENCIAL n ' 0K3.1.1. PMP/JM COMÉRCIO LTDA -
VIL Referente a renovação contratual por igual período c valor. Valor 
global Rí 46.300,00. Vigência: 31/12.14 à 31;!2/15. 

Espécie 2" TERMO ADITIVO - 769/2014 - CONTR.ATO - 034.13. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 024/T2. PMP/.ACADEMIA DES
PORTIVA NOLASCO LTDA ME. Rcfcrenlc a renovação contratual 
por igual pciiodo, valor c adequação de recurso. Valor global RS 
6 001,92. Vigência- 2K/11'!4 a 31/12/15. Passando de: Funcional Pro-
gramáiica: Manuienção do Progiama de Atenção Social Básica ao 
idoso - PBVTT C/C 33.699-5 Paia. Funcional Programática: Ma
nutenção do Serviço de Convivência c Fonalccimenio dc Víncu
los/Renascer - PQVA-SCFVC C.C 43.380-4, Recurso: PBVA C-C 
43,880-4 - Co-Emanei amento Municipal. 

Espécie 2° TERMO ADITIVO - 825/2014 - CONTRATO - 015/13. 
CONVITE n-079,-12, PM P/t L I NICAS REUNIDAS LTDA ME. Rc-
fcicmc a renovação contratual por igual período, valor c adcquaçio 
Jc recurso. Valor global R í 26.4(«.00. Vigência: 02,01/15 È 31/12/15 
P-ussando de: Manutenção do Programa Jc .Aienção Social Básica ao 
Idoso - PBVH C.C 38 699-5 Para. Manuienção do Serviço dc Con
vivência c Fonaleciraento dc Vincu los-Re nascer - PflVA-SCFV - C./f 
43.3SÍ1-4 Recurso: Piso Básico Vanávcl ll-PQVll C/C 38.699-5. 

E.vpécic 2' TLRMO ADITIVO - 8262014 - CONTR.ATO - 03015. 
DISPENSA DE LICIT.AÇ.ÀO n- 019/12. PMP ALBION El.ÉNlCA 
FLRNANDES SÃ Referente a rcnovaçio contratual por igual pe
ríodo, valea c adequação de recurso. Valor global Rí 11.610,00. 
Vigência: 01'DI/15 à 3I/1Z15. Onde ic: f. M A. S. Leia-sc. PBVA -

CFV - C/C 43.880-4 - e Co Financiamento Municipal. Recurso: 
PBVA - SCFV - C/C 43.880-4 c Co-Financia memo Municipal. 

Espécie: 2' TERMO ADITIVO - 870-2014 - CONTRATO - 083.13. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 025/12. PMP-ACADEMIA DES
PORTIVA NOLASCO LTDA ME. Relérenle a renovação contratiul 
por igual periodo. valor c adequação dc recurso. Valor global RS 
6.001.92. Vigência: 28/12/14 à 31/12.15. Passando de: Funcional Pro
gramática: Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI -
C/C 38,703-7. Para: Funcional 1'rogramiiica Manutenção do Serviço 
dc Convivência c Fonalecimcnto de Vineulos.-Criança - PBVA-SCFV 
- CAI 43.880-4 e Co Financiamento Mun icipal-FM .AS. Recurso: 
PVMC - C C 58.703-7 - Co Financiamento Municipal-FMAS. 

Espécie: 1' TERMO ADITIVO n'050.2015 - CONTR.ATO - 045/15. 
PREGÃO PRESENCIAL n* 068/14. PMP.-POSTO PTER 21 LTDA, 
Reicrente ao reajuste dc preço dç aprovimadamçnie 18.78% strbre o 
valor do Contrato Valor RS 1.680,00. 

Espécie r TERMO ADITIVO n'05:.20l5 - CONTRATO - 047.15. 
PREGÃO PRESENCIAL n ' 068/14. PMP POSTO PIER 21 LTDA. 
Reicrente ao reajusic de preço de aproximadamente I8.78°'> sobre o 
valor do Contrato. Valor Rí 6.720.00. 

Espécie- 1' TFRMO ADITIVO n' 055 2015 - CONTR.ATO - 038/15. 
PREGÃO PRESENCIAL n ' 068/14. PMP.-RODA VIVA DISTRI
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Referente ao 
reajuste dc preço de Bproiimadamçnle 6,93% sobre o valor do Con-
itaio. Valor R I 1 504,00. 

Espécie 1-TERMO ADITIVO n'056/2015 - CONTRATO - 039.15, 
PREGÃO PRESENCIAL n- (168.-14. PMP.-TOSTO FORMLLA 1 LT
DA. Referente ao reajuste dc preço de aproatmadamcnte 6.644% 
sobre o valor do Contrato. Valor RS 27.200,110. 

Espécie: 1" TERMO ADITIVO n'0.592015 - CONTRATO - 042/15, 
PREG,\ PRESENCIAL n ' U68. I4, PMP.l>OSTO FORMLLA 1 LT
DA. Referente ao reajuste de preço de aproximadamente 6,6445(, 
sobre o valor do Contrato Valor RS 680,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FATRATO UE APOSTILAMENTO 

Espécie: PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CON
TRATO - ORIGEM: CONTRATO n= 20140379 
DECORRENTE. PREGÃO n' 9.2014-015SFMSA 
CONTR.ATANTE: PREFEITLÍR.A MUNICIPAL DE PARAUAPE-
BAS Fundo Municipal dc Saúde CONTR.ATADA (O): LIMA k. PI
NHEIRO LTDA 

OBJETO: ADESÃO A .ATA DE REGISTRO DE PREÇO N-
20I30S74. REALIZADA POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL 
V 9.-20I3-014SEMAD PARA AOLISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
PAR.A .ATENDER A DEMANDA DOS VEÍCULOS DO RTvDO 
MUNKTPAi DE S.Al DU 
VALOR INCIAL DO CONTRATO: R í 933.8211,80 (novecenlos c 
tnnta e ncs mil. oitocenli» e vinte riniis c oitenta centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 09 de Julho de 2014 a 08 de Julho de 
2015 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APtJS 1' TFRMO DE APOSTILA-
MENTO: Inalterada 
Consiitui objcio deste Termo dc Aposulamenio a alteração contratual 
que bu,-a:j restabelecer o EQUILÍBRIO ECONÓMICO - FINAN
CEIRO alterando o valor do OLEO DIESEL B SIO obedecendo aos 
reajustes de preços csLabclccidos pcU PcLiolKas. aplicando-sc o per-
cenlual de 14.834% (quator/e inteiros e oiloeentos c InnLa c quatro 
centésimos por ecntoi sobre o valor unitário do óleo diesel B SIO dc 
RS 2.629 idois reais e seiscentos c vime c nove centésimos de realí. 
passando o valor unitário para Rí 3.018 {três reais e de-zono céu-
lésimos dc real), a panir do dia OB dc Dezemlao 2014. DATA DO 1" 
APOSTILAMENTO: 08/12,2014 

EXTRATOS DE CONTItATOS 

CONTRATO N- 20150096 
ORIGEM PREG.ÃO N" 9 2ll 14-0IS.Sl.MED 
CONTRATANTE: FLtNDO MLiNIClPAL DL EDUCAÇÃO 
CONTRAJADAIO- 1 OBÃO SPORTS COMERCIO LTDA EPP 
OBJEIO: Aquisição de matenais esportivos c cducauveis para dar 
supor.e às aulas dc Educação Física nas Escolas da Rede Municipal 
dc Ensino de Parauapcbas. no Estado do Para 
VALOR TOTAL: Rí 129.216.50 lecmo e unte e nove mi l duzentos 
e dezesseis reais e cinquenta centavosi 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2015 .Atividade 2.085. 
Classilicaçlo económica 3.3.90.30.00 Subelemento 3.3.90.30.14, no 
valor de RS I29.216J0 
VIGÊNCIA: 24 dc fevereiro dc 2(IJ5 a 23 de fevereiro de 2016 
D.ATA DA ASSINATL RA: 24 de fevereiro dc 2013 

CONTRATO N ' 20150097 
ORIGE.M: PREG.ÃO V 9C014-OISSEMED 
CONTRAEANTE: FUNDO MliNIClPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAlO: CAVALCANTE & AQUINO LTDA-ME 
OBJETO: Aquisição dc materiais esportivos e cdueaitvos para dar 
supone às aulas de Educação Física nas Escolas da Rede Municipal 
de Ensmo dc Parauapcbas. no Estado do Para, 
VALOR TOTAL Rí 12.874,00 (doze mil. onoccntos e setenta e 
quatro reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Excreieio 2015 Atividade 2.085. 
Classiíicaçáo económica 3.3.90.30.00 Subelemento 3.3.90.30.14, no 
valor de RS 12.874.00 
VIGÊNCIA: 24 de icvcreiro dc 2015 a 23 de fevereiro de 2016 
DATA DA ASSINAR RA: 24 de fevereiro de 2015 

CONTR.ATD N: 20150098 
ORIGEM. PREGÃO N" 92014-018SEMED 
CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAlO: PARIZI COMERCIAL LTDA 
ÒBJITTO; Aquisição de materiais esportivos e educativos para dar 
suporte às aulas de Educação Física nas Escolas da Rede Municijiai 
dc Ensmo de Parauapcbas. no Estado do Pará. 
VALOR TOTAL; Rí 4 700.00 iquairo m i l seiccenios reaisj 
PROGRA.slA DE TRABALHO: Eecrcicio 2015 .Atividade 2 085. 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Subelemento 3.3.90.50.14, no 
valor de R í 4.700.1)0 
VIGÊNCIA 24 de íevcreini dc 2015 a 23 dc fevereiro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 24 de leicreiro de 2015 

CONTRATO N ' 20150106 
ORIGEM. PREGÃO N ' 9/2014-018SEMED 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAlO: J.F. SILVA COMERCIAL MARABÁ LTDA-
ME 
OBJETO: Aquisição dc materia-s Csj>ortivos e educativos para dar 
suporte às aulas de Educação Física nas Escolas da Rede Munieipal 
de Ensino de Párauajicbas. no Estado do Pará. 
VALOR TOTAL RS 7.845.00 (sete md. onoccnros c quarenta e cinco 
reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO Etcreicai 2015 .Atividade 2.0S5. 
Ciassillcaçâo económica 3.3 90.30.00 Subelemento 3.3.90.J0.14, no 
valor de RS 7.S45.00 
VIGÊNCIA 24 dc fevereiro dc 2015 a 25 de fevereiro dc 2016 
DATA DA ASSINATLRA: 24 de fcsereim de 2015 

CONTRATO N- 20150107 
ORIGEM- PREGÃO N ' 9/2014-0] SSEMED 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DL EDUCAÇÃO 
CONTRATADAlO: FREITAS GUIMARÃES E CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Aquisição de maienais esportivos e educativos para dar 
suporte às aula» de Educação Física nas Escolas da Rede Municipal 
de Ensino de Parauapcbas. no Estado dvi Pará 
VALOR TOTAl: RS 20.:60.tX) ivinte mil. cemo e sessenta reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Excreieio 2015 Atividade 2.085. 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Subelemento 3.3.90.30.14, no 
valor de R I 20.160.00 
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2015 a 23 dc fevereiro de 2016 
D.ATA DA ASSINATURA; 24 de fevereiro de 2015 

CONTRATO N ' 2ÚI501I5 
ORIGEM: PREGÃO N ' 9,3014-01BSEMED 
CONTR.ATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAlO: TRINCA ESPORTES LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos e educativos para dar 
sujxirtc às aulas de Educação Física nas Escola» da Rede Municipal 
dc Ensino de Parauapcbas. no Estado do Pará. 
VALOR TOTAL: R I 42.002.00 (quarenta e doLs mil. dois reais) 
PRIXJRAMA DE TRABALHO Exercício 2015 Atividade 2.085. 
Classificação ccoiiômica 3.3.90 30 00 Subelemento 3.590 50.14, no 
valor de Rí 42.002.00 
VIGÊNCIA: 25 Je fevereiro de 2015 a 24 dc fevereiro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro dc 2015 

CONTRATO N ' 20150117 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 7,3015-001 SEMED 
CONTR.ATANTE FUTSDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAlO: ELECl GOMES DA SILVA MOURA 
OBJETO: Lncaçio de imóvel localizado na Vda Nova 74, Vila Paulo 
Fontclcs. para atender como cxtens-ío da Escola Miinicifial de Ensino 
Fundamental Monteiro Lobato, no Município de Parauapcbas. Estado 
do Pura 
VALOR TOTAL R I 12.000.(H) idoze mil reais) 
PROGR.AMA DE TRABALHO: Exereicto 2015 Atividade 
1601.S2J6;i>4fl1.2 0SP Manuienção c Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - ADM, Cílassificação económica 1.3.9tl.36.<)0 tjulms 
Scrv. ce Terceiros Pessoa Física Sobelememo 3.3.90.36.15. no valor 
dc Rí 12.000,00 
VIGÊNCIA: 26 Je fevereiro de 2015 a 25 dc fevereiro dc 2016 
DATA DA ASSINATURA- 36 dc fevereiro dc 2015 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ORIGEM; CONTRATO n' 20I4OIW1 - DECORRENTE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N ' 7.-3014-0:4SEMSA 
CONTR-AfANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIIAPF-
BAS''Fundo municipal de Saudc 
CONTRATADA lO); LUTZ ANTONIO RIBEIRO GUARACHO 
OBJETO: Locação dc imóvel nn região centrai de Paraunpebas. à Rua 
D. 338. Cidade Nova. para instalação da Sede do Centro dc Saúde 
Cidade Nova no Munieípio de Parauapébas. Estado do Pará. 
VALOR INClAL DO CONTRATO: RS 144.1x10.110 (cento e quarenta 
c quatro mil reais). 
VIGÉNCU INICIAL DO CONTR.ATO: 20 de fevereiro de 2014 a 19 
de lévereiro dc 2015 
r .ADITIVO VIGÊNCIA. 20 de fevereiro dc 2014 a 18 de fevereiro 
de 2016. 
r ADITIVO VALOR RS 144.0(K),0(l (cento e quarenta c quairo mil 
reais). 
D.ATA iXJ ADITIVO: 16023(115 

PRLTEITEJRA MLINICIP.AL DE SALINÓPOLIS 

AVISO DE CHAMADA PI BLICA N- LPMS 2015 

A Prcfeiturn Municipal de Snhnopolis-Secreiana Municipal 
de Educação,Parã. representada pela Secretária Municipal dc Edu-
eaçãu, airaves da Comiasão Pennanenie de Lieilação, em confor
midade com i Lei n ' ll.947./(» e Resolução do FNDF. n ' 26 de 
17:O(w20l3.[Draa público que está realizando a Chamada Pública para 
credenciamento de produiores mrais que possuam DAP de pessoa 
tísica. DAP de grupos FomiaLsf cooperativas e associações) e DAP dc 
grupos informais, com a linalidade dc aquisição de gCncrós alitncn-
iteios produzidos pela agrieuliura familiar, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de .AliirKiilaçío Escol ar-PNAE da Pre feitura 
Municipal de Salinópolis PA, o qual atende os alunos da Rede Pública 
de Ensino dc-ic município Os interessados deverão apresentar a do
cumentação de habilitação e piD|ein de venda até o dia 
2j.-'B3/2()15.conlbrTne solicita o edital que está disponível na Pre-
réiiura Municipal de Sahnópolia Setor dc Licitação Credenciamento 
será feno até o dia 17,05/2015 Dala da Abenura dc sessão publica: 
23 03,30!5 as 9:00h00mm.Local Auditório da Prefeilnra Municipal 
de Salinopolis. sito â Tv IV.Ananias Vicente Rodrigues n- 11 B.Ccn-
iro,SaiinopDÍii/PAÍonc:91-9230.2079,cmail:pins salinopolisarhot-
marl.com.Horário pretirada eiiltal 08 00 as I2:3llh.TATIANA Dt) 
StMÓRRt) MAHTINS-Presidente da cKiussão dc Licitação,PMS 

Em 27 Je fevereiro de 2015 
TATIANA Dt) SOCORRI) MARIINS 

Pregieira 

PREFEITUR.Ã ML^NICIP.AL DE SANT.A B.ÁRBARA 
DO PARÁ 

Aí ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL V 130301/1015 - CPL 

A Prcicilura Municipal dc Santa Bàibara do Pará torna pú
blico qoc is 09hfX)min do dia 13 dc março dç 2015. oa sala dç 
Reuniúcs da Comissão Pcrmanenic de Licitação, suo Rud. Augusto 
Meira Filho, ttn 17. Un - Sania Bárbara tio Para-PA fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 'Menor Preço por 
Item' para aquisição de gases medicmaLs t> ediíal poderá ser retirado 
no endereço supra peio valor de R I HXI.IX). no horarm 081)0 as 
t2:00hs 

Santa Bnrteira do Pará, 25 de téverairo de 2015 
JOÃO ELIAS DA SILVA NASCIMENTO 

PiCB,x-,:o 

Este documento pode ser vcrillcndo t» endereço eleirwiico hiipi-/wvvw.in.govJicaugiieidarieNnil, 
pelo código 00032015O302fX)196 

DocLimetilo assinado digitalmente eonfonne MP n- 2.2(X>-2 de 24/08/2(X>L que institui a 
Infracsliutura dc Chaves Tbiblic.as Brasileira - ICP-Brasil 

4 4 
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PREKEITUR.A MUNICIPAL 
DE NOVA IPIXUNA 

PREFEITURA HUNlCIPAi . DE NOVA IPIXUNA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ExCrato. ao 2" Temo aCitivo ao contrato n^. 050'2013, ftnriaao 
em 01 lultw de 2014, entre a Prefeitura Municipal Oe Nova 
[pixuna, CNPl: 01-612,215/0001-26 e a LiOer Materiais Cc 
Construção e Serviços Ltda - EPP. CNPJ. 09.017.415/0001-
42 Objeto: Ampliação 00 Mercado Municipal, Prorrogação dc 
Vigência: a té 30 de oovemoro ce 2015, data da assinatura: 27 
de fevereiro de 2015; Fundamento Legal Lei nO. fl.666/1993, 
l í i cso l l . Coar-,. 57; Processo Administrativo; 0281.2014,09-02; 
CoDCrtura Orçamentária; 04,608.0140.1.019 • 4.4.90.51.00 ,' 
20.605.0140.2.028 • 4.4.90.51.00. 

Protocolo 800608 

PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISOS DE U CITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 
a 7 / 2 0 1 4 - R E P E T I Ç Ã 0 . Onjeto- Contratação de empresa 
espcdailiada em instalação e manutenção de aparei nos 
eietrónicos como; central Oe ar, a- condicionado, DeDedOuros, 
geladeiras, -reeiers. e Ingolar para arencer as secretanas 
municipais. SEMDE5, SEMPOF, SEURfi!, SEMEL, DEFESA CIVIL, 
SEMMA, 5EMAD, DEMUTRAN, SEMSA, SEMED, SEMCULT c 
SEMPAR, no município dc Ooidos/PA. Apertura: 18/03/2015, as 
09.00n. 
AVISOS DE U O T A Ç Ã O . PREGÃO PESENaAL N " 0 2 / 1 0 1 5 . 
OPjeto. Contratação de pessoa jur.dica para prestação ce 
serviços de transporte escolar, com veicuios automotores c 
embarcações Nuviais, para atender as demandas da sccretara 
municipâi de educação - SEMED. vinculado a rede municipal ce 
ensino do meio urbano e rnolo rural (terra firme e várzea), no 
município OC Óbidos. Aberturai 12/03/2015, às 09;00n. 
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2015 BÊPEnÇÃO. Objcio: 
ConirataçSo dc empresa espec alizada na prestação cc Scv iços 
de Oftalmologia, para a popu ação do município de ÓPioos - Para, 
conforme especittcações do anexo I . Abertura 13/03/2015. as 
09 OOM. Editais e informações Rua DeputatJo Raimundo Cftaves, 
nO 338 - Centro • CEP 68.250 000 OBídos/Pa, no horário de 
Oa OOh as 12-00(1. 

Aline da Siiva Ferreira 
P-es dente 

Simone Zaiiane Lopes Ferreira 
P-cçoe 'a 

Protodolo 800613 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAR/\GOMINAS 

PREGÃO PRESENCIAL n ° . 014 /2015 - Obj.: Acuis. Ce 
materiais de consumo c permanentes Que serão utilizados pelas 
Eauipes do Deparrarnento de Limpeza Púoiica e em diversas 
ações da Secretaria Mumcipãi dc Urbanismo, ate 31/12/15. 
Dau Ce Abertura: 12/03/2015 as 09:00 hs. A rebrada do Edital 
deverá ser efetuada de 8 as I2h e das 14 ãs ISh ria sede ca 
PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 • Centro, onde se realizar* o 
ce-tame. Pqm.: 02/03/2015 
2° TERMO A O m V O - 5 1 9 / 2 0 1 4 - CONT. 132 /13 , PREGÃO 
PRESENCIAL n* 103 /12 , PMP/PRINTEC INFORMÁTICA 
LTDA - ME. Referente a renovação contratua oo- .guõi pe'.oco 
e valor. Valor gioDai RS 19.184,76. Vig. 18/12/14 a 05/12/15. 
Ord. de Dcspesá: Paulo Pomoo Tocantins - Prefeito Municipal. 
2= TERMO ADITIVO - 520/2014 - CONT. 133/13, PREGÃO 
PRESENCIAL n° 102/12, PMP/PRINTEC INFORMÃTICA LTDA -
ME. Referente a renovação contratual por iguai período e vaior. 

GOVERNO DO 

VaO-çiOba SS 19 344,92 V.g. 18/12/U a 05/12/15 0-d dt 
Despesa Pau o Pomtx) Tocantins - Prcfe to Municoai. 
2° TERMO ADITIVO • S21 /2014 - CONT. 134 /13 , PREGÃO 
PRESENCIAL n» 1 0 3 / 1 2 , PHP/PRINTEC INFORMÁTICA 
LTDA - ME. Referente a -cnovação contratual por igual período 
ç va.o- Vaio- g.oba RS 24 413.20. Vig. 18/12/14 à D5/12/15. 
O-c. dc Despesa. Pau • P o - l » Tocan; ns - Prc'o to Mun.c.pa 
1° TERMO ADITIVO - S41/2014 - CONT. 005 /14 , PREGÃO 
PRESENCIAL n ° 0 8 3 / 1 3 . P M P / I H COMÉRCIO LTDA - ME. 
Rcrêrente acrcsc.mo na ordem ce aproximadamente 25% S0D'c 
c cuantítai.vo. Vaiar: RS 4.200,00. Ora, de Despesa: Paulo 
Pombo Tocantins - Prefeito Municípai. 
1° TERMO ADITIVO - 6 0 5 / 2 0 1 4 - CONT. 002 /14 , PREGÃO 
PRESENCIAL n " 083 /13 , PMP/JM COMÉRCIO LTDA - ME 
Rc-"c.-en;e u -enovaçao dor.t-atud. po- gua. período e »a or. 
Võ.or Çioba. Rã 45.840,00. V.g. 31/12/14 ã 31/12/15. 0-c. de 
Despesa- Pau-o Pomoo Tocani ns - Prefeito Munidoa:. 
1 ° TERMO A O m V O - 6 0 7 / 2 0 1 4 - CONT, 004 /14 , PREGÃO 
PRESENCIAL 11° 083 /13 , PMP/JM COMÉRCIO LTDA - ME. 
Rc"crcntc a -cnovação contratua: por .guai período e valor. 
Va.p- goba RS 1.800,00. Vig.. 31/12/14 a 31/12/15. 0-C de 
•espc-sd- Pau o Pp-rbo Tocan: ns - P-efe to Mun.cba.. 
2° TERMO ADITIVO • 6 0 8 / 2 0 1 4 - CONT. 005 /14 , PREGÃO 
PRESENCIAL n<> 083 /13 , PMP/JH COMÉRCIO LTDA - ME 
Referente a renovação contratua: por .guai período e va.or. 
Vaior glotMl Rã 21.000.00. Vig.: 31/12/14 ã 31/12/15. Oro, dc 
Despesa: Pauio Pombo Tocantins - Prefeito Mumcibai. 
2° TERMO ADITIVO • 6 7 0 / 2 0 1 4 - CONT. 140 /13 , PREGÃO 
PRESENCIAL n ° 103/12 , PMP/TODDE EVENTOS LTDA-
EPP. Refe-ente a -cnovação contratua; po.- gua pc-íodo e va or. 
Vaior globa: H$ 147.600,00. Vig.: 14/12/14 à 27/11/15. Ord. Oe 
Despesa: Pau.o Pombo Tocantins - Prefeito Munidoai. 
2° TERMO ADITIVO - 6 7 1 / 2 0 1 4 - CONT. 139 /13 , PREGÃO 
PRESENCIAL (1° 103/12 , PMP/TODOE EVENTOS LTDA-
EPP. RL 'e-entc a -cnovação cont-atua: po- çua pe-ioco e vaiOr. 
Võ.or g.oaa. RS 220.920,00. Vg.- 14/12/14 ã 27/11/15. Ore. dc 
Despesa. Pau.o Pombo Tocant ns - Prefeito Muncoa.. 
2" TERMO ADITIVO - 6 7 2 / 2 0 1 4 - CONT. 141 /13 , PREGÃO 
PRESENCIAL n» 103 /12 , PMP/TODOE EVENTOS LTDA-
EPP. Referente a renovação contratual por igual periodo e valor. 
Va or gioDa RS 135.000,00. V g.: 14/12/14 à 27/11/15. Ord. de 
Despesa Pau o Pomoo Tocan: ns - P-e'c to Mumc ba . 
2° TERMO ADITIVO - 6 7 3 / 2 0 1 4 - CONT. 142 /13 . PREGÃO 
PRESENCIAL n" 103 /12 , PMP/TODOE EVENTOS LTDA-
EPP. ftefc-vnte a -enovação contratual por iguai período c va.or 
Valor giotiai Rã 77,640,00. Vig.: 14/12/14 ã 27/11/15. Oro. dc 
Despesa: Pauio Pomno Tocantins - Prefeito Muniopal. 
1» TERMO ADITIVO - 726 /2014 - CONT. 236 /14 , CONVITE 
n° 0 0 8 / 1 4 , PKP/EKO COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA. 
Re'eren;e a renovação contratua. po- gua- pe-iOdo e va or. 
Va o- g ouai RS 48.000,00. Vig.: 31/12/14 a 29/08/15. O-d. de 
Despesa Pau.o Pombo Tocantins - Prefe to Mu-iiCipa-
1° TERMO ADITIVO - 865 /2014 - CONT. 087 /14 DISPENSA 
DE U d T A Ç Ã O n" 002/14, PMP/MARIA QUEIROZ 
SCARAMUSSA. Re-ercnle a renovação contratual por íguai período 
c-vao-. Vao-g dba RS 10 499,95. Vig 02/01/15a 17/11/15. Ord. 
de Despesa Pauci Pomoo Tocant.ns - Pre'e-:o Murncpa . 
1" TERMO ADITIVO - 04S/201S - CONT. 0 4 3 / l S , PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 068 /14 , PMP/POSTO PIER 21 LTDA. 
Referente ao reajuste dc preço oe aproximadamente 18,78% 
sobre o va or oo Cont, Valor: RS 26.320,00, Ord. de Despesa: 
Paulo Pom.oo Tocantins - Prcfe to Mun e pa . 
1° TERMO ADITIVO - 049 /2015 • CONT. 044 /15 , PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 068 /14 , PMP/POSTO PIER 21 LTDA 
REferentc ao reajuste dC b-cgo ce ãproi 18,78% sobre o vao-
•o Cont. Vaior: Rã 29.680,00. Ora. de Despesa: Paulo Pomi» 
Tocantins • Prefeito Municipal. 
1° TERMO ADITIVO - 051 /2015 - CONT. 046 /15 , PREGÃO 
PRESENCIAL n<>. 068 /14 , PMP/POSTO PIER 21 LTDA. 
Re'o-n;n;e ao reajuste cc b-eço ce aproi 18.73% sobre o vaior 
CO Cont. Vaor Rs 5.040.00. Qrc. de Despesa: Pau o Pom.bo 
Tocantins - Pre'eito Municpal. 
1 ° TERMO ADITIVO • 053 /2015 • CONT. 036 /15 , 
PREGÃO PRESENCIAL n ° . 068 /14 , PMP/RODA VIVA 
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS OE PETRÓLEO LTOA. 
Rc-erentc ao -cajustc de p-eço cc ap.-dx. 6,93% sob-e o vaior 
CO Cont. Vaor Rã 62.980.00. Oro. Ce Desbesa: Pauo Pombo 
iDcanr.ns - P-e'e.:c Muncpal. 
1 ° TERMO ADITIVO • 054 /2015 - CONT. 037 /15 , 
PREGÃO PRESENCIAL n " . 068 /14 , PMP/RODA VIVA 
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS OE PETRÓLEO LTDA, 
Referente ao -eajuste ce preço de ap-ox. 6,93% sob-e o va or 
do Cont. Vaor Rs 2.256.00. Ore. de Despesa: Pauo Pomoo 
Tocantins - Pre-eito Municipal. 

1° TERMO ADITIVO - 057 /2015 - CONT. 040 /15 , PREGÃO 
PRESENCIAL n" . 068 /14 , PMP/POSTO FORMULA 1 LTOA 
Re*e-enie ao reajuste do preço de ap-ox. 0 , 6 4 4 ^ ^ sopre o va or 
do Cont, Vaior. R$ 3.060,00 O-d. Ce Despesa Paulo Pombo 
Tocantins - Prefeito Municipal. 
1° TERMO ADITIVO - 058 /2015 - CONT. 041 /15 , PREGÃO 
PRESENCIAL n». 068 /14 , PMP/POSTO FORMULA 1 LTOA. 
Refe-ente ao reajuste ce preço de ap-ox. 6 , 6 4 4 % sobre o vagr 
CO Cont. Valor RS 1.700,00. Ord. ce Despesa Paulo Pon-bo 
Tocantins . Prefeito MumCipai-

Protocolo 799896 

PRF:FtlTUR.A .ML.MCIPAL 
df; P/\r,-\uapfb,as 

ESTADO OO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO H°: 20150096 

ORIGEM: PREGÃO N " 9/2014-018SEHED 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAlO: LOBÃO SPORTS COMÉRCIO ITDA EPP 
OBJETO AguiSiÇão oe materiais esportivos e educativos para 
dar suporte as aulas de Educação Física nas Esco.as da Rcoc 
Mun ç.pa. Oe Ensino de Parauapébas, no Estado do Para. 
VALOR TOTAL. RJ 129.216,50 {centoe v.nte e nove mil, duzentos 
e dezesseis reais e cinguenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO Exercício 2015 Atividade 
2.085, Classificação económica 3.3.90.30.00 SuPcIemcnto 
3.3.90.30.14, no vaior de Rí 129.216,50 
VIGÉNCW 24 ce Fevereiro Oc 2015 a 23 de Fevereiro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 24 de Feve-eiro de 2015 

Protocoki 800490 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N " : 20150097 

ORIGEM: PREGÃO N° 9/2014-018SEMED 
CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAtOi CAVALCANTE & AQUINO LTDA.ME 
OBJETO: Aguisição de materiais esportivos e educativos para 
dar supprte ãs aulas dc Educação Física nas Escolas da Rede 
Municipal oe Ensino de Parauapepas, no Estado do Pará. 
VALOR TOTAL: Rí 12.874,00 [doze mil, oitocentos e setenta e 
duatro reais) 

PROGRAMA DÊ TRABALHO Exercício 2015 Atividade 
2.0ÔS, Classificação econõmica 3.3.90.30,00 Suoelcmento 
3.3.90,30.14. no valor oe Rí 12.874,00 
VIGÊNCIA: 24 ce fevereiro de 2015 a 23 de Feverei-o de 2016 
DATA DA ASSINATURA 24 oe Fevere.-o Oe 7015 

Protocolo 800491 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N " : 20150098 

ORIGEM: PREGÃO N° 9/1014-018SEHED 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADAiO: PARIZT COMERCIAL LTDA 
OBJETO- Acuisição Oe maieríais esportivos o educativos para 
dar suporte às autas de Educação física nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensmo de Parauapébas, no Estado Oo Pará, 
VALOR TOTAL Rí 4.700,00 (duatro mil, setecentos reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO Exercício 2015 Atividade 
2.085, Classificação económica 3.3.90.30.00 Subelemento 
3.3.90.30.14, no vaiorce RS 4.700,00 

VIGÊNCIA: 24 de Fevereiro de 2015 a 23 de Feve'ei'o de 2016 
DATA O A ASSINATURA 24 de Fevereiro de 7015 

Protocolo 800494 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°: 20150106 

ORIGEM: PREGÃO N° 9/2014-018SEMED 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA(0: J.F. SILVA COMERCIAL MARABÁ 1TDA.P4E 
OBJETO: Acuisição oe materiais esportivos e educativos para 
dar suporte ãs aulas dc Educação Física nas Escoias da Rcoc 

- ^ • 1 GOVERNO DO 
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B I O 
Diário do Po fá 
SEGUNDjtarau, Sõi^-Pa. 07/03/70'i 0GALAXYS6 

A Samsung revelou ontem a nova geiação 
de seu principal smartphone, • Galaxy S. O 
aparelho estará à venda em 20 países a partir 
de 10 de abril (o Brasil não está confirmado 
na Itsta iniciai). 

I M P O S T O DE R E N D A 

Receita começa a receber declarações 
Uma das novidades 
deste ano é a 
maior mobiUdade* 
Previsão é receber 
27,5 milhões de 
declarações. 

R U n C O S C i Z A N I 

A Rf t eu j Federai come
ça A ret eber hoje, ás Sh, as 
declarações do Inposio dc 
Kendj reíercnles aos rcn-
dimencos de 2UI4 O praro 
final de entre^ Jo doeu-
moncoscrj 30 dc abri:. 

A previsão do òrgãoc re
ceber 27,S milhões de de
clarações. Em 2014. foram 
26,AH milhões. Nos últimos 
anos, « S C número tem au-
inenlado cerca dc 700 mil a 
SOO mil concnbuInces. 

Uma ds% novidades 
desce 3iio é a maiitr mobi
lidade, O contribuince pode 
salvar os dados on-lmc cm 
um disposid^ti e recuperá-
los em ourro. como compu
tador. t^blcC ou ^marFpboiíc. 

COMO FAZER 
A declaração poderá ser 

preenchida dc cics formas 

Pelo sisrema tradicional, 
por computador, será pn.'-
ciso baivar o programa ge
rador da declaração (PCD). 
Para envia-la, é preciso bai
lar também uRrf Ce íranel. 

.A outra c por meio 
de di5posiCiv<is móveis 
f,tableis c smanphoneí l , 
usando o aplicarivo m-
IRPF. \cssa sistemática, 

ha iim campo novo para m-
fonnaçõcs do cônjuge ou 
companheirofaV No site da 
Receita, è preciso entrar 
no serviço "Fazer declii-

fomia de declarar c feiío 
por meio do aplicativo A PP 
Pessoa Física, dispruisvcl 
na5 lojas dc aplicativos Go
ogle play ipara o siste

ma operacional Androidy 
nu App Slore (para o sisic-
ma operacional íOSI. 

Hã uma serie dc restri
ções para a uso dc-va sis-
{emáiicd. Nãi> ptideni usá-
la os contribuintes que re
ceberam rendimentos t r i 
butáveis ou isentos e nào 
tributáveis acima Je R$ 
10 milhões cm 30U, os 
que receberam rendimen
tos tributáveis do exterior, 
os que riwram ganho Je 
capital na venda de bens 
e direitos t os que recebe
ram rendimentos de forma 
acLtmulada-

Tambem c possível 
íazer a declaração on
line, diretamente nu pur-
ral e-CAC (Cenrro VirruaL 
de Atendimento ao rontr i -
buinte),mas a opção só está 
disponixx-l para quem tem 
certificado digital. 

INf=ORMAÇÕES 
Uuna facilidade para u 

contnbuinte é a ampliação 
das informações disponibi
lizadas pela declaração pré-
prcenchida (também no e-
CAC c para quem tem cer
tificado digiialV Neste ano. 
furam acrescentadas infor
mações da Dmed (serviços 

médicofij c da Dimob íopc-
raçivs imobiliariis). Até 
3014. u programa trazia 
apenas as infomiações da 
Dírf, prestadas pelas funtcs 
pagadoras. 

A partir deste ano. a 
Receita passa a exigir o 
CPF de pessoas fisieas de 
16 anus ou mais que são 
listadas como dependentes, 
pai^ efeito de dedução na 
declaração. Aié cntãí», o 
dcKaimento era obrigatório 
para dependentes com iS 

ífegundo n õrgào^ a me
dida visa "orimizar ns con
trolos'" do processo dc 
declaração do TR. São con
siderados dependentes fi
lhos Crtt enteados com j ié 31 

Minisír 
esqu. 

. Ca I .wja 
lários ou façain oura,! Iccni-
co. 2 iâade liniilo pj&sa para 
74 anos 

Quem nao cnlre^r o 
documenro nr> praao ea-
tatrelcLÍJo estará sujeito a 
multa mínima de R í 165.74. 
<» valor máximo é de 711% 
sobre o impostre 

S&LVANDO 

Qcontnbuirtepoíle salva: 
osdaflGSarriineKTiurn 
Oisoositivn a lacuDerã-los 
em txiIiiL ctima conpvtatxr. 
laWeiousmariphone. 
Adecldiaçâo txxJet á ser 
preenchida 
de nés tomas 

dj J||zeiida, 
Joaquim LP\'>', pçeferm 
so pronunciar subn 
cLarjçõo. rcccnic.s. 
classificou como "brincadei
ra cara" e "negiKãu grussei-
ro" a desoneração da folha 
de pagamento das empre
sas, unu das principais me
didas de seu antecessor» 
Guido Mantcga. 

Levy compareceu à cc-
rinumia de conienutração 
dt& 450 anos Ju Rio, com 
3 presença da presidente 
Dilma Ríiusseff. Maĵ  se re
cusou 1 comentar a respos
ta da presidente que, no sá
bado. considcríBi "infeliz" a 
definição usada por seu mi
nistro da Fazenda. 

Anic.í mesmo da rqxit-
Lagem conduir sua primeira 
pergunta sobre a p<ilémica. 
o ministro mudiiu de assun
to ccumcçoLi A falar sobrei>s 
451) anos do Rio-

"A cidade é maravilhosa» 
o que a presidente faJtni é 
verdade, o Rio de Jancim é o 
berço da cultura brasileira" 

à ̂ U.yt'Ê^ ÓIAĤ 1V41 : 

CtMSaA^4-C»* ' 

^ «• m a W IA FHMOSCODC 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

ATA DESERTA 

w 
Ano 2015 

74rrr2^ 

REPETIÇÃO - PREGÃO N°003/2015 PMO/SEMSA- PP 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR ITEM, 
através da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na pes tação de serv iço de 
oftalmologia para a popu lação do municipio de Óbidos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 12 de março de 2015; às 9:00h. 

Aos treze dias do mês de março de 2015, a PREGOEIRA DO MUNICÍPIO e a 
EQUIPE DE APOIO, nomeados pelo decreto n°. 019 de 05 de janeiro de 2015, reuniram-se 
na sala de licitações, situada no prédio sede da Prefeitura Municipal Óbidos, na Rua 
Deputado Raimundo Chaves, 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos - Pará -
Brasil, para procederem a realização Pregão Presencial em comento. Pontualmente às 
09:00 horas, a Senhora Pregoeira declarou que estavam abertos os trabalhos da presente 
licitação, quando foi constatado pela Comissão que nenhum licitante adquiriu o edital 
ocasionando ausência de interessados. Desta forma a pregoeira declarou que esta 
licitação fora deserta. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Pregoeira determinou que 
fosse encerrada a presente sessão, do que para constar fora lavrada esta ata, que vai 
assinada pela Pregoeira e demais membros da Equipe de Apoio. 

SIMONE Z A I l À n E L O P E S F E R R E I R A 
PREGOEIRA 

Portaria N°. 009/15 

MARtSAI j^USINHO MODA 
Equipe de Apoio 

XJX. T - V.>,<rí^ . 

AL INEOA SILVA F E R R E I R A 
Equipe de Apoio 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
Equipe de Apoio 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

D E S P A C H O 

REPETIÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L N° 03/2015 

"y í ^ t . 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na pestação de serviço de 

oftalmologia para a população do municipio de Óbidos. 

Venho por meio deste, na qual idade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal nos 

termos da Portaria n° 19/2015/PMO, de 05/01/2015, na lei federal n.° 8666/93 e na Lei 

Federal n° 10.520/2002, encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

Informo, para todos os f ins, que foram realizadas duas abrturas de certame para a 

contratação em tela, uma na data de 12/02/2015 e outra em 13/03/2015. entretanto ambas 

não acudiram interessados e se conf iguraram desertas. Neste sentido, com base no Art. 

24, V, da Lei N°. 8.666/93, opino pela dispensa de licitação. 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Escelência para 

manifestação de concordância ou não em relação ao procedimento ora mencionado. 

S e m mais para o momento, renovo protestos de est ima e consideração. 

i 

I Óbidos (PA), 13 de março de 2015. 

SIMONE ZAIL 

lEGOE 
O R E S P E R E I R A 

PREGOEIRA 
DECRETO N° 19/2015 

v4< 



À Vossa Senhoria, 
Al ine da Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°. 05.131.180/0001-64 
G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

D E S P A C H O 

Após anál ise do processo administrativo de n°. 0142/2014, procedimento iicitatório 
n°. 003/2015 na modal idade Pregão Presencial para a contratação de empresa 
especial izada na prestação de serviços oftalmológicos para a população do 
município de Óbidos e verif icando que os serviços em tela são essenciais para a 
população que não conta com especialista em tempo integral neste município, 
remeto-o para que sejam tomadas as providências cabíveis no sentido de 
contratação direta haja vista os dois certames marcados não acudirem interessados. 

Óbidos (PA), 16 de março de 2014. 

MARip HENRIQUE DE SOUZA G U E R R E I R O ^ 

/ Prefeito de Óbidos. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n ° : 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. N° 035/2015-CPL Óbidos (PA). 30 de março de 2015. 

A Vossa Senhoria 
Bruno Ricardo Pereira Rocha 

Secretário Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, venho por meio deste comunicar 
que a licitação para a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços oftalmológicos foi Deserta em virtude da ausência de licitantes 
interessados. Foram marcadas duas datas para a realização do certame em 
questão, uma dia 12/02/2015 e outra dia 13/03/2015, ambas tendo seus avisos 
publicados no DOU, lOEPA e Jornal de grande circulação, como consta nos autos 
do processo licitatório n°. 003/2015, contudo as duas edições foram desertas. 
Com base no art. 24, inciso V, a presidente desta comissão procedeu expediente 
ao setor jurídico com vistas á manifestação, por meio de parecer, da legalidade de 
contratação direta. Desta forma estamos solicitamos que Vossa Senhoria proceda 
os encaminhamentos pertinentes á contração em tela. 

Na certeza de Vossa Atenção, expomos votos de apreço. 

Respeitosamente, 

Presidente da CPL 
Decreto n°. 631/2014 
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